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PROCEDE\©<?qTO ÂB&tINÍ$TlqÂT}VO
PJ\3{A DEL}T9{HAÇÃ0 D0 013JET0

É j usTlc.4

Bt TLT[LA: COLETByA -- N{JeL[O ÍT.AGORA!: no exercício das atl ibuições
conferidas pelos ans. 127: capuz e i29. 1íl da CRFB. art. 25. [V da Lei Federal 11

8.625 93 e art. 34. VI da Lei Compiemenra: Estadual n. 106''03, com fulcro na Lei Federal
la. 7.347 85. na na Resolução GPGJ n' 2.227,2018 RESOLVE eDiTAR a portar ía de
B'ROCEDIM[NTO AI)M{NiSTRAT!\'O: na fortna que segue:

faria n: i77,'2019 Prazo: üí {um)ano

üibulçiíü: i)eíesa e Proteção do \leio J.mbienl:

1; 'iliiR ii-i Apura' o cumprÊüriemíü da

brigaÇão contida no item 5.2.5 da (âáiü$uÊã segunda e item 6.9 da cláusula {ei'ceicp
bo T.4C pactuado entre o IWPRJ, a PETRÜBRAS, o INCA e o Estado do Rio de Janeiro
mos autos da açãü vivi! pública rl'. tÜÍ}09$ÍÇ-}2.2Q18.8.$9.0023. :â.11:E:Ejlj12jl!:lÊ.A-b--jl9=11:;,.";.; n :. '':.-:
kr...,)co/n/);'ol;a/, em CD e/errónfco, #ío praz de 6 rses$e f ) dia ca íz#a.ç í/{p

'?oma/ogaçãa da rH(.', o /'Crassa de rec:'r.se.s /-ea/i;aços aíé o Pro"-er/ro Pa/'a .j'/pz.s- ae

lllilTllT llÍ;l:il:: Ü i::ll'le'l'=Bil;:=!
SE,qS obrigo!!=âÊ..g.."r...J ap/e.sentar: /?o P/alo de /80 icem/o e oí en/a/ d/as dc/
bom)/ogclç'(2o cÍo 7'.4C. /n/br/nações re.Ü/'e/7/e.s às açõex /"ea/'ilac/as a Pa////- a'os

I'«g.men/.s JÓ .,fê/;.-do. P./« P TROAR,4S do., ««'','.. o, /««'/os '". ..«'f'''."""''; j2
"34 da ING0154t}, beta como se obrigaÍml a apt'esentat' no'üas itl.fol'nlacões sobre os '.

pagamentos contpletnenía.res tlufol'Fria. da clátlstt a segullda do {telTt 11 deste ! ÁL, }lo p:'a=O '.
--'''h

Ê flçíir! ?i%hêlçü â 'ê: {jild€1Rêüda.}i3í%eiÍ<
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'a:-a tanto: determ ilha-se-

Reglstre-se e autue-se( art. 15 c,'c 70: [ e art. í6. li ]': Resol. GPGJ 2.227/18);
Begistle-se no Sistema MGP(art. I': Resol. GPG.r'CGN,lp02/2010) '

eio prazo dedo 5 e Ías(pre.sente ato publ lcaiido-o em quadro próprio deste órgão ministerial

De-se cumpt ilnenro ãs diligências determinadas no relatório inicial de investigação.

E,dlfiCLO Dotlble PlcLce O.f.lide. R\ta .iodo
:aeíano. 2{]7. saía\ 6í)6,.'6{17. (. enlt o

labor clí. RJ i'CEp:2-+ 8(1(1-113)
í'eí. 2 64 5-693{]

llabol aí. 27 ai Olüubt o ce 2020

ías.finado eíeÊr nlcameníe}
'rtAGO Gí0:'ÇÇÁL yES }'EÍ{A$ COMES

Promotor de Justiça

Ree: Procedãmemlía Adminístratjvo n' 11 77./2Üig

-:.:=:::\r::S :Blll:;l:riil:l:},lll;l {l
Íyêf:!seiârla p!%8Êê ü .iêa E%eüde dü ãêü .de .ê3 eira

21í i::aifloÊorÊe de íi.itüÊ8 <lüíeÊÊvê 8á( eü êbcía
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tentativa de solução consensual da lide. Em jallelío de 20 1 9: o Estado do Rio de Janeiro. poi
meio da SEIS e iNcA, passou a participar das !ratati\,as para o TAC. ,'\ssim: foram realizadas

reuniões quase que diárias sobre o assunto durante um ano (por e-mail. whatsapp, telefone e
prcsenciais na sede do GATO: da PGI. da Ptomotoiia. do INCA- da SUAS e da PETROBRAS):
com exaustivo debate sobre cada cláusula do TAC:

Finalmente. no dia 09.'08/19. foi assinado o TAC no bojo da ACP 0009919-
1 2.201 8.8. 1 9.0023. em solenidade com a presença do Governador. do Presidente da Pctrobtas.
do Procurador-Geral de Justiça e demais autoridades interessadas na questão. sendo certo quc
o acordojá foi homologado pelojuízo da I' Vara Cí\el de ltaboraí. no bojo da ACP 0009919-
12.2018.8.19.0023: no dia 1 3/08/2019:

'''x
O citado TAC possui mais de uma centena de obrigações de faze! a serem

cumpridas pelos compromissários PETROBRAS. ESTADO DO RiO DE .JANEIRO e INCA.
aiéin de mais de uma dezena de obrigações de pagar pela PETROBRAS. sendo certo que toda
verba prevista no TAC já [em uirla destlnação previamente especificada naquele instruinentol

Incu!-nbe ao MPRI. po!- meio desta Proinotoría. fiscalizar o regular

cumprimento de todas as obrigações constaíltes no TAC. sendo certo que. diante da
complexidade e da quantidade dos compromissos tomados. este órgão de execução entende que
é íecomendáxel a Instauração de um procedimento administrativo (PA) específico para apurar
o cumprimento de cada obrigação (ou con.lulnto de obrigações conexas), conforme promoção
datada de 03/09./20í9;

Assim,
coíltida mo item $:2

MPRJ. a PETROBRAS, o INE.A e o Estado do Rio

de .laYleiro nos autos da ação civil pública n'. 0009919-12.2018.8.19.0023, que possui a seguinte

redução:

«(i,Edil/Sli/Z..4 SZ?GglZN©:á; Í..) i. 2.i) Em re/açãa às ca #lc/onézm#es .34 -
prczzo de ór] r'sessenta) d/as contados (/a

4otnologação do 'rd.C; o repassa de }'ecursos realizados até o motllento pata
fi+ls de con\írução de sistemas c e esgotameHLto sanitário em ltabol'aí e
J\,/ar/cá, bem ízssí/7? ap/'esenZa?" os com êm/os ce/eirados com a SEIS e a
Fundação Bio-RI.o

Dessa maneira. o

!«l© p'!.%Ê Êê ;ç: < i:$q:i ã::} de} ;!:ã e$i:$ .Ê;;ii;'iei:'e:
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pactuado entre o MPRJ: a PETROBRAS. o iNt.'\ e o Estado do Rio de Janeiro nos autos da
ação civil pública n'. 00099í 9-12.20 i8-8.19-0023. que possui a seguinte vedação:

ó- Çy O /J e,'bz/ S.EHS apresentará OoJ;

10 plano de 180 acento e oito lta dias da homologação do TÁC, informações
.gerentes às ações realizadas a !)atlir dos pagamentos .lú ekttÁados pelo.

'ETROBRAS dos vaíoTes oriundos das condicionam.es 32 e 34 da ÊN00] 54Q.

)ent como se abl'igarnll a apl"esental novas in,formações sobre os pagame Iras

:onlpLet'lentas'es ua hr«na da cláusula seg,,Úa do item 3 deste TdC no pt'azo
ie (nox'ente) dias: a. contar de cada parcela jbttaníe a $er paga' . ''

especificada.

propositural

Todos os demais elementos produzidos nos autos da ação civil pública
bcm co!-no nos autos dos inquéritos civis públicos que ensejaram a sua ~'..:

: ; l ià: llBil IZ:::-:=K:="c

;i l:l::il l ;Zlzl::l ?;:tlilUil 1HZ l=:
Desta.ne. o objetivo institucional do Ministério Público el-n aduar na tutela dos

íntelesses sociais e na defesa do ordenamento jurídico (art. 1 27: capta/: CRER/'88);

il;: leH:iüH$iH$14#lll#lll1li:ll
l\4 r!! {$$í-êü ?'{.:biê( ll Êj: {!ü dü &ée} dê3 .Ê;;ifíg:ê?a

í'#:* í afi; 8e 'i"i.ie:eiê I'e ê Ê\uê 8:.}(güe> }#=ahí>íã:

='iÍ'
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interesses difusos e coletivos: consoante o ait. i=9. 1il. da Constituição da República

Os ans. 127 e 129. 1ií da CRFB'88. o art. 1 73. incisa 111. da Co1lstitulção do
Estado do Rio de .janeiro e o an. 82. Incisa í da Lel n'. 8.078.'90. dentre outros. estabelecem

que constitui função precípua do Ministério Público a salvaguarda dos valores aqui
mencionados:

RESOLVE o Promotor de .lustlça que este subscre\e. EDITAR o presente
PROC[D{MENTO ADM{NIS'FR,'\T!vO. na toxina da portaria cm anexo- pala delimitação
do Dueto: com a finalidade de obter informações sobre o efeti\,o culnprilnento dos itens antes
especificados do termo de ajustamento dc corlduta celebrado.

ii..

Após; autuado, regas fada e p!!bÊãcada a portaria cm anexo. pl'oceda a
Secretaria ao cumprimento das seguintes clíligências:

{ Acusando o recel)imenso do ofício de fls. 54/60. oHcãe-se ao !NEA

solicitaHido intbfrna!' o andaçucnto do processo de si!-;dlcância para apurar
os fatos relatos ilo Processo .,\dministrativo E-07.02Ó.295/20 iÇI

1{. Acusa:ldo c} recebimento J-o ofício de fls. 61./62. oHcíe-se à $EA$
ínÍ'or!'mando que a obrigação contida no item 5.2.5 da cláusuifl segunda
do T,4C. na :qtlal a P[TR08R.'\S em relação à condicionante 34. da
cláusula segiunda. obrigou!-se a ''(...) co!'nl)rovai' em CD elett'único. no
prazo de 60 {sessentaj! dias contados da homologação do I'AC. o repassa
cie recursos feallz8.dos até o !;lamento i)ala üns de co1lstiução de sislei-nas

de esgotar-!ei :(; s8n;táFl\n cfTt itaboraí e Maricá. bem assim apresentar os
convénios celebiaãc-s colll a SE. S e a fundação 3io-Rlo :. i)OI sua

natureza. de htun. l;!'esci1ldc da \ isto!'la /'H /oc'o.

: ,

líaboraí.l?7 de Gç'rubro dc 2020

í([\ ;itactdo P l,ctr'(}talCUt le l

T}AGQ GONÇALVE$\'ERASGOTWE$
}'romoeol' dqt .Justiça

NACO úoNCAL /ES ::l ::J:H:lX&gs;
VERASVERAS
GOh/tES:0891 38537 GaMeS:0891 S8S3710

Lagos:2020 10 28 15=00:30
'Ê 0 ; -03:00

,4 1í!!:,{éílü ê)ç.)bã!:i=n i.Êe} ill. :; i:gi; !:ê lqÊ(i i$ : .âi3i'ii.lê!'Í:

iÊürÊa de. "1"i,:!ÊÜ l:i:pl<ttãv g l::!iã<.!e<} !t8be:

$aP""
;ii!:l(l:l:: gí!:
.}'""'üqãí. $::!i
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+ÓRTARIÁDEINSTAURAÇÃODE

r.R(X:EDIFÜENTO ADMINISTRATIVO
E

ria n': 177/2019 l Prazo: 01 (um) ano l

Reclamante(s): De ofício.

l Para tanto. determ ina-se
1 . Reeistre-se e autue-se(art. 15 c/c70, leart. 16, $ 1'.Resol.GPGJ 2.227/18);

2. Registre-se no Sistema MGP(art. I', Resol. GPGJ/CGMP 02/2010);
3. Dê-se publicidade ao presente ato publicando-o em quadro próprio deste órgão

ministerial pelo prazo de 15 dias(art. 23, $1', 1, Reso1. 2.227/18);
Dê-se cumprimento às diligências determinadas no
investiggç41= l

-]
]

]

4.
relatório inicial d

[ "\~ itabdrai\} 3 de seta

r/,4 iàb co/v?;;í.Í rrs rcx,4s coMEs
Promotor de Justiça

\
Edi.vício Double Peace OfÍice, Rwa Jogo

Caetano, 207. salas 606/607, Centro,
ltaborai, RJ(CEP:24.800-113)

I'et. 2645-695Q
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Ref.: Procedimento Administrativo n' ]77/2019
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Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro
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entende que é recomendável a instauração de um procedimento administrativo (PA)
específico para apurar o cumprimento de cada obrigação (ou conjunto de obrigações conexas),
conforme promoção datada de 03/09/20 1 9;

CONSIDEliANDO que, assim,
cumnrimento da obra

pactuado entre o MPRJ, a
de Janeiro nos autos da ação civil pública n'

000991 g-12.2018.8.19.0023, que possui a seguinte redação:

"CZ.,ÍCZ$1Ü:4,:EEGIZND4:; 6-.) 5.2.j) ;Em relação às co l@cio q fes 34 -
co:aprova/' em t.,u e/ezroníco, no prazo de óO (seisen/@ alas con/acá)s da
bómo/agqçâó do rHC, o rezasse de reczl/"se.ç fea/fiados afé o nome/z/o para
:/}n4 (& con.çü'lição de sis/amas de esgQ/amenfó sanüórfo em /fãbofaí e
JMdriéá, bem assim abre en/ar os convê/z/os óe/eirados cam a SEUS e a

F'z#?zdaÇâo Bfo-Rfo ".

.''''''\

CONSIDERANDO todos os demais elementos produzidos nos autos da

ação civil pública especinlcada, bem como nos autos dos inquéritos civis públicos que
ensejaram a sua propositura;

CONSIDERANDO que ''Todos /êm dí/"eí/o ao me/o ambfen/e

zcotogicamente equilibt'ado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de
vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defenda-to e p:eservá-lo para
as presentes e futuras gerações'', sendo çeüa que ''para assegurar a efetividade

desse

direito. incumbe ao Poder Público: IV - exigir. na forma da le{, para instcüação de obra ou
atividade potencialmente causadora de significativa degradação do meio ambiente, estudo
prév/a de //npacro amb/en/a/, a qz/e se dará pzzó//c/Jade '', nos termos do que dispõe o art.
225, capta/ e $ 1', inciso TV, da CRFB;

CONSIDERANDO que, segundo o art. 8', 1, da Resolução CNMP n.'
141\ 1 " 0 procedimento administrcltivo é o instrumento próprio da atividade-$m destinado

a: I' acompanhar o cumprimento das cláusulas de termo de ajustamento de conduta
celebrado ' ' ,

CONSIDERANDO que, de acordo com o disposto no art. 35, 1, da
Resolução GPGJ/MPRJ n.' 2.227/18, ''O procedímenro admí?zís/ra/ívo é o fns/rumerz/o

proprio da atividade-fim destinado a: ! acompanhar o cumpt'imento das cláusulas de termo
de cÜustamento de conduta celebrado judicialmente

CONSIDERANDO. destarte, o objetivo ]nstituciona] do Ministério Público

em atuar na tutela dos interesses sociais e na defesa do ordenamento jurídico (art. 127, capta/,
CRFB/88);

CONSIDEji.ANDO que é dever do Mini
inquérito civil e a ação civil pública para a proteção do patrimõ]

Página3 de5



Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro

Contenuiçe de oeprosiln;eresses difusos e coletivos, consoante o art. 129, inc. 111, da

CONSIDERANDO que, a teor do que dispõem os ans. 127 e 129, 111 da
CRFB/88, aH. 1 73, inciso 111, da Constituição do Estado do Rio de Janeiro e do art. 82, inciso
l da Lei n'. 8.078/90, dentre outros, constitui função precípua do Ministéüo Público a
salvaguarda dos valores aqui mencionados;

RESOLVE o Promotor de Justiça que a esta subscreve, instaurar o
PROCEDIMENTO ADMINISTjiATlvu em anexo, com a finalidade de obter infomlações
sobre o efetivo cumprimento dos itens antes especiHlcados do tempo de ajustamento de
conduta celebrado. ' '' '

...... Após, autuada, registrada e publicada a portaria em anexo, proceda a "'
Secretaria ao cumprimento das seguintes diligências: '''' '

1. Autuar o presente, com cópia do termo de ajustamento de conduta
celebrado no bojo da ação civil pública n'. 0009919-12.2018.8.lg.0023.
bem como da sentença judicial que o homologou, e da promoção em anexo,
datada de 03/09/19; ' ' ' ''

11.
Oficiar à PETROBRAS, dando ciência da instauração do presente
procedimento administrativo e de seu respectivo objeto,' solicitando que,
findo o prazo estabelecido na obrigação, cubo cumprimento ora se fiscaliza.

qual sda, de 60 (sessenta) dias contados da homologação do TAC, seja
remetida a esta Promotoria (preferencialmente já fazendo referência ao
presente PA) as.informações e documentos probatórios do adimplemento da
obrigação em tela;

111. Com a chegada da resposta ao item anterior, caso a PETROBRAS informe

que atendeu à obrigação (encaminhando a documentação necessária), oHicie-
se ao INEA/SEAS, solicitando informar se o compromissado atendeu
satisfatoriamente à obrigação assumida, sendo certo que a resposta do ente
estadual deve vir instruída com as infomiações e documentos exigidos nas
cláusulas 6.2. 1 , 6.2.2 da cláusula terceira doTAC;

lv. Oficiar ao Estado do Rio de Janeiro, por meio da Secretaria de Estado
de Ambiente e Sustentabilidade (SEAS) e Instituto Estadual do
Ambiente (INEA) dando ciência da instauração do presente procedimento
administrativo e de seu respectivo objeto, solicitando que, no

i ' '
prazo

estabelecido na obrigação, qual seja, 60 (sessenta) dias contador da
homologação do TAC, seja remetida a esta Promotoria (preferenciaimljKte já
fazendo referência ao presente PA) as infortnwões e docul:l/entoa
probatórios do adimplemento da obrigação eiR tel

Página 4 de 5
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]iemeter ao CAO Ambiente cópia da presente Portaria, em cumprimento
ao detemiinado pelo artigo 80. da Resolução GPGJ n' 2227/201 8.

Autos devolvidos do Gabinete do Promotor e recebidos nesta
Secretaria na presente data. rÜ

Itaboraí, .j$1l.Á:ÉQZ..áSÍ.. '3
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Ministério F'úblico do Estado do Rio de Janeiro

2' PROMOTORiA DE .jUSTiçA DE TUTELA COLETivA DO
NÜCLEOITABORAÍ

Ref.: Açãa Civil Pública n' 99ii$-12.20}$.$19.$023

[
{-©A$PARTE$

1) fal=ilS'FER.IO PU.BLICQ: DD Bl$TADO DO RIO DE JANEIRO, inscrito no
Cl-lPJ sob o n' 28.305.936/0001'40, presentado pelo Promotor de Justiça TIAGO
GO]VÇALVES VERÁS GAMES, matdcüla 3226, titular da 2' Promotoria de Tutela

Cü.!cttva do Núcleo ítaboraí, órgão de execução com sede na Rua Liajane Carvalho da

SÍ!:/a, Lote B, Quadra 22, Nan=i.]ândia - ]ltaboraí/RJ, Salas 1 03/104, CEP: 24800-000,
do:fitvante denominado de MPk.f, como com.promitente;

2) Elã:.rAD{D DO RIO DE J:A.NEjIRO, ente federativo, pessoa jurídica de direito
pú)!ico interno, inscrito no CNPIT sob o n.' 42.498.600/0001-71, neste ato representado

pela Secretaria de Estado do À.mbãente e Sustentabilidade (SMAS), com endereço na
Aç'enída Venezuela, 110 - Saúde, R.ic- de Janeiro - RJ, 20081-312, na pessoa da
S. leiãria ANA LtJCIA DE SeiJZA SANA"ORC) e do Govemador do Estado do Rio
de Janeiro W]LSON JOSÊ. VITZEI.., doravante denominado ERJ, como
cc-n:!promitente em relação à PcKot;ras e como çompromissário em relação ao MPRJ;

8

E

R

8
ã
=

&

,''\

3) [N$TIT{JTO E$TADtJ:1]{.! nO /;.N]BiEN'FE, autarquia estadual inscrita no
Ct«11'J/:lRJ l0.598.957/'0001-35, çom sede na Avenida 'Venezuela n. 1 10, Saúde, no Rio

de JaíLeuo, representado por s6í-i Presidcxite CLAUDlü BARCELO$ i)UTRA, e pelo
Diferoí de l-.icenciamento A]nbãental, ALEXA}E]RE CRUZ, doravante INCA, como

compromiteiite em relação à Pekobras e como compromíssário em relação ao MPRJ;

4} !'ETROLEO BRASILEIRO $:;A - PETR©BRAS, sociedade de

inscrita na CNPJ/MF sob o n' 33.000.167/0001-01, cam sede na Av.
Ch11e: n' 65, Centro, Rio de Janeiro, [epresen.fada pelo seu Presidente,

CI.,lqHA CASTELLO BRANCO, üom domicílio profissional nesta capital,
P-E'rR..OBRAS, como comprorrlissádo l
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2' PRQMOTOiUA DE Ji©$TlçA DE TUTELA COLETXVA OÜ
NUCLEa ll'.'mORAl

ÊH=n;:=lb==li=
Petroquímico do Rio de Jmeiro) e seus impactos, em

\ '+ VJ XE &vr v

especial os seguintes

empreendimentos : (i) Unidade ?eiJ.oq11Ímica Básica -- UPB (objeto de ]C 3 ] 4/CP); (ii)
Estrada Prhçipal de Acesso ao CC)MPERÍ (obíeto do IC 3 14/09) e o abalo na e:tintura

dos ilnóvels dos moradores de Alto do Jaçu, $ambaetiba, ltaboraí, causal:o por
veículos pesados que transitavam pelas vias loçaÊE em razão do COMPERj: co;Jforme

apurado no XC 34/14; (Êãi) Estrada de Equipamentos Pesados denomina,dz {JmOS

(objeto do ]lC 3 14/09 e IC 161/1 5); (i'#) Eaívag:m 8o Guapiaçu (oUeta do i'= ! t4/09 e
IC 132/13); (v) a adeqtlação/reguimilade ca previsão e avaliação do$ im.oactos

cumulativos e sinérgicos, bem como suas medida: mitigatórias e compensa.tôdas, sob
a ética ambiental, urbaMstica, social e eçinãmica: de todos os intra e ex}.rlmuros

empreendimentos que compõem o CühC[PERJ f]ab]etü do ]C ]26/13);

CONSIDERANDO que a. citada ACP âoi ajuizada com base nas investigações levadas

a cabo pelo MPRJ por meio do Inquérito Civí! n.' 3]4/09 (MPRJ 20080C:lZU0748),

Inquérito Civil xi.' 132/13 (M.PR.T 2ül30 1,2í853C), inquérito Civil n.' 16í,'i.5 {MPRJ
20150067759), -Inquérito Civil n.' 126/'13 (M.FR} ZQl301201999) e inquérito =ivi] n'
34/2014(MPRJ 20 14002'77033);

''' :

CONSIDERANDO que a Barragem do Guapl.açu (Gueto do IC 3 14/09 e iC 132/13) é

um empreexxdimento que consiste na {mFlantaçâ.c da barragem no Rio Gu?.piaçu com
vistas à ampliação da oferta de águia para a Região do Leste Fluminense, loçalãzado no

município de Cachoeiras de Macaco, a FleEe;(ta da previsão do acl.==.san ente

populacional da região K)or conta ({a iiTIFlantação do COMPER7 e outros

empreendimentos, cenáão original que se reduzüã em decarrência da revisão do
tamanho do empreendimento; n

CaNSIDERANX)O que as pares concordam em não realizar a Barragem \i(X
Guapiaçu como uma medida lmtiBaatória 3 coinpensat6ria deccmente (}à&
empreendimento COMPEm, ao menos até eventual resultado do estudo dc reforço Y
hídíico=

Z
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2' PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO
NÜCLEOITABORÀI

CONSIDERANDO que, como objeto específico da ACP em tela, foram fomlulados

pedidos de medidas de compensação/reparação, mitigação e recuperação ambiental em

razão dos fatos apurados no IC 126/13, ou seja, no entendimento do MPRJ há
necessidade de revisão dos ates administrativos autorizativos, em especial no que toca:
à adequação da previsão e avaliação dos impactos cumulativos e sinérgicos, bem como

suas medidas mitigatórias e compensatórias, sob a ética ambiental, urbanística, social e

económica, de todos os entra e extramuros empreendimentos que compõem o
COMPERJ;

CONSIDERANDO o acórdão prolatado pela Oitava Tumba Especializada do THbunal

Regional Federal da 2' Região nos autos da ACP n' 0000503-53.2008.4.02.5 107, que,
em sede de apelação, no dia 05/06/2019, julgou procedente o pedido do Ministério
Público Federal para deslocar a competência do licenciamento ambiental do
COMPERJ para o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais
Renováveis - IBAMA;

CONSIDERANI)O que, nos autos da ação n' 2013.02.01.006894-8 (CNJ 0000503-

53.2008.4.02.5 107), perante o Tübunal Regional Federal da 2' Região, ficou decidida

a ''...suspensão dos efeitos da sentença proferida nos autos da ação chia pública n'
0000503-53.2008.4.02.5107 (2008.51.07.000S03-2), até o trânsito em julgado da

mesma: ozdg acóldãa gge iulea! recurso de apelação se interposto":

CONSIDERANDO que, em razão da controvérsia judicial quanto à competência, o

IBAMA realizou a delegação cautelar do licenciamento ambiental do COMPERJ pua
o INEA, na forma do art. I', $ 2', da IN 8/2019, e ans. 4', incisa V, e 5', ambos da Lei
Complementar n' 140/201 1;

.:l----n

CONSIDERANDO que o presente Temia de Compromisso de Ajustamento de
Conduta - TAC tem como finalidade pâr fim à ACP 9919-12.2018.819.0023, e
contempla todas as obrigações necessárias ao adimplemento das obrigações do

licenciamento ambiental dos empreendimentos em tela e outras medidas mitigatódbêy

compensatórias, excluindo-se aquelas as quais a Compromissária logrou êxito Xnl\,'
comprovar já ter cumprindo, bem como alguns pedidos correlatos de outms ACPs qi)bs.Ni

versam sobre o COMPERJ, confomle expnssamente ressalvado nas cláusulas v
seguintes;
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2' PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO
NÚCLEOITABORAÍ

CONSIDERANDO que o TC-Restauração n' 3/201 1 foi celebrado tendo como objeto

a formalização dos compromissos e condições visando a restauração florestal e outras
atividades relacionadas, decorrentes das medidas mitigatórias e compensatórias do

empreendimento COMPERJ, dando cumprimento às condicionantes 8.4, 23, 24 e 30. 1
da LP n' FE013990; às condicionantes 2.1, 2.2, 2.3, 2.4, 2.5 e 2.6 da ASV 009/2008 e

Cláusulas do TCA celebrado com o IEF/RJ (atual INCA), Cláusula Segunda (Item l),

Cláusula Terceha (itens 1,3,5,6,7,9,10, 16 e 17), Cláusula Quarta (Itens l e 2) e
Cláusula Quinta (Item 1) do licenciamento ambiental do COMPERJ que conceme às

medidas necessárias à execução do programa de Restauração, bem como às obrigações
relacionadas à condicionante 30.1 da LP n' n' FE013990 constantes do Temia de

Referência -- TR, criado pela Portaria nqEA n' 43/2009;

CONSIDERANDO que a PETROBRAS 6oi comunicada sobre a rescisão unilateral

do TC Restauração n' 3/2011, por meio do Oficio SEA/SE n' 292/2018, onde 6oi

proposto um TAC;

CONSIDERANDO que, em resposta ao Oãcio SEA/SE n' 29 1/2018 a PETROBRAS

propôs que fosse celebrado um Termo de Compromisso de Restauração Florestal
(TCRF), confamie Carta SMS/LA 0030/20 18 protocolada em 24/08/201 8;

CONSIDERANDO que a PETROBRAS, SMAS e INEA entendem pela possibilidade

de ser feita a adesão ao mecanismo financeiro previsto na legislação vigente pua
viabilizar a restauração florestal;

CONSIDER.ANDO a Lei n' 6.572, de 3 1/10/2013, que dispõe sobre a compensação
devida pelo empreendedor responsável por atividade de signiÊlcativo impacto
ambiental no estado do Rio de Janeiro, institui a contribuição por serviços
ecossistêmicos nos termos da Lei Federal 9.985/00 e dá outras providências;

CONSIDERANDO o disposto na Resolução SEAS n' 12/2019, em especial seu art

6', $ 1', que regulamenta o mecanismo financeiro de compensação florestal

nos ans. 17, $ 1', da Lei federal n' 1 1.428/2006, e 3'-B da Lei estadual n' 6.572/20

CONSIDERANDO a Resolução Conjunta SEA/INEA n' 654 de 23/10/2017,
estabelece procedimentos para a celebração de TCRFs para cumprimento da

referente à compensação de que trata o art. 3'-B da Lei n' 6.572/20 13, introduzido pela

Lei n' 7.06 1/20 1 5, e dá outras providências;
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2' PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO
NUCLEOITABORAÍ

CONSIDERANDO que o Parecer 59/09/2018 -- EABM-AS.IUR/SEA da Assessoria

Jurídica da SEAS concorda em monetizar, utilizando o mecanismo ãnanceiro, para
cumprimento das condicionantes e que o Ministério Público excepcionalmente, no
caso concreto, concorda com a proposição desde que soam feitas medidas adicionais

de revele ação, realizadas majoritariamente em áreas intimas do COMPERJ as quais a

CONSIDERANDO que, em que pese os diplomas normativos acima mencionados
que cnain e autorizam o uso do TCRF, a 2' Promotoria de Tutela Coletiva do Núcleo

ltaboraí, de fomla geral, não concorda com a tese de monetização da obrigação de
revegetação, eis que entende que todo e qualquer empreendedor(portmto, o
empreendedor-poluidor-pagador) deve realizar diretamente e fn /za/zzra toda a sua
obrigação de restauração. Assim, o MPRJ entende que qualquer legislação
infraconstitucional que substitua apiioristicamente a obrigação do empreendedor de

promover a revegetação fn /za/lira por obrigação de pagar quantia certa(ainda que sda

depósito no FECAM com utilização necessária em restauração florestal) viola o art.
225 da Constituição da República e desnatura os princípios constitucionais ambientais.

Ocorre que, na caso concreto, diante do amplíssimo objeto da ACP e do presente
TAC, tendo vista que os Compromissários, em sede de acordo, concordaram com

diversas teses do MPRJ, esta Promotoria(repete-se: apenas neste caso concreto)
flexibilizou seu entendimento jurídico sobre a possibilidade de monetização da

revegetação do COMPERJ, e isso só foi possível diante da assunção de novo
compromisso adicional por parte da PETROBRAS de planta e/ou manter mais 660
hectares, coníomie cláusulas seguintes, em especial item 5. 1. 1 1.2;

CIONSIDER.ANDO que nos anos de 2012 e 2013 foram apresentados aos órgãos
ambientais relatórios do "JWoníforamen/a de Indicadores Sacfoecol ómícos do .Z/nPacfo
io COMPERJ sobre os Municípios da Região de In©uência'', em allenãxnlenta às
condicionantes 8.6 e 8. 13 da Licença Prévia n' FE013990;

CONSIDERANDO que nos citados estudos, em que se realizou
sistema de coleta e tratamento de esgoto de ltaboraí e Maricá, restou
ante a carência na inüaestrutura de saneamento destes dois

esforços do Poder Público em implantar memorias nesse
incremento e adensamento populacional decorrentes da instalação e da
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2' PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA coLETIVA DO

COMPERJ, se fazia necessária a adição de medida compensatória, tal como constou

do Parecer do INCA que subsidiou a emissão da Licença de Instalação n' IN001 540';

devido a não emissão da licença de instalação pelo órgão ambiental;

entendimento de que a SMAS e o INEA deveriam integrar o polo passivo da referida

açaQ

\i.,

Í"

\

l Conãm-se o que constou do
"[.-] entre os anos 2000 e
permanentes wbanos
pequena melhora,
de DesenvolümentQ

obras de captação e distribuição de água, a
algumas ruas.
Nas áreas não atendidas

nas ruas Qti no$ cursos d'água.

não se pode considera que no
"t...] entre os anos 2000 e
permanentes urbanos com
representa lma pequena
distante de atingir sw meta

6
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2' PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO
NÚCLEOITABORAÍ

CONSIDERANDO que a aludida ação de cobrança se refere à prestação de contas no

âmbito dos Convênios pam construção do sistema de esgotamento smitário em

ltaboraí, do sistema de esgotamento sanitário em Maricá e da Bagagem de Guapiaçu -
Reforço Hídrico (Processo n' 0286071-57.2016.8.]9.0001) e de uma reconvenção
neste referido processo;

CONSIDERANDO que a condicionante n' 32 não possui a redação contida na petição

inicial:, mBS sim a redução dada pela Deliberação CECA 6.019/201 6, que determinou
ao INEA a revisão e a uniHlcação das condicionantes 32 e 34 estabelecidas na
Averbação n' AVB001306 da Licença de Instalação n' 001540/2009, ora transcrita:
32 - Executar e concluir as intewenções previstas nos convênios 6000.0074452.12.4

e 6000. 00744S1.12.4, referentes à implantação dos sistemas de g$gQlgHgBto sanitário

dos lnunicipios de Maricá e ltaborai, incluittdo escopo adicional retatho a Maricá e

Itaboraí, de acordo com estudo de concepção a ser apresentado pela SEA, com
posterior' repense pela. SEA dos ativos aos titulares dos serviços de saneamento básico

que serão os responsáveis pela operação dos sistemas, bem como ÇQBlrüuil' para a

objeto do Convénio

6000. 0074450. 12.4, obedecendo o limite máximo de R$ 410. 000.Q00,00 (quatrocentos

e dez milhões de reais). resultante da readequação das anteriores condicionantes 32 e

34 para os ittvestimentos citado; anta condicionante, computador os valores ja
aplicados naquela condiciottantes, e os custos diremos e indiretos a serem suportados
peLaPETROBRAS'';

'''''>

CONSIDERANDO que o Esgotamento Sanitário de ltaboraí e Maíicá é a anão
prioritária e filndamental porque já foram iniciadas e seu abandono se traduziria em
dano ao erário e que são a condicionante 21 da LP 0139901;

CONSIDERANDO o que dispõe a condicionante 33: "ZI/H/!zar n0.9 .proceixoi

Industriais do COMPERJ exclusivamente água de re-uso originária de Estações de

z A condicionante 32 na torna posta na petição inicial, possuía a seguinte vedação: "32-
250.000.000,00(duzentos e cinquenta milhões de reais) na construção da Barragem para

do Rio Guapiaçu visando o incremento da vazão do Rio Macacu cm mais 5 m3/s, em período seco,
custeio das desapropriações newssárias e implantação de um Plano de Pmteção da Ana de Entomo
Reservatório, confomie prajetos que serão 6omecidos pela SEA/INCA", conEomte Deliberação
5.386,de 16/08/201].

] Condicionante 21 da LP FE 013990: "Considemr no licenciamento do emissário submarino a implantação dc
sistema de esgotamento sanitário pam atender a melão que será cortada pela parte terrestre do emissária".
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2' PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO
píúCLEOrTABQBA!

Tratamento de Esgoto - ETE, à exceçãa daqueles processos que comprovadamente

não podiam tzsar água de re-uso" e que apesar do contrato 6lmtado em 25/1 1/2013
com a CEDAM - Companhia de Agua e Esgoto do Rio de Janeiro, para que esta,
através da Estação de Tratamento de Agua -- ETA do Guandu começa para a
PETROBRAS a água de reuso inicialmente prevista, não estará disponível para
fomecimento para a partida da UPGN (Unidade de Processamento de Gás Natuml),

cqa previsão de início de operação é ao fina! de 2020,bem como para os anos
posteriores;

CONSIDERANDO que, em 01/08/2017, a Comissão Estadual de Controle Ambiental

- CECA, por meio da DELIBERAÇÃO CECA N' 6.102, suspendeu a validade da
condicionante 33, detemiinando que a PE'IROBRAS apresente ao INEA, um Estudo

Hídrico Complementar abordando possíveis soluções para o suprimento de água do

COMPERJ, o que também é postulado na ACP;

q:.,

CONSIDERANDO a necessidade de prazo pala elaboração do estudo suficiente pela

PETROBRAS após a aprovação do Temia de Referência pelo INCA;

CONSIDERANDO que em 27/10/2017 a PETROBRAS protocolou no INEA a Carta

PRGE/SGP/LA 154/2017 apresentando o Termo de Referência de Estudo Hídrico
Complementar, em atendimento à Deliberação CECA N' 6.102;

CONSIDERANDO que em 16/07/2018 6oi recebido pela PETROBRAS a Notiãcação
do nvEA (]ELIR.HNOT/01094464 soliçitanda revisão do referido Tçnno dç
Referência e que em 20/07/2018 a PETROBRAS protocolou no INEA a Carta
PRGE/SGP/LA 1 12/2018 apresentando as revisões solicitadas;

\.

CONSIDERANDO que em 22/1 1/2018 foi recebida pela PETROBRAS a Notificação
do INEA GELIRlINOT/01096952 solicitando nova revisão do aludido Termo de

Referência e que em 05/12/2018 a PETROBRAS protocolou no INEA a Carta
SMS/LARE/ 0001/2018 apresentando as revisões solicitadas;

/
CONSIDERANDO que em 09/04/2019 Fai recebida pela PETROBRAS a NotificàçâQ

do INEA GELIRHNOT/01096952, aprovando o Tem)o de Referência, çonforlll-â

parecer Técnico n' 142/2019/SEORH;

CONSIDERANDO que os efeitos da condicionante 33 estão suspensos até

manifestação fomlal do INEA com relação as conclusões obtidas no referido estudo;
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OLETIVADO

H
a õum de que se possa fiscalizar que não haverá utilização de água acima do vo ume

pemiitido na outorga; (ii) de fato que tal utilização de água do Rio Guandu seja
provisória, até que soam implementadas as medidas do Estudo Hídrico Complementar

abordando soluções para o suprimento de água do COMPERJ, de mancha que, nos

prazos previstos em tais estudos aprovados pelo órgão ambiental e pelo MPRJ, haja a

substituição de utilização de água do Rio Guandu por água prioritária de reuso para o

suprimento de água de todos os processos industriais possíveis do COMPERJ,

prevendo o reuso dos efluentes dos processos industriais e efluentes sanitários, quando
possível',(iii) sqa concedida pelo INCA a renovação da outorga do rio Smacunlna à
PETROBRAS para sua utilização até dezembro de 2023; '

CONSIDERANDO que, em 14/03/2008, foi assinado entre PETROBRAS e CEDAE

o Convénio para Ampliação do Sistema de Abastecimento de Agua de Porto das

Caixas, na vazão de 100 litros por segundo, visando ampliar a capacidade de produção

de água tratada (potável) do sistema de abastecimento do Município de ltaboraí, bem
como atender à demanda necessária de água tratada(potável) durante as obras de

implantação do COMPERJ, o quejá viabilizou reforço Hdrico na região;

CONSIDERANDO que o referido Convênio previa que a PETROBRAS arcaria com
todos os recursos necessários à consecução de seu objeto e que ao témlino das obras.

os ativos resultantes da execução do objeto foram transferidos à CEDAE;

CONSIDERANDO o ajuste no sentido de que em contrapartida à transferência de
ativos à CEDAE, os investimentos realizados pela PETROBRAS, cerca de R$ 75
milhões, foram convertidos em volume de água potável para o COMPERJ (até 50
litros por segundo);

Destaca-se que a condicionante 33 da UPB prevê: " Utilizar nos processos
exclusivamente água de n-uso originárias de Estações de Tmtamento de Esgoto -

50. '

9
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2' PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO
NÜCLEOITABORAI

CONSIDERANDO que também em contrapartida à transferência de ativos à CEDAM

e à obra realizada pela PETROBRAS, houve reforço hídrico de água potável para a

população de ltaboraí de 50 litros por segundo;

CONSn)ERANDO a necessidade de uma solução de íomwimento de água que

viabilize a partida da UPGN em 2021 e por consequência pemiita o aumento da
produção dos campos do Pré-Sal;

CONSIDERANDO que, em 20/05/2010, foi emitida Licença de Prévia N' IN001543

para a concepção e localização da via principal de acesso rodoviário ao Complexo
Petroquímico do Estado do Rio de Janeiro -- COMPERJ, cam 7,8 km de extensão,

interligando o complexo à BR493;

':.../

CONSn)BRANDO que a Estrada Principal de Acesso ao COMPERJ é um
empreendimento que consiste na construção da via principal de acesso rodoviário ao
Complexo Petroquímico do Estado do Rio de Janeiro -- COMPERJ, com 7,8 km de

extensão, interhgando o complexo à BR-493;

CONSIDERANDO que antes desta Estrada ser construída e mesmo após, vinha e

vem sendo utilizada, prioritariamente, a Estrada Sul, que substituiu a utilização da
Estuda S, onde moradores relataram problemas com o trânsito de veículos pesados

das empresas que prestavam serviços ao COMPERJ tendo, inclusive, segundo os
moradores, havido abalo na estrutura de alguns imóveis, çonfomie IC 34/14;

CONSIDERANDO que, em atendimento à condicionante 5.4s, mencionada na ACP

equivocadamente na peça inicial como condicionante 6.7 da LP da EAP IN001543,
que versa sobre cronograma de desapropriações, que este foi apresentado dentro do
Programa de Desapropriação, cap. 5.5 do Plano Básico Ambiental, e protocolado
quando da solicitação da Licença de Instalação da Estrada de Acesso Principal do

COMPERJ, sendo necessário um tempo para resgate de tais infomiações;

CONSIDERANDO que a PETROBRAS apresentará em cumprimento ao
cronograma de efetivação das desapropriações em 300(trezentos) dias

homologação, pois será necessário realizar um resgate destes dados, já que

feita extrdudicial e outra parte judicialmente;

'5- Apt'isentar }ta ocasião do requer'iinento de Ll:
S.4 -- Cronogt'aula para a efeti'poção dw desapl'opt'iaçõcs que sefueretn necwsàt'ias à iniptantação da Todavia;

10
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2' PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO
NÜCLEOITABORAÍ

CONSIDERANDO que a Estrada para Transporte de Equipamentos Especiais,

denominada USOS (Urra Heavy Over dize, objeto do IC 314/09 e IC 161/15) é um

empreendimento que consiste em uma via destinada ao báfego de veículos pesados,
possuindo apmximadamente] 8 quilómetros de extensão, atravessando várias

comunidades que compõem o Complexo do Salgueiro, no Município de São Gonçalo.
A Estrada DUOS - interliga o "Píer de atracação localizado na Praia da Beba
(Município de São Gonçalo)" à via projetada para acesso ao COMPERJ, a qual
intercepta a Rodovia Federal BR-493 na altura do km 7, no Distrito de ltambí
(Município de ltaboraí), fazendo parte do denominado "Sistema UHOS";

CONSIDERANDO que a PETROBRAS procurou dar atendimento à condicionante

12' da LP IN 019084 realizando um çonvênio com o Município de São Gonçalo onde
estava prevista a transferência do SISTEMA DE UMAS para o Município;

CONSIDERANDO que através da Carta AB-PG]/COMPERJ 0018/2015 realizou a

üansferência de posse da Infraestrutura da USOS para a Prefeitura de São Gonçalo e
que cabe mencionar ainda, que coníomle Convênio de Cooperação celebrado com o

Município de São Gonçalo para a viabilização da implantação da via, estava previsto
no item 2. 1 .4 o repassa da via ao Município:

Repassar para o MUNICÍPIO DE SÃO GONÇ'ILO após a
mplantação da, Via de transporte dois Equipamento Especiais do

:OMPERJ a infraestrutura que será realizada neste Município
pelo Prometo PETROBRAS, em cotiÍormidade caIU o objeto do

presente CONVÉNIO, para que seja adequada e ampliada, visando
à impldtltação do Prometo Porto da Praia da Beirct;"

#.,
- \

CONSIDERANDO que o Município de São Gonçalo e o Govemo do Estado do Rio

de Janeiro, emitiram os Decretos n' 115/2011 e 43.472/2012, respectivamente,
Declaração de Utilidade Pública para fins de construção da via, evidenciando o
interesse público pela via;

b "doar ao poder público. conto ntedida socioambiental. o
rodoüa de acesso. após atelldidas as necwsidades
Implantação do COMPERJ, cattForme condições
:etebrado com o Estado. em até 180 dias após a

11
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CONSIDERANDO que a PETROBRAS e empresas locais ainda possuem interesse

na utilização da referida Estrada USOS para passagem de equipamentos pesados, bem
como considerando o interesse do Município de São Gonçalo no Prédio denominado

de Censo de Integração, localizado na Av. Presidente Kenedy 765, Estrela do Norte,

em São Gonçalo, que resultou de UH investimento de cerca de R$ 20.000.000,00

(vinte milhões reais) pela PETROBRAS;

CONSIDERANDO que a eventual destruição da Estrada USOS não resolveria o
problema de segurança pública no local, pois o trajeto ja era utilizado para tráfego pelo

tráHlco, sendo certo que as partes concordam na substituição deste pedido por outros

pedidos que tomem viável uma utilização da mencionada estrada que atenda ao
interesse pública (itens 5.6.1 até 5.6.4 deste TAC), bem como no estabelecimento de

medidas compensatórias adicionais pela PETROBRAS em favor do Município de São

Gonçalo, em razão da construção da Espada USOS, no va]or total de R$
30.750.000,00 (trinta milhões, setecentos e cinquenta mil reais), confomie itens 5.6.3,

1 1.1, 11.2 e 1 1.3 deste TAC;

CONSIDERANDO que em atendimento à condicionante 21, a PETROBRAS realizou

a implantação dos dispositivos de proteção aos pedestres e sinalização para veículos,
de modo a minimizar o risco de ocorrência de acidentes durante a realização das obras

e que a empresa contratada para a realização da obra da estrada UHOS reportava
mensalmente as evidências de atendimento através do relatório do Plano Ambiental da

Construção as atividades de Gerenciamento de Tráfego Durante as Obras, infomiadas

ao ll-íEA trimestralmente através do PGA Cap. 6.7 (Plano de Gerenciamento de
Tráfego durante as abras), inclusive com relatório fotográfico;

CONSIDER.A]VDO que em atendimento à condicionante 23, a PETROBRAS atendeu

as nomias municipais quanto ao tráfego de veículos dumnte as obras e que a empresa

contratada para a realização da obra da escada UHOS atuava para o Gerenciamento de

Tráfego(conforme reportado no Capítulo 6.7 do Plano de Gerenciamento de Tráfego

durante as obras) através do Plano 4e Gestão Ambiental protocolado tümesüalmente
no órgão ambiental estadual, assim como no atendimento aos requisitos legais

aplicáveis, dentre eles os municipais; Ç\

CONSIDERANDO que em 2016 houve um incêndio em um prédio administrativ\.®.

COMPERJ sendo que foram perdidos os últimos Planos de Monitorameilti4
Epidemiológico, razão pela qual a PETROBRAS se comprometerá a apresentar os

12



\
Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro

2' PROMOTORiA DE JUSTIÇA DE TU'mLA COLETivA DO
NÜCLEOITABORAÍ

resultados obtidos que se refham até o ano de 2014, que foram os quais conseguiu
resgatar. Além disso, os planos de monitoramento epidemiológico deverão ser
atualizados até 2017;

CONSIDERANDO que as partes que fím)am este TAC esclarecem que o Município
de Cachoeiras de Macaçu não figura como beneficiário no presente TAC de
obrigações de fazer e, sobretudo, das obrigações referentes a novas medidas

repmatórias, mitigadoms e compensatórias complementares. O motivo de Cachoeiras

de Macacu não ter sido contemplado no presente TAC é que o empreendimento que
seria construído no tenitório de Cachoeiras de Macacu(a chamada "Bagagem do
Guapiaçu") em deçorrência do COMPERJ, não o será mais implantado como medida

compensatória do empreendimento, sendo certo que o presente TAC estabeleceu a

obrigação da PETROBRAS de realizar estudos para o reforço hídrico da região. Caso

futuramente seja escohido e executado algum empreendimento com este objetivo de

reforço híddço da mgião no Município de Cachoeiras de Macacu pelo Estado do Rio

de Janeiro, o MPRJ, no exercício de suas fiinções institucionais, diligenciará para
acompanhar e Hlscalizar o processo de licenciamento ambiental do novo
empreendimento;

\

CONSIDERANDO o aumenta de recolhimento de royalties e participações especiais

para a União, Estados e Municípios, deconente da partida da UPGN em 202] e do

crescimento económico associado a operação do empreendimento COMPERJ, em
especial para o Estado do Rio de Janeiro;

CONSIDERANDO que a SEAS e o INCA são os órgãos ambientais legalmente
competentes do Estado do R.io de Janeiro para o licenciamento e para nlscalização do
empreendimento COMPERJ;

CONSIDERANDO que, após o ajuizamento da presente ACP, o MPRJ oficiou à
PETROBRAS para dar notícia do duizamento das ACPs e, em resposta, a
PETROBRAS, manifestou seu interesse em tenta celebrar TAC, o que foi aceito,
razão pela qual o MPRJ pleiteou ao juízo a suspensão do feito. A parta de eÍ}Qo,

foram realizadas diversas reuniões entre MPRJ, PETROBRAS, SEAS e INEA\(IN&
culminaram na celebração do presente TAC que ora é submetido à homologação\dàl\
Judiciário:'\:XJ
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CONSIDERANDO o disposto no art. I', c/c art. 5', parágrafo 6', da Lei Federal n'
7.347/85;

CONSIDERANDO todos os demais elementos produzidos nos autos do Inquérito

Civil Público n. 239/2017;

CONSIDERANDO que "Zodoi fé/?z dlreffo ao meio amóíe/zfe eco/ogiva/7ze/zfe

equilibrado, beta de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida'',
entendido esse Goma o "co unto de condições, leis, in@uências e interações de ordem

$sica, quântica e biológica, que permite, abriga e rege a vida em todas as suas
áozmas " (aa. 225, caput, da CF/88 e art. 3', 1, da Lei n' 6938/8 1);

CONSIDERA.NDO que é dever do Poder Público e da coletividade a defesa e a

preservação do meio ambiente, para as presentes e alturas gerações;

CONSIDERANDO que os art. I', incisa 1, art. 2', captar, art. 3', art. 4' e art. 5', incisa
1, e $6', da Lei 7.347/1985, dispõem que:

An. I' Regem..se pelas disposições desh Lei, sem prquízo da anão
popular. as ações de resPQnsabi+idade por danos morais .e
pàlrimottiats can$ados= .(Rédaçãp :dada pela Lei n' 8.884, de
11.6.1994)
1 - ao meio-ambiente;

An. 2' ils anões prwistas negra Lei serão propostas no foro do
local onde:ocorrer ü dano, cqo juízo teràcompetência:junebttal
para pt'oéessar ejtttgar a çau.sa.

.Hr1. 3' .À anão cí f/ pgdeü 4r )ar oOe/o a ca de açãa em
dinheiro ou o (cumprimento de obrigação dçfazw ou ttão jazer.
An. 4'Poderá ser quizg4a::ação:cautelar: para os Pns desta Lei,
oWe#va IZa, IneZ#sivq ,gpãlwl ü dada aa meia' amóieHÜ, ao

.}



]
Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro

2' PROMOTORIA DE .JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO
NÚCLEOITABORAÍ

$6' -: Os, :órgãos públicos legitimados poderão tomar dos
interessados .comWumisse de :dttstameitto dc ;sHa. conduta às
exigências legais, mediante comittações,:que terá e$cácia de tinto
executüo atrdtdi(lia!.

CONSl])ERANDO que, o MPRJ é, segundo disposições das Leis 7347/87, ans. I' e

5', e 8078/90, ans. 81, 82 e 91, legitimado à promoção de ação civil pública e
celebração de termo de dustamento de conduta para a defesa coletiva dos direitos e

interesses meta individuais, ente eles os relativos à proteção do Meio Ambiente;

\ RESOLVEM, com fundamento no disposto no arl. i: .parágrlct4o 6: da /,el /z.
7.34Z/85, celebrar TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA, para pâr fim à
ACP n' 9919-12.2018.819.0023, na forma que se segue.

lll-DASDISPOSICõES

=R

DQOBJETO

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente TERMO DE AJUSTAMENTO DE
CONDUTA(TAC) tem como objeto chegar a um acordo sobre a integralidade dos
pedidos feitos na ACP 9919-12.2018.819.0023 em tela, havendo o 4ustamento de
conduta com aquelas obrigações as quais a Compromissária não cumpriu ainda ou são

por meio do presente TAC alteradas.

'''h.

Parágrafo primeiro - Além disso, são objeto do presente TAC os seguintes pedidos

(i) ACP 0009884-52.2018.8.19.0023 (Inquérito Civil n.' 95/2011)

Emissário terrestre e Submarino: pedidos 4.2.1, 4.2.2, 4.3 .1, 4.3.2, 10;

(Ü)

(üi)

ACP 0009859-39.2018.8.19.0023 (Inquérito Civi] n.' ] 02/201 1)
de Transmissão: pedidos 4.3, 4.4.4, 4.4.5, 10.

ACP 0009869-83.2018.8.19.0023 (Inquérito Civil n.' 01/2013)

ULUB: pedidos: 4.2.3.a, 4.2.3b, 4.2.3c, 4.2.3d, lO.
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(iv) ACP 0009897-51 .20 18.8.19.0023 (Inquérito Civil n' 106/2010) -- Sistema
de Ditos e Temunais do COMPERJ: pedidos C.3f. C8, C9, C10, Cll,
C12, C14, C16, 10.

Parágrafo Segundo - O presente TAC põe fím e se traduz em temia final a todos os

pedidos da ACP 9919-12.2018.8.190023, bem como aos pedidos elencados no
parágrafo primeiro(anterior ao presente), o qual deverá ser devidamente homologado

por sentença judicial, que tramita perante a Justiça Estadual de ltaboraí, fazendo coisa
julgada material.

Parágrafo Terceiro -- As partes declaram estar cientes do julgamento dos recursos de

apelação interpostos nos autos da ACP n' 0000503-53.2008.4.02.5 107, em trâmite
perante o Juízo da 2' Vara Federal de ltaboraí/RJ, que deslocou a competência do

licenciamento ambiental do COMPERJ para o IBAMA. Declaram, ainda, estar cientes

de que foi deferida a suspensão de execução de sentença n' 20]3.02.01.006894-8,
movida pelo ERJ, determinando a suspensão dos efeitos da aludida decisão até o

trânsito em julgado da mesma ou do acórdão que julgou os recursos de apelação.

Finalmente, as partes declaram estar de acordo de que o presente TAC não trará
qualquer prquíza para a çoletividade ou para o meio ambiente, nem inviabilizará ao

MPF e ao IBAMA o exercício de suas atribuições legais, na medida em que, caso haja

o deslocamento superveniente .da competência do órgão ambiental para licenciar os

empreendimentos em questão por força de decisão judicial transitada em julgado,
vigorarão as condicionantes impostas pelo INCA e as obrigações previstas neste TAC
até que o IBAMA conceda nova licença com suas próprias condicionantes, além de
restarem preservadas as licenças que já estejam exaundas. Assim, o MPF e/ou o

IBAMA poderão, se assim entenderem conveniente, aderir total ou parcialmente aos

tempos deste TAC, inclusive ãscalizando seu cumprimento, na hipótese de o ajuste
ainda estar vigente, eis que o prêsénte instrumento ngulariza as pendências ambientais

do empreendimento em relação aos fatos narrados na inicial, mantendo o IBAMA o
seu poder de autotutela e resguardada ao MPF a sua atribuição/legitimidade de
acompanhar e fiscalizar os licenciamentos ambientais em questão;

Parágrafo Quarto - Após a conclusão do Plano de Segurança Hídrica do Estado do
Rio de Janeho previsto no item 2 da cláusula segunda, que incluirá a avaliação akêVa

das alternativas para abastecimento hídrico na região do Copped, caso \wK'
conÊumaçãa da implantação da Barragem de Guapiaçu como melhor opção, com':à!&
devidas e prévias alterações no ETA/RIMA próprio considerando o teor do estudo
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referido no mencionado item 2, ou outra solução que fora apontada pelo Plano, o
Compromissário Estado do Rio de Janeiro deverá elaborar o, prometo, obra e
desapropriações, servindo dos recursos previstos na cláusula segunda, item 3, como
apoio à sua implementação.

Parágrafo Quinto -- As partes declamm que o presente TAC está sendo celebrado

considerando que o COMPERJ terá fllturamente em operação apenas a UPGN e a
ReHmaria(TREM 1), não sendo consideradas as demais Unidades inicialmente

previstas, tendo em vista o redimensionamento para menor do empreendimento.

:''x D.

CLÁUSULA SEGUNDA: Sem prquízo de outras obrigações previstas na !egislação

pertinente e das exigências legalmente feitas pelo órgão licenciador, a PETROBRAS

compromete-se a promover as obrigações de fazer e de pagar abaixo especiãcadas e a

apresentar no bojo do processo de licenciamento ambiental e nos autos da presente
ação civil pública ao MP e a este Juízo, o que segue, nos prazos constantes do

Cronograma de Execução das Ações, que é o Al-MEXO 1, parte integrante da presente
inistrumehto.

1) A PETROBRAS se compromete a apresentar, em até 16(dezesseis) meses após a

aprovação do Tempo de Referência do INEA(o qual deverá contar com prévia
manifestação do MPRJ), Estudo Hídrico Complementar, em atendimento à
Deliberação CECA N' 6.102, com vistas a avaliar altemativas de águas de reuso para o

Comper], devendo tal estudo abordar possíveis soluções para o suprimento de água
para todos os processos industriais do COMPERJ, inclusive para a UPGN e Trem l,
sendo .certo que o estudo a ser apresentado deve prever e priorizar o reuso dos

efluentes nos processos industriais em que isto for possível.

-''\

2) A PETROBRAS se compromete a depositar, no prazo de 150 (cento e cinquenta)

dias contados da homologação do TAC, a importância de R$ 2.500.000,00 (dois
milhões e quinhentos mil reais) em conta especíÊlca a ser indicada pelo INCA ou pela
SMAS e referendada pela Secretária de Estado do Ambiente e Sustentabilidade(qom

antecedência mínima de 35 (trinta e cinco) dias, para que seja elaborado pelo Elt»ç)
Plano de Segurança Hídrica do Estado do Rio de Janeho, a partir de sua Subsecret:illiN

de Recursos Hídricos e Sustentabilidade da SEAS, que deverá contemplar çapítulli?
especifico acerca do abastecimento da região do Leste Fluminense, incluindo a

17
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avaliação da Barragem de Guapiaçu e altemativas para abastecunento da região, com

regular análise das altemativas vocacionais e tecnológicas, visando à indicação de uma

opção que atenda à demanda Hdrica esperada. O Tempo de Referência a ser feito pelo
INEA/SEAS para tal plano deverá ser apresentado ao MPRJ, para fins de prévio e

imprescindível consenso técnico antes de sua execução. Tal estudo deverá abordar
todos os itens da, conclusão da IT n' 239/2017 do GATE/MPRJ, inclusive sugerindo as

alterações necessárias no prqeto inicial da Barmgem do Guapiaçu, a íím de tomar o

prometo viável do ponto de vista ambiental e social. No momento seguinte, o órgão
licenciados deverá observar a adequada avaliação dos impactos ambientais e sociais,

além da justa e prévia indenização pela desapropriação(quando for o caso) Caso o

valor do estudo seja inferior à importância depositada, o recurso sobressalente será
utilizado em ações que aumentem a segurança Hdrica do estada do Rio de Janeiro.

*h,../'

3) A PETROBRAS se obriga a depositar no INCA ou na SEAS, em duas contas

especíÊlcas a serem indicadas pelo beneficiário e referendadas pela Secretária de
Estado do Ambiente e Sustentabilidade com antecedência mínima de 35(trinta e

cinco) dias, respectivamente, as importâncias remanescentes de: (i) R$ 98.642.130,83

(noventa e oito milhões, seiscentos e quarenta e dois mil, cento e trinta reais e oitenta e

três centavos), para atender à finalidade de término das obras de esgotamento sanitário

em ltaboraí e Mmicá, incluindo escapo adicional; e (ii) R$ 131.952,702,96 (cento e
cinta e um lnihões, novecentos e cinquenta e dais mil, setecentos e dois reais e
noventa e seis centavos) para ações de execução do reforço hídrico da região (a ser
definido a partir do estudo do item 2 anterior, sendo certo que na hipótese de eventual

estudo apontar pela necessidade de implantação da Bagagem do Guapiaçu, a efetiva
intervenção somente será realizada pelo ERJ, com os recursos apartados, após o
consenso técnico entre o INEA e o MPRJ acerca da proposta, sendo que ambos os

valores serão sempre depositados em 3(três) parcelas trimestrais iguais e sucessivas

contados da homologação do TAC, sendo a primeira parcela em 60 dias contados da

homologação do instrumento, em atendimento à condicionante 32 conforme redação

dada pela Deliberação CECA 6.019/2016'.

''- .-
-\.,/'

7 Os valorw discriminados note item constam na memória de cálculo abaixo, elaborada pela Petrobrw quq. )Úo

posstli efeito jurídico liberatória. os quais jorant obtidos la'ando em consideração os valores llfetivcufR;bK
pagos pela Petrobrm à Fundação Bio-Rio e os valoru rentanucentes pelidaites de pagamento, \y\;'
cumpritncnto às condicionatttcs 32 e 34. Os valores pagos foram apresentados pela Petrobras por meio aiBIÜ
utratos bancárias dos rwpectivos convênios. .4 SEIS/INCA. a quem cabia a etürega de relalót'ios da aplicação';$!.
dos recursos, Rodei'ã estabelecer processo regular de apuração, no qua! se perquirirá. inclusive. a aplicação
dos ]'ectlrsos já recebidas e sua correçãa. com a finalidade, etttrc outras, de pautar as informações rwpectivas

8
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3.1) A título de atualização monetária dos valores acima referidos para esgotamento

sanitário e reforço hídrico, a PETROBRAS se compromete ainda a depositar, no prazo
de 60 (sessenta) dias contados da homologação do TAC, nas mesmas contas

mencionadas acima (a serem indicadas pelo INEA ou pela SEAS e referendadas pela
Secretária de Estado do Ambiente e Sustentabilidade com antecedência mínima de 35

- trinta e cinco -- dias), a importância de R$ 30.753.172,38 (trinta milhões, setecentos

e cinquenta e três mil, cento e setenta e dois reais e trinta e oito centavos), que será

utilizada da seguinte maneira: (a) a importância de até R$ 13.744.020,00, para
gerenciamento das ações de execução do reforço hídrico da região; e(b) a importância
de até R$ 12.903.6] 7,28, para o gerenciamento das obras de esgotamento sanitário.

3

3.2) O saldo remanescente desta atualização monetária, que soma R$ 4. 105.535,10

(quatro milhões, cento e cinco mil, quinhentos e trinta e cinco reais e dez centavos),
será depositado em 60(sessenta) dias contados da homologação do TAC, em conta

específica a ser indicada pelo INEA ou pela SMAS e referendada pela Secretária de
Estado do Ambiente e Sustentabilidade com antecedência mínima de 35(trinta e
cinco) dias, devendo ser utilizado como medida compensatória, para fortalecimento
das ações de licenciamento e fiscalização ambiental no COMPERJ.

ao À4PRJ, nos ternos deste I'XC, bem assim de esquadritillar. se jor o cwo, respomabilidades por evaitttais
in'egutaüdades. Não é objeto do pl'dente TACJbzer juízo de valor e aturar o cumprimento dos convàüos
anterionnetlteFrmados para a mecução dw obras.

'"""''"''*
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4) A PE'l'R.OBRAS poderá utilizar a outorga já existente do Rio Guandu(anualmente
destinada à Reãnaria Duque de Caxias - REDUC), para fomecimento de água para a
UPGN e utilidades necessárias à sua operação, enquanto não for possível o
fornecimento de água de reuso, que depende da conclusão do Estudo Hídrico
Complementar e da implementação da solução apontada pelo referido Estudo,
confomie item l anterior, desde que:

(i)

(ii)

haja prestação de contas periódica(trimestralmente) sobre o volume de água

utilizado pela REDUC e pela UPGN do COMPERJ, a aula de que se possa
fiscalizar se não haverá utilização de água acima do volume pem)indo na
outorga;
a utilização de água do Rio Guandu seja efetivamente provisória, até a
implementação da solução apontada pelo referido Estudo Hídrico

Complementar para o suprimento de água do COMPERJ, de maneira que,

nos prazos previstos neste estudo aprovado pelo órgão ambiental e pelo

MPRJ, haja a substituição de utilização de água do Rio Guandu

preferencialmente por água de reuso para o suprimento de água para os
processos industriais do COMPERJ que forem possíveis, prevendo o reuso
dos efluentes de todos os processos industriais e efluentes sanitários

possíveis;

sqa concedida pelo INCA a renovação da outorga do rio Saracuruna à

PETROBRAS para sua utilização até dezembro de 2023.
A licença de operação do COMPERJ somente será emitida após a
compmvação da utilização de 100% de água de reuso para o suprimento de
todos os processos industriais do COMPERJ, à exceção daqueles processos

que comprovadamente não possam usar água de reuso.

(üi)

(iv)

5.1) No que concerne à Licença Prévia FE013990 (AVB000621) que autoriza a
localização do Complexo Petroquímico do Estado do Rio de Janeiro
(COMPERJ):

5.1.1) Em relação à condicionante 6.9 -- Apresentar o Prdeto da estrada de acjs\.'/
intima que ligará a área à RJ-116, no prazo de 30(trinta) dias contados WaN\

homologação do TAC, em CD eletrânico. 'R

5.1.2) Em relação à condicionante 6.16
Transporte, contemplando o

Apresentar o Plano Logístico de
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minimização dos impactos a serem gerados no tráfego, no prazo de 30 (trinta) dias
contados da homologação do TAC, em CD eletrõnico.

5.1.3) Em relação à condicionante 6.17 -- Apresentar o Inventado, incluindo registro
fotográfico, das vias principais, secundárias e marginais que foram utilizadas, no prazo

de 30(trinta) dias contados da homologação do TAC, em CD eletrõnico.

5.1.4) Em relação à condicionante 6.20 -- Apresentar o escudo de projeções
populacionais apresentado no Anexo 2 da Parte ] -- Atendimento às Condições de

Validade da LP no Plano Básico Ambiental (PBA), no prazo de 30 (trinta) dias
contados da homologação do TAC, em CD eletrânico.

.'\

5.1.5) Em relação à condicionante 7.4 -- Apresentar comparativo de alterações do
prometo de tratamento de efluentes, em deconência do redimemionamento para menor
do COMPERJ, no prazo de 120(cento e vinte) dias contados da homologação do
TAC

5.1.6) Em re]ação à condicionante 7.9: (i) Apresentar o Estudo Regional de
Caracterização Hidrogeológica e Detenninação de Fluxos de Agua Subterrânea, já
realizado, em 30 dias, contados da homologação do TAC, em CD eletrânico; (ii)

Realizar estudo de "Background geoquímico" complementando as informações dos
estudos hidrogeológicos já existentes na área de influência do COMPERJ a ser
apresentado no prazo de 24(ante e quatro) meses contados da homologação do TAC;

(iii) atualizar o Cenário Hidroquímico e Avaliação com base na Resolução CONAMA

420/2009, incluindo - se for o caso - a definição da solução mitigadora e/ou
compensatória de redução das concentrações das Substâncias Quíiúças de Interesse

(SQI) para a hipótese de ser identificada alteração na qualidade do aquífero, no prazo

de 24 (vinte e quatro) meses contados da homologação do TAC, em CD eletrânico;
(iv) considerar como condicionante da licença de operação a realização de
monitoramento analítico ao longo de dois ciclos hidrogeológicos, por 24(vinte e
quatro) meses, considerando os resultados dos itens (ii) e (iii) .

\

5.1.7) Em relação à condicionante 7.11 -- (i) Apresentar ao MPRJ o
Conceptual de Tenaplenagem e de Macro Drenagem (MD-6000.67-8000-1

001) e no Desenho (DE-6000.67-8000-i82-HBQ-004) que contempla o
detalhado de áreas susceptíveis a inundações e áreas encharcadaÉj" ãm as soluções
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propostas para a viabilização das consüuções e utilização da área, em 30 dias da
homologação do TAC, em CD eletrânico.

5.1.8) Em relação à condicionante 7.12 -- (i) Apresentar os estudos geológicos da

região (capítulo 4.2.3 do EIA/RIMA), no qual está anexo o mapa de erodibilidade da
Área de Influência Dieta(anexo 5.Erodibilidade AID); e levantamento geotécnico

do terreno que consta do Estudo Conceitual de Terraplenagem e de Macro Drenagem

(MD-6000.67-8000-1 13-HBQ-001) e desenhos DE- 6000.67-8000-1 14-nBQ-OOI à
009, que contemplam as investigações geotécnicas citadas no referido Estudo, no
prazo de 30(trinta) dias contados da homologação do TAC. ~Ü~.,,

5.1.9) Em relação à condicionante 8.1 -- (i) Apresentar o Programa de
Monitoramento de Qualidade da Água no prazo de 30(trinta) dias contados da
homologação do TAC, em CD eletrõnico; (ii) Apresentar os relatórios dos

monitoramentos já realizados até 2015, levando em consideração a fue de obras de

implantação da Unidade de Petroquímicos Básicos(UPB -- InÊaestrutura de
Urbanização), a Estrada Principal de Acesso ao COMPERJ e a Via de Acesso de
Equipamentos Especiais(UHOS), confomie detemlinado nas condicionantes 8. 1 da

licença LP n' FE013990, 24 e 26 da licença LI n' IN021327, 37 e 40 da licença LI n'
FE014032, 7.3 da licença LP n' IN019084 e 5.16 da licença LP n' IN001543, e os
demais relatórios dos monitoramentos realizados com a retomada das obras em 201 8,

no prazo de 60 (sessenta) dias contados da homologação do TAC, em CD eleüõnico;
(iii) executar novas medidas mitigadoras adicionais e medidas de recuperação

ambiental, caso seja necessário, para redução das concentrações das substâncias

mencionadas na Resolução CONAMA n' 357/2005 e/ou medidas compensatórias,

dentro da área intemiuros do COMPERJ, sendo que estas ações deverão ser
consideradas como condicionantes da licença de operação ;

5.1.10) Em relação à condicionante 8.3 -- Apresentar o Programa de Monitoramento

da Brota Aquática, os relatórios de acompanhamento com conclusões técnica de

avaliação dos parâmetros dos monitoramentos da Brota Aquática já realizadosf'qe

acordo com a condicionante 23 da LI IN021327, em 30 dias da homologação do T.A.ÇI

em CD eletrânico;(ii) Dar continuidade ao Programa de Monitoramento da BiQ«\
Aquática e aos Relatórios de acompaiúamento com conclusões técnicas de avaliaçãàN

dos parâmetros dos monitoramentos da Biota Aquática até a emissão da Licença de
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Operação da UPGN;(iii) Apresentar trimesbalmente os relatórios, em CD elebõdco,

a partir de 3 meses da homologação do TAC até o témiino do prazo de sua vigência.

5.1.11) Em relação à condicionante 8.4 - (i) Celebrar Termo de Compromisso de
Restauração Floresta! -- TCRF com a INCA/SMAS, no prazo de 60(sessenta) dias
contados da assinatura do TAC, desde que o INEA já tenha:(i) infomiado à
PETROBRAS as áreas que foram quitadas, com temia de quitação;(ii) enviado a
minuta do TCRF antes da-celebração do presente insüumento, com pagamento em 2
(duas) parcelas, sendo a primeira em 60(sessenta dias) após a homologação do TAC e

a segunda em março de 2020, monetizando pelo mecanismo financeiro as obrigações

não dadas por quitadas pela SMAS relativas à: (i) obrigação de restaurar 5.005,8' ha,

dando cumprimento às condicionantes 8.4, 23, 24 e 30.] da LP n' FE013990; às
condicionantes 2.1, 2.2, 2.3, 2.41 2.5 e 2.6 da ASV 009/2008 e Cláusulas do TCA
celebrado com o IEF/RJ ($tual INEA), Cláusula Segunda (Item 1), Cláusula Terceira

(itens 1,3,5,6,7,9,10, 16 e 17), Cláusula Quarta (Itens l e 2) e Cláusula Quinta (Item l)

do licenciamento ambiental do COMPERJ que conceme às medidas necessárias à
execução do programa de Restauração, bem como às obrigações relacionadas à

condicionante 30.1 da LP n' n' FE013990 constantes do Termo de Referência -- TR,

criado pela Portaria INCA n' 43/2009, no qual será estabelecido mecanismo âmanceiro

de contribuição aos serviços ecossistêmicos, relativo ao quantitativo de áreas em
hectares que não for dado como quitado pelo n\IEA, mediante depósito na conta do
TCRF, nos prazos a serem estabelecidos no TCRF; (ii) condicionantes 30, 3 1, 32 e 33

da LI N' 0016106 (LI Estrada de Acesso Principal); (iii) condicionantes 30, 3 1 , 32, 33,

34e 35 da LIN' IN020319 (LI UHOS); (iv) condicionantes lO, 11, 12, 13, 14, 15, 16 e
17daLI N' n-1023703 e e condicionantes 3, 4,e 5

(v) condicionantes 38, 39, 40, 41, 42 e 43 da
condiçionantes 37, 38, 39, 40 e 41 da LI

,''''\\
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(vii)condicionante 25, 26, 27, 28 e 29 da LAS N' IN025668 (LAS INOX); (viii)
condicionante 5.2 da Licença Prévia IN001543 (Estrada de Acesso Principal); (ix)
condicionantes 13, 14 e 15 da LI N' IN024123 (LT 345 kV) ou a que vier a substituí-

da; (x) Cap. 8.6 do Plano Básico Ambiental da Urbanização e da UPB.

5.1.11.1) Para que seja viabilizado o cumprimento do parágrafo quarto da cláusula

terceira, que autoriza a SMAS/INEA a utilizar 10% (dez por cento) dos valores do
TCRF a ser celebrado em razão da cláusula 5.1.11 :urra com a Êmalidade de
planeamento, implementação e monitoramento necessários para ações decorrentes do

TCRF, será estabelecido no instrumento que, quando do depósito no âmbito do
mecanismo fínaceiro, este valor já seja separado para tal finalidade. Com efeito, será

realizado um depósito específico no Fundo Mata At]ântica da importância de ] 0% para
atendimento dessa Êmalidade, em 60(sessenta) dias após a homologação do TAC. Tal
valor será subtraído da importância total do TCRF.

L

5.1.11.2) De fobia adicional às condicionantes elencadas no item anterior, as quais

serão quitadas com o depósito da monetização constante do TCRF a ser celebrado com

a INEA/SEAS, a PETROBRAS se obriga, como medida compensatória adicional,
independente do licenciamento ambiental e originada a partir deste TAC, a:(i) Plantar
e monitoras 400 hectares no intramuros do COMPERJ na mugem do rio Macacu,

sendo 170 heçtues em APP, até 30/12/2021; (ii) Executar ações pua promover a
condução da regeneração natural em área de estágio médio de até 100 hectares no
intramuros do COMPERJ até 30/12/2021; (iii) Plantar e monitoras 60 hectares de áreas

estratégicas para a fomiação de corredores na bacia Guapi-Macacu, além de manter os

100 hectares já plantados, por meio do projeto de Responsabilidade Social Guapiaçu
Grande Vida, até o prazo de 30/12/2021 .

5.1.12) Em relação à condicionante 8.5 -- Apresentar o Plano de Monitoramento da
Biota Tenestre, os relatórios de acompanhamento já realizados no prazo de 30
homologação do TAC em CD eletrânico e dar continuidade ao Plano

Monitoramento da Brota Terrestre no prazo de 365 (trezentos e sessenta e cinco)
contados da homologação do TAC.

5.1.13) Em relação à condicionante 8.6 -- Apresentar o Programa de monitoramento

da evolução demográfica e das demandas de serviços públicos na região do entomo do

COMPERJ, bem Gamo os boletins elaborados sobre os dados dos municípios e
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apresentar estudo de evolução demográfica da Área Diretamente Aíetada - ADA,
atualizado até 2017, até 30/06/2021, em CD eletrõnico.

5.1.14) Em relação às condicionantes 8.7 e 10 -- Apresentar a relação de participantes

do programa de qualificação profissional voltado à população da região do entorno do

Complexo, visando a maximizar a participação de mão-de-obra local a ser utilizada no

empreendimento e nas oportunidades que surgirem na região, no prazo de 90(noventa)
dias, contados da homologação do TAC em CD eletrõnico.

R 5.1.15) Em relação à condicionante 8.9 - Apresentar os 42 (quarenta e dois)
relatórios relativos ao Programa de Comunicação Social, incluindo subpmgrama de

Ações Sociais Integradas que contemple medidas de integração do empreendimento

com as comunidades, no prazo de 60 (sessenta) dias, contados da homologação do
TAC em CD eletrõnico.

S.l.I'D Em relação à condicionante ll -- (i) Apresentar os relatórios do Plano de
Monitoramento Epidemiológico realizado até 2014, no prazo de 60(sessenü) dias da

homologação do TAC, em CD eleüõnico, com a identificação fomtal de autoria pela

instituição contratada (FIOCRUZ/ENSP); (ii) Atualizar o Plano de Monitoramento
Epidemiológico até o ano de.2017, até 30/06/202 1.

5.1.18) Em relação à condicionante 12 - Apresentar os produtos gerados do
Programa de Valorização Cultural, contemplando:(i) livro com os resultados da

pesquisa sobre Q Património Cultura do Leste Fluminense;(ii) Relatório Final do
Programa de Capacitação em educação Patrimonial e arqueologia do Vale do Macacu;
(iii) Documento de aprovação peia instituto Estadual do Paüimõnio Cultural - Inepaç
do Projeto Executivo de Consolidação das Ruínas do Convento São Boaventura, no

prazo de 90 (noventa) dias contados da homologação do TAC, em CD eletrânico.

5.1.19) Em relação à condicionante 13 -- Apresentar o Cap. 7.7. do PBA, da
Urbanização, referente ao Plano de Monitoramento da Evolução Demográfica e das

Demandas por serviços públicos na ADA, bem como os resultados obtidos, no prazo

de 60 (sessenta) dias da homologação do TAC em CD elebânico. \\

5.1.20) Em relação à condicionante 13.4 -- Depositar a importância de }b®.
1.000.000,00 (um milhão de reais) em conta judicial a ser destinada às ações de'S
fortalecimento das atividades de fiscalização e licenciamento do Município de

2S
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ltaboraí, cuja liberação ao Município será realizada apenas com a prévia concordância

do Compromitente MPRJ, mediante apresentação de prévio prometo e com prestação de

contas durante e após a utilização do valor, no prazo de 120 (cento e vinte) dias
contados da homologação do TAC.

5.1.21) Em relação à condicionante 14 -- Apresentar o contrato com o SENTI para
prestação de serviços técnicos especializados para realização de eventos de
sensibilização e capacitação para habilitação de empresas para prestação de serviços

de gestão de resíduos sólidos e fomecimento de areia, em atendimento a parceria
institucional tendo em vista a inovação tecnológica pró-ambiental (Tecnologias
Limpas) com foco nas micro e pequenas empresas, no prazo de 30 (trinta) dias da
homologação do TAC em CD eletrõnico.

5.1.22) Em relação à condicionante 15 -- Apresentar os relatórios, o convênio, as

fotos e dados da operação da Rede Hidrometeorológica contendo estações

pluviométricas, pluviométricas e meteorológicas, no prazo de 30(trinta) dias da
homologação do TAC em CD eletrõnico.

5.1.26) Em relação à condicionante 24 - Apresentar os relatórios nos quais constem

as ações de apoio aos hortos existentes na área de influência do COMPERJ, para a

produção de mudas destinadas aos projetos de recomposição vegetal, em 90(noventa)
dias contados da homologação do TAC, em CD eletrõnico.

5.1.27) Em relação à condicionante 27 - Apresentar ao MPRJ as Autorizações e
Outorgam obtidas até o momento relacionadas à captação de água, no prazo de
atendimento de 30 (trinta) dias cantados a pa].tir da homologação do TAC, em CD
eletr6nico.

'\.

5.1.28) Em relação à condicionante 28 - Apresentar o Projeto Executivo do sistema

de drenagem, que foi aprovado pelo órgão ambiental contemplando todas as
intervenções de drenagem necessárias, no prazo de 30(pinta) dias da homologação do
TAC, em CD eletrânico. f\.

5.1.30) Em relação à condicionante 30.2 - Apresentar comprovantes de pagameiàjbl

carta e publicação no DOERJ do TC do Parque Águas, no prazo de 30(trinta) diâiN
contados da homologação do TAC. '
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5.1.31) Em relação à condicionante 30.4 - Apresentar Estudo de Vazão Ecológica,
em até 500 (quinhentos) dias da homologação do TAC, em CD eletrõniéo.

5.2) 4óS; AVBO01474'

5.2.1) Em relação à condicionante 5 - Realizar e apresentar revisão da Análise de

Riscos (Trem l e UPGN), no prazo de 600 (seiscentos) dias contados da homologação

do TAC; e Plano de Resposta a Emergência do COMPERJ atualizado, da íme de
implantação, este no pmzo de 60 (sessenta) dias contados da homologação do TAC,
ambos em CD eletrânico.

5.2.2) Em relação às condicionantes 13, 14, 16 e 26: (i) 14 - Manter atualizado o
Plano de Ação de Emergência -- PAE, revirando-o no máximo a cada 900(novecentos)
dias, e encaminhando cópia ao INEA sempre que houver mudança significativa,
principalmente na coordenação da Equipe de Emergência e nos telefones de cantata;

(ii) 16 - Remeter relatório que evidencia que dotou a Unidade com recursos que
permitam a inspeção periódica dos tanques, tubulação, acessórios e equipamentos,

bem como a supervisão e o controle pennanente das condições operacionais, no prazo

de 60 (sessenta) dias antes do início da operação da UPGN; (iii) realiza estudo para

avaliação quanto à dimensão do grupo de combate a cocos de incêndios e o tempo de
respostas às emergências, e posterionnente se adequar às medidas indicadas no estudo

para atender satisfatoriamente à demanda, no prazo de 180(cento e oitenta) dias após a

homologação do TAC.
/""'"\

5.2.3) Em relação à condicionante 17 - (i) Apresentar prometo de tratamento de

efluentes líquidos industriais e sanitários da fase de operação visando ao reuso dos
efluentes, sempre que possível; (ii) esclarecer, ainda, qual será a composição do
efluente final e se as mudanças que oconeram, ou ocorrerão, no prometo da Estação de

Tratamento de Despejos hdusüiais(ETDI) resultarão em aumento sigúãcativo nas

cargas de constituintes dos efluentes de fomla que a. modelagem hidrodinâWca
apresentada no EIA do Emissário'Terrestre e Submarino do COMPERJ sda valiibàlt

ou não, 60(sessenta) dias contados da homologação do TAC, em CD eletrõnico. \$)N

5.2.5) Em relação à condicionante 34 - Comprovar em CD eletrõnico, no prazo de 60

(sessenta) dias contados da homologação do TAC, o repassa de recursos realizados até
27
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o momento pam ãns de construção de sistemas de esgotamento sanitário em ltaboraí e

Maricá, bem assim apresentar os convénios celebrados com a SEAS e a Fundação Bio-
Rio

5.2.5.1) Eventual saldo de recursos decorrente de valores previstos na unificação das
condicionantes 32 e 34 e ainda não utilizados deverão ser depositados em conta a ser

indicada pelo INCA, na fom)a do item 3 da cláusula segunda.

5.3D Licença de Instalação IN021327 (renovação da LI n'FE014032) para
ilnDlg!!!anão da estrutura de urbanização do Complexo Petroquímico do Rio de
J4aeira : COMPERJ. que contempla as obras de teFFaplenagem, drenagem, anel

üáliie...çgaleire de ebuE re&nnte B esta etapa, instaluões de segurança

3&!Ble!!i41,centre !BlçuBdo de Segurança e Centro de informação:

\*-,

5.3.1) Em relação à condicionante 13 -- Apresentar o Prometo Executivo de
Urbanização licenciado pelo INCA, no prazo de 60 (sessenta) dias contados da
homologação do TAC, em CD eletrõnico.

5.3.2) Em relação à condicionante !9 - Apresenta Manifestos e Plano de
Gerenciamento de Efluentes, reportado no PGA, no prazo de 60(sessenta) dias
contados da homologação do TAC.

5.3.3) Em relação à condicionante 21 - Implementar, em continuidade ao já
realizado, o Programa de Monitoramento dos Manguezais, devendo incluir no

monitoramento dos sedimentos os parâmetros coprostranol e colesterol, no prazo de
500 (quinhentos) dias, contados da homologação do TAC.

\

5.3.4) Em relação à condicionante 23 - Implementar, em continuidade ao feito, o
Plano de monitoramento da biota aquática dos rios Macacu e Caceribu, até a emissão

da Licença de Operação da UPGN, de acordo com cútérios e parâmetros aprovados
pelo órgão ambiental, apresentando relatórios trimestrais, contados a partir de 60
(sessenta) dias da homologação do TAC, em CD eletrõnico

5.3.5) Em relação à condicionante 29 - Manter o programa de manejo, resga&\p
monitoramento da fauna terrestre na ADA, por, no mínimo, dois anos após o início XpN

fase de operação, apresentando relatório semestral em CD eletr6nico, a partir de 50ã''b
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(quinhentos) dias contados da homologação do TAC, que comprove o cumprimento da
obrigação;

5.3.6) Em relação à condicionante 31 -- Apresentar a atualização do plano do
acompanhamento epidemiológico e sanitário no estabelecimento da correlação entre os
impactos gerados pelo COMPERJ com os possíveis incrementos e/ou decréscimos das

doenças pré-existentes, até 30/06/2021, em CD eletrânico.

5.3.7) Em relação à condicionante 32 - (i) Apresentar a atualização do plano de
monitoramento da evolução demográfica e das demandas de serviços públicos na
região do COMPERJ (apresentado do 21' relatório do PGA), de acordo com o Censo

Demográfico de 2010, do IBGE, que contemple os seguintes aspectos: considere a

mtabdade, mortalidade por causas, nupcialidade e a mobilidade espacial da população :

(ii) 32. 1- Uma matriz "DE PARA", no caso da população residente na AID; (iii) 32.2-
Taxas de Imigração;(iv) 32.3- Com base na PEA fomlal, calcular, também, a
pendularidade, podendo utiliza a Ralé e Ralé Migra do Ministério do Trabalho, para
cruzamento das informações;(v) 32.4- Seletividade migratória para a população total

residente e para a PEA, considerando a escolaridade, rendimento e ocupações, no
prazo de 300(trezentos) dias contados da homologação do TAC em CD eletrõnico;

(vi) Apresentar os relatórios do Plano de Monitoramento da Evolução Demográfica e

das Demandas de Serviços Públicos na Região do COMPERJ, a identificação fomial

de autoria pela instituição conüatada(UFF), pua garantir a autenticidade da origem do

texto, a ser comprovada documentalmente em 60(sessenta) dias contados da
homologação do TAC em CD eletrõnico.

" \

5.3.8) Em relação à condicionante 45 - (i) Apresentar os produtos gerados do
Programa de Va[orização Cu[tura[, contemplando, dentre outros: (i) livro com os
resultados da pesquisa sobre o Património Cultura do Leste Fluminensel (ii) Relatório

Final do Programa de Capacitação em educação Patrimonial e arqueologia do Vale do

Macacu;(iii) Documento de aprovação paio ]nepac do Projeto Executivo de
Consolidação das Ruínas do Convento São Boaventura, no prazo de 90(noventa) dias
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5.4.1) Em relação à condicionante 5: (i) 5.1- Comprovar, por meio de relatórios do

PGA, a elaboração e execução do Projeto de remoção de vegetação; (ii) Apresentar o

prqeto executivo da rodovia que pemüta o deslocamento da fauna ao longo dos seus

trechos, no prazo de 90(noventa) dias contados da homologação do TAC, em CD
eletrõnico.

5.4.2) Em relação à condicionante 6.7: (i) Apresentar o cronograma de
desapropriacpes que se fizeram necessárias â implantacpo da rodovia; (ii) apresentar

planilha com todas as desapropriações feitas, se foram consensuais ou judiciais, quais
os valores pagos nos imóveis e se houve divergência entre o valor avaliado pela
PETROBRAS e o utilizado pelo Juízo nos casos judiciais, no prazo de 300 (trezentos)

dias contados da homologação do TAC, em CD eletrânico.

5:5}!,icenu de Instal8cão IN016106 para as obras de implantação da estrada
rhçiBa! kn dç ente sãQ, ínterlie ndQ Q ..ÇOmDleX!

Petroayíniço a BR-493;

5.S.2) Em relação à condicionante 17 - Combater os pmcessos erosivos dos aterros e

da Goleia e condução de águas superficiais, de comia a evitar os processos erosivos nos

taludes de aterro e nas encostas adjacentes, evitando-se, com isso, o saneamento de

partículas sólidas para o corpo receptor;

5.5.7) Em relação à condicionante 33 - Apresentar ao MPRJ os relatórios do Plano
de Supressão da Vegetação enviados ao INCA, no prazo de 90(noventa) dias contados
da homologação do TAC, em CD eletrõnico.

5.5.8) Em relação à condicionante 34 - Apresentar comprovação no prazo de 30
(trinta) dias após a homologação do TAC, em CD eletrõnico, de contratação de
profissional habilitado para supervisionar üabalhos de supressão de vegetação .

a as obras
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5.6.1) Apresentar relatório técúco sobre a hteg'idade das sistemas de drenagem

implantados e sobre fustes necessários à melhoria da drenagem, bem como indicar as

soluções de revestimento da Estrada USOS, no trecho localizado no município de São

Gonçalo, considerando os diferentes fluxos de veículos e a qualidade de vida da

população do entomo, no prazo de 150 (cento e cinquenta) dias contados da vistoria no

local autorizada previamente pelo Batalhão de Policia Militar responsável pela área;

5.6.2) Implementar as ações de melhoria instantes do relatório técnico da USOS
citado no item anterior, no prazo de até 500(quinhentos) dias contados da data da
aprovação do relatório pelo GATE, sem prquízo da eventual necessidade de licença
ambiental, comprovando e evidenciando sua realização, por meio de registro
fotográfico, desde que seja autorizada a execução das ações no local pelo Batalhão de

Policia Militar responsável pela área, que deverá garantir a segurança para execução

dos serviços; Caso não sda possível executar as ações de melhora constante do
relatório técnico dentro do prazo de vigência do TAC, por questões de segurança

pública, esta obrigação deverá ser repactuada entre MPRJ e PETROBRAS, sendo
acordada nova obrigação com a finalidade e valor semehantes;

5.6.3) Efetuar a transferência não onerosa ao Município de São Gonçalo da acessão na

propriedade do imóvel de:São Gonçalo consistente em prédio denominado Centro de
Integração, onde era realizada a capacitação laboral, cujo custo de construção foi de

cerca de RS 20.000.000,00 (vinte milhões de reais), como medida compensatória pela

não destruição da Escada UHOS, no prazo de 260(duzentos e sessenta) dias contados

da homologação do TAC, competindo às Pastas e às entidades de Segurança Pública
'''\.

cinquenta mi] reais) quais sejam: "ll.l) Colaborar financeiramente com Q poder público municipal, na
elaboração e execução do Plano Municipal de Mobilidade Urbana, integrado aos planos diretores dos Municípios

de (-.) São Gonçalo (-.) mediante o depósito em conta judicial cspecinica do valor de RS 500.000,00
(quinhentos mil reais) para o Município de São Gonçalo"; "11 .2) Colaborar financeiramente com o poder público
municipal, na elaboração e execução do Plano de Habitação dos Municípios de (.«) São Gonçalo («.) mediante o

depósito do valor de R$ 250.000,00(duzentos e cinquenta mil naif) pam o Município de São GonçaloÇ'q1 1 ,3)

Apoiar ümancciramente cam o poder público municipal, na elaboração e execução do Pleno Muniqp4. de
Saneamento Básico (PMSBs) dos Municipais de (-.) Sãa Gonçalo, mediante depósito em conta JNdíWa!

específica da importância para São Gonçalo de R$ 10.000.000,00" \ \\
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do Poder Público (e não à Compromissária) assegurar questões relativas à segurança

pública. O prédio deverá ser entregue conforme relatório fotográâco e descritivo em

anexo, em especial quanto às regulares condições operacionais dos elevadores, do
gerador e do sistema de incêndio e, em relação à ETE, em condição funcional.

5.6.4) Apoiar Êmanceiramente a SEIS com a importância de R$ 1.000.000,00 (um
milhão de reais), mediante depósito em conta a ser indicada pelo beneficiário com
antecedência mínima de 35 (trinta e cinco) dias, no prazo de 120 (cento e vinte) dias

contados da homologação do TAC, para que seja elaborado pela SMAS/INEA estudo
de controle de cheias da Bacia Hidrográülca do Rio Alçântara, de acordo com o Temia

de Referência a ser elaborado pelo INCA, mediante consenso técnico com MPRJ;

priva 9m 5,4 ha de

LQ pede vegetação tónica

5.7.1) Comprovar o cumprimento do TCCA n' l0/2012, no que tange à
responsabilidade da PETROBRAS de depositar o valor estipulado no documento,

correspondente ao licenciamento ambiental do Píer e da Via Especial de Acesso para
Transporte dos Grandes Equipamentos do COMPERJ(Via USOS), quitado em
maio/2013, o que deve ser feito no prazo de 60 (sessenta) dias contados da
homologação do TAC, por meio da apresentação de arquivos em CD eletrõnico.

\'..

5.7.2) Em relação às condicionantes 21 e 23 -- Apresentar relatórios fotográficos, que
comprovem que implantou dispositivos de proteção aos pedestres e sinalização para

veículos, de modo a minimizar o risco de ocorrência de acidentes durante a realização

das obras futuras; no .prazo de 60(sessenta) dias contados do início das obras futuras;

5:Z:É..g.5:Z:2) Em relação às condicionantes 39, 40, 41, 42, 43, 44, 45, 46, 47, 48:f'qg,

52, 53, 54, 58, 59, 60 e 61: Compmvar o atendimento das condicionantes por mei(\Xh .
Relatório Consolidado relativo ao Plano de Salvamento, Resgate e Monitoramento UÀ

fauna terrestre, no prazo de 30(trinta) dias contados da homologação do TAC. Bq
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(i) pmmover a revisão do Estudo de Análise de

Risco (EAR), para a Refinaria Trem l e a UPGN, em relação à prevenção de acidentes

operacionais pna avaliar tanto a implementação quanto a operação do COMPERJ no

que se refere aos perigos envolvendo a operação com produtos perigosos(químicos
tóxicos, inflamáveis ou explosivos), em confomiidade com a Resolução CONAMA n.

0] , de 23 de janeiro de 1986, a Resolução CONAMA n. 237, de 19 de dezembro de
1997(art. I', 111), tanto para a comunidade do entorno, quanto pam o meio ambiente,

incluindo o dimensionamento dos possíveis impactos das unidades componentes do

empreendimento aos ecossistemas existentes e incmmento nos planos de emergência,

no prazo de 600 (seiscentos) dias, contados da homologação do TAC; (ii) promover e

executar Planos de Ação de Emergência contendo: dados dos programas intemos de

treinamento e simulações pam controle de acidentes ambientais, a constituição ou
composição das equipes, as atribuições de cada equipe, de seu líder e do coordenador,

as ações em caso de vazamento, evacuação, atendimento a acidentados; ações de
caráter extemo: os sistemas de çomulnicação e sistemas altemativos de energia, o tipo
de treinamento e periodicidade, o apoio prestado por outra empresas e a existência e

divulgação dos mapas com as rotas de fuga e os pontos de enconüo definidos, quando

da operação da UPGN;(iii) comprovar por meio de relatório fotográfico que foi
disponibilizado kit de mitigação e contenção de possíveis vazamentos para a via de

acesso ao COMPERJ (Estrada Convento) para Brigada Militar, senda que essa estrada

intercepta corpos hídricos de grande importância para a região, como os rios Caceribu

e o Macacu, no prazo de 60(sessenta) dias, contados da homologação do TAC.

5.11) Executar as seguintes novas medidas reparatórias, mítigadoras e
compensatórias complementares,

pelo INE.
:

5.11.2) Quanto à alteração da qualidade do a: Implantar, no prazo de 150 (cento e
cinquenta) dias contados da homologação do TAC, as principais recomendações

propostas na reavaliação da Avaliação Ambiental Estratégica - AAE(Cenário de

Sustentabilidade), a saber:(i) Dar continuidade ao monitoramenta da qualidade do bily
parâmetros meteorológicas;(ii) Implantar monitoramento contínuo de emissões WX

contes fixas;(iii) Priorizar a utilização do gás natural como combustível para reduçà«\\
das emissões das diversas fontes; (iv) Reüsar Prometo de Sistema de Detecção e''V

Controle de Vazamentos desde o início da operação das atividades do COMPERJ para

33



© Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro

Z' PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO
NÚCLEOITABORAí

redução das emissões fugitivas; e (v) Elaborar Plano de Emergência para Episódios
Críticos de Poluição do Ar até a obtenção da Licença de Operação da UPGN,
confomie estabelecido na Resolução CONAMA n. 49 1/1 8, para a região.

5.11.5) Em relação ao dano decorrente do crescimento urbano desordenado: apresentar

estudo de evolução demográfica atualizado da Área Dhetamente Afetada -- ADA,

atualizado até 2017, respeitado o temia Êmal de 30/06/2021, em CD eletrõnico.

10) A PETROBRAS se compromete, em OBRlIGAÇAO DE DAR, a pagar
indenizações às pessoas da comunidade local de Sambaetiba, ltaboraí, eventual,
direta QU indiretamente atingidas pelos danos ambientais, urbanísticos e à saúde
causados em razão do abalo e dos danos estruturais nas casas por força do fluxo
intenso de veículos pesados nas ruas suportado pelos matadores antes da con.strução da
Estrada de Acesso ao COMPERJ, o que será definido em posterior fase de liquidação,

na fom)a do art. 97 da Leí n. 8.078/90, limitando-se à área delimitada no anexo ao
presente instrumento, incluindo-se, além da área delimitada no mapa em anexa,
também os três seguintes moradores: (i) Sr. Catalino José Nunes, (ii) Sra. Ângela

Mana Venâncio Peixoto; e(iii) Sm. Marly Mana da Conceição, sendo que os
interessados e os três moradores nominados poderão ajuizar as respectivas liquidações,

na forma do art. 97 da Lei n. 8.078/90. OBS.: O Mapa segue em anexo.

'*..,

11) A PETROBRAS se compromete a promover OBRIGAÇÃO DE FAZER
consistente em executar as seguintes novas medidas reparatórias, mitigadoras e
compensatórias complementares,

13 dainicial

11.1) Colaborar financeiramente com o poder público municipal, na elaboração e
execução do Plano Municipal de Mobilidade Urbana, integrado aos planos diretores

dos Municípios de ltaboraí e São Gonçalo, em cumprimento do art. 41, $ 2', do
Estatuto da Cidade e do art. 24 da Política Nacional de Mobilidade Urbana.

depósito em duas contas correntes específicas vinculadas ao Juízo, num valor

R$ 1.500.000,0a (um milhão e quüúentos mil de reais), sendo que R$ 1

(um milhão de reais) será destinado ao Município de ltaboraí e R$
(quinhentos mil reais), ao Município de São Gonçalo, a ser realizado no prazo de 150
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(cento e cinquenta) dias contados da homologação do TAC, sendo que a liberação das

respectivas quantias aos Municípios beneficiários será realizada apenas com a prévia

concordância dos Compromitentes MPRJ e SEAS, mediante apresentação pelos
beneâciários de prévio prqeto para cada etapa do plano, com prestação de contas
durante e após a utilização do valor;

11.2) Colaborar financeiramente com o poder público municipal, na elaboração e
execução do Plano de Habitação dos Municípios de ltaboraí e São Gonçalo,
considerando a execução de programas de regularização fiindiária para as Áreas ou

Zonas de Especial Interesse Social (ANIS ou ZEISyo, identi6lcação de conflitos de

ocupações ou tendências à ocupação em áreas de risco, protegidas ou com Êagilidade
ambiental, mediante o depósito do valor de R$ 750.000,00 (setecentos e cinquenta mil

reais), sendo R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) para o Município de ltaboraí e R$

250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais) para o Município de São Gonçalo, em

duas contas correntes específicas vinçu]ada a este Juízo, e a ]iberação das respectivas
quantias aos Municípios beneÊlciários será rmlizada apenas com a prévia concordância

dos Compromitentes MPRJ e SEAS, mediante apresentação de prévio projeto para
cada etapa do plano e com prestação de contas durante e após a utilização do valor, no

prazo de 150 (cento e cinquenta) dias contados da homologação do TAC;

11.3) Apoiar financeiramente o poder público municipal, no prazo de 200(duzentos)
dias contados da homologação do TAC, na elaboração e execução dos Planos

Municipais de Saneamento Básico (PMSBs) das Municípios de ltaboraí e Sãa

Gonçalo, mediante depósito em duas contas judiciais específicas da importância total

de R$ 70.000.000,00 (setenta milhões de reais) da seguinte comia: para ltaboraí RS

60.000.000,00 (sessenta milhões de reais) e para São Gonçalo R$ 10.000.000,00 (dGZ

milhões de reais), pua execução de obras previstas nos respectivos Planos Municipais
de Saneamento Básico ou nos TACO sobre saneamento básico firmados com o MPRJ.

sendo certo que a liberação das respectivas quantias aos Municípios bçneâciários será

realizada apenas çoln a prévia concordância dos Compromitentes MPRJ e
INEA/SMAS, mediante apresentação de prévio prometo para cada etapa do plano e com
prestação de contas durante e após a utilização do valor. Em relação ao valor...do

Município de São Gonçalo, o prometo a ser contemplado será indicado pelo respons\3kl
pelo Programa de Saneamento Ambiental dos Municípios do Entomo da BaíaVN& '

i' Pam municípios que ainda não possuem a definição das ANIS ou ZEIS, «tas devem ser delimitadas par?3
consequente regularização fundiária, tendo como pReCito as diretrizes do Ministério das Cidades.

35
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Guanabara(PIAM), mediante justificativa que demonstre o benefício ambiental para a

população residente no entomo da Estrada UHOS, e a execução das obras ficará a

cargo do Município;

11.4) Em substituição aos pedidos 1 1.3 e 11.4 da petição inicial, em decorrência de

solicitação do MPRJ, a PETROBRAS irá apoiar Êmanceiramente o Município de
ltaboraí na realização dos Projetos Socioambientais no valor total de R$ 8.000.000,00

(oito milhões de reais) a ser depositado em conta judicial especíãca, cuja liberação ao
Município beneficiária será realizada apenas com a prévia concordância do
Compromitente MPRJ e SEAS/INEA, mediante apresentação de prévio prqeto e com

prestação de contas diante e após a utilização do valor, no prazo de 180 (cento e
oitenta) dias contados da homologação do TAC;

b

11.5) Apoiar ãnanceirammte a SEAS no valor total de R$ 3.000.000,00 (três milhões

de reais) para viabilizar o apoio técnico e financeiro para elaboração e execução do
PET-Leste'' ou outro prqeto que tenha o mesmo escapo de mitigar os impactos da

expansão regional urbana, a ser depositado em conta judicial específica, cuja liberação
à SEAS beneficiária será realizada apenas com a prévia concordância do
Compromitente MPRJ, mediante apresentação de prévio prqeto e com prestação de

contas dwmte e após a utilização do valor, no prazo de 180(cento e oitenta) dias
contados da homologação do TAC;

11.6) Depositar, no prazo de 200 (duzentos) dias contados da homologação do TAC,
em contajudicial, o valor de R$ 3.000.000,00 (três milhões de reais), que será liberada
mediante solicitação do Departamento de Recursos Minerais do Estado do Rio de
Janeiro - DRM e/ou SEAS, com a concordância do MPRJ, mediante apresentação de

prévio prdeto e com prestação de contas durante e após a utilização do valor, com
escapo de viabilizar obras de recuperação do prédio do DRM(situado na Rua
Marechal Deodoro, 351, Centro, Niterói) para que seja possível acomodar o Comando

de Polícia Ambiental(CPAM) do Estado do Rio de Janeiro, com a finalidade de
contribuir com a segurança pública e ambiental da região do entomo do COMPERJ.

u O Plano de Estruturação Territorial do Leste Fluminense(PET-LESTE) visa à elaboração de um Plano

Regional com a Hmalidade de promover o desenvolvimento regional, atuando de fom)a preventiva,

fanada a concertação social entre empreendedores, o tenitório, a popüação e os poderes locais,
planeamento ébano integrado de 15 municípios localizados no entomo do Compelj: ltabóraí(sede
empreendimento), São Gonçalo, Niter6i, Maricá, Guapimirim, Cachoeiras de Macacu, Maré, Tanguá,
Bonito, Silvo Jardim, Casimim de Abriu, Teresópolis, Amruama, Saquarema e Nova Friburgo.
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Dessa comia, em sendo o ERJ beneâciário, a obrigação
PETROBRAS se exaure com o depósito da citada quantia.

da Compromissária

6.1) Compete ao INEA e ao MPRJ o acompanhamento e fiscalização de todas as ações
e obrigações da Compromissária PETROBRAS assumidas no presente TAC.

6.2) A PETROBRAS depositara o valor de R$ 1.740.000,00 (um milhão, setecentos e

quarenta mil reais), em até 60(sessenta) dias da homologação do TAC, para viabilizar

a conüatação de auditoria extema independente a ser contratada pelo ERJ, por meio de

depósito em conta específica a ser indicada, com antecedência mínima de 35(trinta e
cinco) dias, pelo INEA ou pela SEAS e referendada pela Secretária de Estado do
Ambiente e Sustentabilidade. A auditoria independente terá como íim exclusivo a

avaliação do cumprimento das obrigações do presente TAC e deverá elaborar relatório

de auditoria no prazo de 60 dias do recebimento de cada obrigação, que deverá ser
entregue imediata e simultaneamente ao INEA/SEAS, PETROBRAS e MPRJ.

6.2.1) A auditoria independente deverá acompanhar as ações de cumprimento das
medidas mitigatórias e compensatórias e de todas as demais obrigações assumidas no

presente TAC pelo empreendedor, mediante a adição, ao menos, das seguintes

medidas: (i) A ãscalização não pode se limítm à simples leitura e aceitação dos
relatórios das obrigações especíÊícas decorrentes do TAC apresentados e elaborados

unilateralmente pelo empreendedor;(ii) Deverá ser promovida avaliação crítica das
informações e documentação fomeçidas pela PETROBRAS, por meio de relatórios

elaborados por sua equipe técnica;(iii) Deverá realizar vistorias in ,/oco para apurar o
devido cumprimenta de cada uma das obrigações do TAC, devendo estas vistorias

serem levadas em conta na confecção dos relatórios a que alude o item anterior(excito
quando a obrigação se restringir à apresentação de documentos); (iv) A cada
documento relativo ao cumprimento da respectiva obrigação protocolado pela
PETROBRAS, deverá ser realizada vistoria, se for o caso, com registros fotográficos,

e elaborado um parecer técnico esclarecendo se as infonnações prestadas no respectÍ\p
documento condizem com a realidade do campo, se são suficientes e eficientes. \Çl!\ ,,

serviços serão exclusivamente para acompanhamento das obrigações de TAC. N&

''>
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6.2.2) Sem prejuízo das ações a cargo da auditoria independente, o INCA se obriga a
fiscalizar diretamente o cumprimento das condicionantes das licenças ambientais do

COMPERJ contempladas no presente TAC, devendo: (i) Semesualmente, realizar
vistorias fn /oco e elaborar relatórios técnicos çom avaliação crítica das informações e

documentação fomecidas pela PETROBRAS e dos relatórios apresentados pela

auditoria independente;(ii) Os relatórios apresentados pela auditoria independente na

comia do item 6.2 da presente cláusula e os relatórios produzidos pelo INEA indicados
no item(i) anterior deverão ser publicados no sítio eletrõnico do INCA de modo a
garantir üansparência para a sociedade das ações realizadas pelo empreendedor; (iii)
Caso a PETROBRAS descumpra alguma condicionante das licenças, o INEA, no

regular emprego de seu poder de polícia, deverá adotar as medidas legais cabíveis para
sancionar e compelir o empreendedor a cumpri-la.

6.3) O TNEA se compromete a realizar o gerenciamento das obras de esgotamento
sanitário e reforço hídrico com os recusas disponibilizados no item 3.1 da cláusula

segunda, bem como a realizar a fiscalização ambiental de todo o empreendimento e

ações deconentes desse TAC com os valores previstas no item 3.2 da cláusula
segunda;

6.4) As obrigações acordadas no âmbito do presente TAC são considemdas

automaticamente acrescidas àquelas estabelecidas no âmbito dos procedimentos de
licenciamento ambiental do COMPERJ, sem necessidade de realização de averbação
das licenças ambientais;

6.5) O INEA apresentará, no prazo de 90 (noventa) dias da homologação do TAC,
infomiações referentes às ações realizadas a partir da quitação do termo de
compensação ambiental TCCA N' 03/2010, re]ativo à Licença de instalação da fase de

implantação da Unidade Petroquímica Básica -- UPB e Áreas de Apoio Industrial e

Administrativo, em atendimento ao disposto no artigo 36 da Lei n' 9.985, de 18.07.00;

6.6) O INCA apresentará, no prazo de 90 (noventa) aias da homologação do TAC,
informações referentes às ações realizadas a partir da quitação do
compensação ambiental TCCA n' 07/2008, conespondente à fase de

Inâaestiutura e Urbanização do COMPERJ, em atendimento ao disposto no artigo

da Lei n' 9.985, de 18.07.001
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7) 0 INEA apresentará, no prazo de 90 (noventa) dias da homologação do TAC,
infomações referentes & realizadas

TAC
da

compensação ambiental TCCA n' 01/201 1 correspondente à construção da Estrada de

açoes a paüü quitação do temia

Acesso Pnncipal, relativo à aplicação de R$ 1.093.1 16,71, em 200 (duzentos) dias. emR z v P P v - -lrnnwnTrwv

medidas compensatórias, em atendimento ao disposto no artigo 36 da Lei n' 9.985, de
18.07.00;

6.8) O INCA apresentará, no prazo de 90(noventa) dias da homologaçãouc yu l.noventa) alas aa iiomoloaacão
informações referentes

do TAC,
&

,'''\.
realizadasações pack Qa

compensaçãode ambiental
quitação do

compromisso

implantação
TCCA

do

temia de

Píer
N' l0/2012,

Via Especial
conespondente

dé Acesso Transporte dos Grandes

ã

Equipamentos do COMPERJ (Via UHOS), quitado em maio/2013;
p&a

6.9) 0 INCA e/ou a SEAS apresentará(ão), no prazo de 180 (cento e oitenta) dias da
homologação do TAC, infomiações referentes b realizadas

pagamentos já efetuados pela PETROBRAS dos valores oriundos das
açoes a partir dos

32 e 34 da IN001540, bem como se obriga(m) a apresentar novas informações sabre os

condicionantes

pagamentos complementares na comia da cláusula

prazo de 90(noventa) dias, a contar de cada parcela faltante a ser paga':;
segunda item 3 deste TAC. no

6.10) O INCA apresentará, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias da homologação do

TAC, informações referentes às ações realizadas a partir dos pagamentos já efetuados

)z Os convénios nújneros 6000.0074451.12.4, 6000.0074452.12.4 e 6000.0074450.]2.4. citados nos

Fundação. Bio Rio, referente à pmstação de contas no âmbito dos Convênios fimlados para a construção dos
sistemas de esgotamento sanitário em ltaborai e Maricá e da Barragem de Guapiaçu -- Reforço Hídrico. O Juízo
da Vara Regional da lüa do Govemador declinou a sua competência para o aludido Juízo Fazendário diante do
entendimento de que a SMAS e o INCA deveriam integrar o pólo passivo da referida ação. Na aludida ação de
cobrança há, ainda, uma reconvenção.

O pKsente TAC, como indicado nü nota dc rodapé número 7, não se presta a atestar o cumprimento das obras
objeto dos citados convénios com a Fundação Bio Rio(que poderá'ser perquirido pelos legitimados iH via
próprias como no processo judicial n' 0286071-57.2016.8.19.0001). Caso exista alguma pendénclE;xV)u
discordância sobre as responsabilidades em razão de eventual descumprianlto dos citados convêúoà. Xs
inteKssados devem buscar a via própria pam deduzirem suas pretensões. \ \-
Finalmente, as partes declaram estar de acordo que, no presente TAC, a obrigação da PETROBRAS se restrii;lleX
nos pagamentos dos valores reHaUesceDtes para inteBalização da montante wlativo às condicionantes 32 e 34 dil'q

LI IN001540, na forma da cláusula seElunda, item 3 .
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pela PETROBRAS em relação às condicionantes 35 e 30.2 da IN001540, referentes ao

Parque Natwal Municipal Águas de Guapimirim;

Parágrafo Primeiro: O cumprimento das obrigações da PETROBRAS constantes do

presente TAC implicará na obrigação do INEA de dar quitação das condicionantes
ambientais respectivas, em especial das condicionantes 32 e 34 unificadas pela
estabelecidas na Averbação n' AVB001 306 da Licença de Instalação n' 001540/2009;

Parágrafo Segundo: O valor a ser depositado pela PETROBRAS relativo à cláusula

(Temia de Compromisso de Restauração Florestal -- TCRF) deverá ser utilizado em
ações de restauração florestal na mesma bacia hidrográãca onde o COMPERJ está

situado, salvo no caso de inviabilidade técnica devidamente justiâcada, hipótese em

que, mediante anuência expressa do MPRJ, a compensação poderá beneõtciar outra
rpl(ltnfl

Parágrafo Terceiro: Os valores depositados em razão do TCRF relativo à cláusula
segunda item 5.1.1 1 deverão ser utilizados na forma da Resolução n' 143/2017 do

INCA, devendo ser observados: (i) o prazo de 180 (cento e oitenta) dias contados a

partir do depósito de cada parcela, para o INEA/SEAS apresentar os projetos que serão
contemplados com os respectivos cronogramas físico/financeiro; (ii) o iMcio da

execução de tais projetos deverá ocorrer no prazo de 180 (cento e oitenta) dias após a
apresentação dos projetos, sendo que o restaurador INEA/SEAS deverá monitorar

periodicamente as áreas em restauração até o atingimento dos indicadores ecológicos

estabelecidos para a quitação no Anexo ll da citada Resolução, respeitando-se o
período mínimo de 4(quatro) anos, a contar da data de aprovação da Certi$cação da
Implantação.

''\''-.,'

Parágrafo Quarto - SMAS/INEA está autorizado(a) a utilizar até 10%(dez por cento)
dos valores constantes do TCRF a ser celebrado em razão da cláusula segunda item

5.1.1 1 para planeamento, implementação e monitoramento necessários para ações

Compete ao Compromissária ESTADO DO RIO DE JANEIR-O exercer, por meio da
Secretaria de Estado do Ambiente e Sustentabilidade (SEAS), a regular ãiscalizaçãa do

40
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Parágrafo primeiro - Os valores para reforço hídrico e esgotamento sanitário, os
quais serão depositados pela PETROBRAS em conta específica indicada pelo INEA,
confomie previstos na cláusula segunda, se configuram valores estimados os quais
poderão, no caso de não atingimento do total, ser remanejados pela SEAS, desde que
resüitos a ações de reforço hídrico e obras de esgotamento sanitário, tudo na mesma
lv);i«.\J.

.,'''''''\

Parágrafo segundo -- Na hipótese de existência de recursos de outras contes do ERJ

para fins da conclusão das obras de saneamento de Maricá e/ou ltabomí, os recursos
previstos na cláusula segunda, item 3, poderão ser utilizados em outras obras de

saneamento em ltaboraí e Maricá, sendo necessária prévia comunicação ao MPRJ.

Parágrafo terceiro - O estudo previsto no item 2 da cláusula segunda deverá servir

como balizador acerca da necessidade de implantação da Barragem de Guapiaçu,
assim como acerca da existência de altemativas mais eâcientes para reforço hídrico da
região. Eventual discordância acerca dos tempos do estudo mencionado deverá ser

ftlndamentada em documentação técnica e estudos relevantes, suãcientes para embalar

a revisão do estudo anterior ou a tomada de decisão acerca de qual a melhor solução
hídrica para a região, possuindo a SMAS e o MPRJ poder de veto em relação ao
empreendimento a ser escolhido.

Parágrafo quarto -- Considerando a previsão de

de elaboração de proletos e de intervenções pela
apresentados pelas equipes responsáveis pela execução dos

relatórios sobre a evolução de execução, tempos de

orçamentos e demais infonnações relevantes, devendo o INCA/SEAS.

promover a prestação de contas da utilização dos recursos ao MPRJ;

BO.
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CLÁUSULA QUINTA: O presente tempo de 4ustamento de conduta terá validade

desde a data de sua homologação judicial, renunciando as pares, desde já, ao direito

de reconer e a questionar sua validade.

Parágrafo único. Os prazos previstos no presente TAC são computador em dias
comidos, excluindo-se o dia do começo e incluindo-se o do vencimento.

CLÁUSULA SEXTA: A PE'IROBRAS deverá apresentar ao MPRJ, ao INCA e à
SEAS, para üms de comprovação do cumprimento das obrigações assumidas neste
TAC, todas as laudos, relatórios ou documentos relativos às medidas executadas, com

indicação precisa da obrigação a que se relacionam, independentemente de requisição
nestesentido.

Parágrafo primeiro. Sem prduízo do disposto no capuz desta cláusula, o MPRJ, o
INEA e a SMAS poderão, para fins de verificação do cumprimento das obrigações

assumida pela PETROBRAS, realizar diretamente ou mediante requisição aos órgãos

ou entidades pertinentes, as vistorias ou fiscalizações devidas.

Parágrafo segundo: O MPRJ dará quitação queda do cumprimento das obrigações
de fazer confonne o cronograma do Anexo 1, após análise a ser feita pelo BATE e

após o regular cumprimento de todas as etapas dos itens 6.1 a 6.4 da cláusula terceira.

Parágrafo terceiro: O ll\IEA e a SEAS, cumpridas as obrigações aqui aventadas,
darão por quitadas as obrigações nele descritas, bem como as condicionmtes contidas
na cláusula primeira, após o regular cumprimento de todas as etapas dos itens 6.1 a 6.4
da cláusula {erceim.

".

Parágrafo quarto -- As obrigações de pagar/aportar estabelecidas no âmbito
acordo estarão automaticamente quitadas com o envio do comprovante de

contas judiciais e nas matas indicadas pela SMAS/INCA, confomle estabelecido
itens anteriores.

Parágrafo quinto -- A responsabilidade das Compromissárias pela elaboração dos
orçamentos, teimas de referência, contratos e eventuais contratações recaem únic:
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exclusivamente sobre os conüatantes de cada prqeto, não cabendo responsabilidade
aas compromitentes acerca da execução de tais recursos. '

''''''x

Parágrafo Primeiro: O MPRJ, a INCA e o ERJ não serão responsáveis por quaisquer
comproimssos assumidos pela PETROBRAS com terceiros, ainda que vinculados à

execução do pnsente TAC, bem como por qualquer dano ou indenização a terceiros.

em decorrência de seus próprios atou, de seus dirigentes, empregados, propostos ou
subordinados. ' ' ' ' '' r''r

Parágrafo Segundo: A celebração do presente Termo não implica em reconhecimento

de qualquer irregularidade, vício, ilegalidade, improbidade ou inadequação nos

procedimentos de licenciamento ambiental tratados no presente TAC, tampouco nas
condutas da SEAS, do INCA ou de quaisquer de seus servidores.

. ,:...CLÁUSULA OITAVA: O disposto no presente TAC não limita, impede ou suspende
a fiscalização ampla, irrestrita e permanente da PETROBRAS, pelos Compromitentes
ou pelos demais órgãos e instituições ambientais, no exercício de suas demais
atribuições e prerrogativas legais.

Parágrafo. Único: A existência e atuação da fiscalização em nada resühge a
responsabilidade única, integral e exclusiva da PETROBRAS, no que conceme às

obrigações ajustadas e às suas consequências e implicações próximas ou remota.

h
CLÁUSULA NONA: o valor total estimado do investimento para realização àiliw''
medidas previstas neste TAC, para todos os efeitos legais, é de R$ 8í4.s50.50i,óà:l
(oitocentos e quatorze milhões, quinhentos e cinquenta mil, quinhentos e um reais e
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sessenta e nove centavos) não contem)piando a obrigação do item 10 da cláusula

segunda, sendo o seu desembolso de inteira responsabilidade da PETROBRAS.

Parágrafo único -- O valor das obrigações de pagã previstas neste TAC é de RS
770.522.920,03 (setecentos e setenta milhões, quinhentos e vinte e dois mil,
novecentos e vinte reais e üês centavos), incluindo-se nesta impoúância o valor do

Centro de Integração, que será transferido ao Município de São Gonçalo(conforme

item 5.6.3 da cláusula segunda), sendo o restante do valor total a importância estimada

das obrigações de fazer previstas neste TAC.

!ES.:DE
DO AJUSTADO

'':*.,-/'

CLÁUSULA DÉCIMA: Sem prejuízo da execução da obrigação de fazer, o não
cumprimento de quaisquer das obrigações aqui assumidas sujeitará a PETROBRAS ao
pagamento de multa diária no valor de R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais), para

cada situação de descumprimento verificada, até o adimplemento comprovado da
obrigação assumida. Por sua vez, sem prquízo das obrigações de fazer, o

descumprimento de quaisquer das obrigações aqui assumidas sujeitará os
Compromissários INCA e ERJ ao pagamento de multa trimestral no valor de R$
1.000,00 (mil reais), para cada situação de descumprimento, até o adimplemento

comprovada da obrigação assumida.

Parágrafo Primeiro: A multa não será aplicada caso exista justificado motivo técnico

para eventual atraso ou descump].imento das obrigações de fazer, devendo ser
apresentado por escrito pela Compromissária, em até 5 (cinco) dias após constatada a
impossibilidade de cumprimento .

Parágrafo Segundo: A multa, ainda, não incidirá caso a obrigação tenha sido
realizada, mas o MPRJ entenda pela necessidade de complemento ou custe, e a

PETROBRAS, devidamente notificada, cumpra a exigência em prazo estipulado pelo
notiüicante, não inferior a 10 dias úteis, nado o qual a multa será aplicada, sem
prquízo do exercício do poder de polícia pelo INEA e pela SEAS, inclusive pele\o

devido cumprimento das obrigações deconentes das licenças ambientais \!iÕ\.-
COMPEm.\X\
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CI,ÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA.: Este
jurídica de titula executivo judicial, nos

somente poderá ser altemdo por escrito, mediante a celebração de temia aditivo enll)l

as partes, homologado judicialmente, podendo ser prorrogado mediante prévio ajuste.
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Secretária de Estado do Ambiente e
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Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro T
Ref.: Pasta de Acompanhamento da Ação Civil Pública n' 009919-12.2018.8.lg.0023

.Em junho de 2018, o Ministério Público do Rio de Janeiro, por meio da 2'
Promotoria de Tutela Coletiva do Núcleo ltabomí, ajuizou cinco Ações Civis Públicas em

face da Petrobras, do INCA e do Estado do Rio de Janeiro, em razão de danos ambientais
relacionados aos empreendimentos intmmuros e extramuros do COMPERJ.

Tenta-se

52.20]8.8.]9.0023.
judiciais

0009852-39.8.19.0023.

dos processos 0009919-]2.2018.8.]9.0023. 0009884-

83.201 8.8.19.0023, que tmmitam nessa I' Vara Cível de ltaboraí. Neste tema de instalação do

COMPERJ, em 20 14, esta Promotoria já havia ajuizado em face da Petrobras e do Município

0009897-89.2018.8.19.0023 0009869-

de ltaboraí ACP

Sambaetiba, Alto do Jacu, ltabomí.
0006164-19.2014.8.19.0023 em

Veja-se a tabela abaixo:
razão da poluição atmosférica em

lbqtlérk lê#ü :: l

0009919-
:2.2018.8.1

9.0023

Ilegalidades
ambiental dos
empreendimentos do:

do COMPERJ

no

Unidadea íaa

eito
seguintes

prometo
ltaboraí.

licenciam

principal
qual seja
petroquímicos Básicos, objeto do
314/09; (ii) EsD'ada Principal
Acesso ao COMPER) (objeto' do IC
314/09); Ciii) Estrada de Eq uipamentos
Pesados denominada USOS (objeto do
IC 31 4/09 e IC 161/15); (iv) Barram em
do Guapiaçu [objeto do IC 314/09 e IC
132/13); (v) a adequação/regularidade
da previsão e avaliação dos impactos
cumulativos e sinérgicos, bem como
suas medidas mitigatórías e
compensatórias, sob a ética ambiental.
urbanística, social e económica, de
todos os entra e extramuros

(i)

ein
de

!c

de
lc

314/09
132/13
161/15
126/13

34/2014

laCívelde
itaboraí

26/06/2018 R$

4.000.000.000.
00(quatro
bilhões de
reais)

os

empreendimentos que compõem
COMPERI fgbjeto do lc lzó/ljl

52.2018.B.l l lõCível de
9.0023 l ltaboraí

liegaiidadei
ambiental do empreenalimento do
Emissário Terrestre e Submarino do
COMPOR)

l:nAn'«
R$

l.ooo.ooo.ooo.
00 (um bilhão
de reais}

26/06/2018

io272õíT'õõõêê='
1 l 39.8,í9.w2

3 l lõCívelde
ambiental do empreendimento "Linhas
glJlljlg112j!!êggl5KVdoCOMPE

R$

500.000.000.0

.g(ay!!!bw t9s26/06/2018
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investigações levadas a cabo por meio de todos os inquéritos civis que deram azo ao
ajuizamento das ACP's; (ii) o teor das petições iniciais das ACP's do COMPERJ; (iii) o teor
da minuta de TAC referente à ACP em telas

Finalmente, o TAC l DO COMPERJ foi assinado no dia 09/08/]9. em
solenidade no Palácio Guanabam com a presença do Govemador, Presidente da Petrobras. do

Procurador-Gemi de Justiça e demais autoridades interessadas na questão. Este primeiro TA C
foi juntado às fls. 9323/9369 da ACP 0009919-12.2018.8.]9.0023 no mesmo dia 09/08/19 e

foi homologado pelo douto Juízo da [' Vara Cível de ]taboraí por meio da r. sentença de fl.
9371,datadadedia13/08/2019.

\

E o breve relato do caso COMPERJ

Em prosseguimento à atuação do MPRJ no caso

Promotoria, neste ato, de fomla paralela, inicia três frentes de atuação:
COMPERJ, esta

Qptrole social e Dela

çs: Não obstante a

imediata publicidade do TAC, seja pelo próprio andamento processual no site do TJRJ, sda
pela publicação de matéria na página principal do site do MPRJ no mesmo dia em que o TAC
foi assinado (inclusive com disponibilização da versão final e assinada do TAC em pdf)2, sqa
por diferentes veículos da impwnsa nacional que noticiam o acordo, numa linha de

proporcionar a maior publicidade possível à atuaçãq do MPRJ no caso em tela, neste ato,
detemlina-se a expedição dos ofícios abaixo (da mesma fonna como foi feito em 26/06/1 8
após o aJuizamento das ACP's);

çymprimento das
: Incumbe ao MPRJ. na

fomla do art. 8', 1, da Resolução CNMP n.' 174/17 e do art. 35, 1, da Resolução GPGJ,/MPRJ

n.' 2.227/18, acompanhar o regular cumprimento de todas as obrigações constantes no TAC.

sendo certo que, diante da complexidade e da quantidade dos compromissos tomados, este

órgão de execução entende que é recomendável a instauração de um procedimento

administrativo(PA) específico para apurar o cumprimento de cada obrigação(ou conjunto de
obrigações conexas), conforme detemlinado abaixo;

''x

l A íntegra da audiência pública da ALERJ e a nportagem soba o evento constam nos vídeos disponíveis nos
seguintes link: https://youtube/3e92-FOhAMY e https://youtu.be/N6(]yKs6oLL8

2ubhcado em 09/08/2019.

®'{
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2' PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TlITELA COLETE'A
NUCLEOll'ABORAÍ

de Janeiro.
nas ACPs 0009884-52.201 8.8.lg.0023, 0009852-

39.8. 1 9.0023, 0009897-89.2018.8.19.0023 e 0009869-83.201 8.8.1 g.0023

Pelo exposto, para dar concretude e iniciar os trabahos nas três frentes

acima mencionadas, à Secretaria para cumprimento das seguintes diligências:

1) Extraiam-se 63 cópias do TAC l DO COMPERJ e da presente promoção,
autuando-as como notícia de fato autónomas(cada uma com número MPRJ

próprio), abi..indo-se imediata conclusão para instauração de um
procedimento administrativo(PA) específico para apurar o cumprimento de
cada obrigação (ou conjunto de obrigações conexas);

2) Com auxílio da Assessoria Jurídica, elaborar planilha
numero de cada MPRJ e cada PA, com seu respectivo objeto;

contendo o

3) Oficiar ao Procurador-Geral de Justiça do MPRJ, em complemento e
com cópia do ofício 2' PITC n' 768/18 e cópia da presente promoção,

infomlando o que consta nesta promoção, bem como encaminhando cópia
do TAC e da planilha contendo a relação de todos os PA's instaurados para
fiscalizar e acompanhar o cumprimento das obrigações do TAC, na esteira
dos itens l e 2 aluna;

4) Oficiar ao Corregedor-Geral do MPRJ, em complemento e com cópia do

oHcio 2' PJTC n' 769/18 e cópia da presente promoção, infomlando o que
consta nesta promoção, bem como encaminhando cópia do TAC e da

planilha contendo a relação de todos os PA's instaurados para fiscalizar e
acompanhar o cumprimento das obrigações do TAC, na esteira dos itens l e
2 acima;

5) Oficiar ao Coordenador do CAO AMBIENTE, em complemento e com
cópia do ofício 2' PJTC n' 770/]8 e cópia da presente promoção,

infomiando o que consta nesta promoção, bem como encaminhando cópia

do TAC e da planilha contendo a relação de todos os PA's instaurados para
fiscalizar e acompanhar o cumprimento das obrigações do TAC, na esteira
dos itens l e 2 acima;

6) Oficiar ao Presidente da PETROBRAS, infommndo o que consta nesta
promoção, bem como encaminhando cópia da planilha contendo a relação
de todos os PA's instaurados para fiscalizar e acompanhar o cumprimento
das obrigações do TAC, na esteira dos itens l e 2 acima;

Página 4 de 8
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2' PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVl4.
NUCtEOiTASOKAf

7) Oficiar ao Coordenador do GAEMA, com cópia da presente promoção

informando o que consta nesta promoção, bem como encaminhando cópia

do TAC e da planilha contendo a relação de todos os PA's instaurados para
fiscalizar e acompanhar o cumprimento das obrigações do TAC, na esteira

dos itens l e 2 acima. Neste ato, esta Promotoria vem oportunizar ao
festejado grupo de apoio especializado em meio ambiente que, se assim
entender conveniente do ponto de vista estratégico para o MPRJ e pam o
próprio GAEMA, que indique quais PA's da planilha em anexo esse grupo

teria interesse em pastar auxílio, sendo certo que esta Promotoria requererá
o auxílio em todos os eventuais PA's indicados;

8)
Oficiar ao Presidente do INCA, informando o que consta nesta promoção,
bem como encaminhando cópia da planilha contendo a relação de todos os

PA's instaurados para fiscalizar e acompanhar o cumprimento das
obrigações do TAC, na esteira dos itens l e 2 acima;

9) Oficiar ao Secretário de Estado de Ambiente e Sustentabilidade.

fomlando o que consta nesta promoção, bem como encaminhando cópia
da planílha contendo a relação de todos os PA's instaurados para fiscalizar e
acompanhar o cumprimento das obrigações do TAC, na esteira dos itens l e
2 acima;

lO) Oficiar ao Coordenador do GATE, em complemento e com cópia do
ofício 2' PJTC n' 771/18 e cópia da presente promoção, informando o que
consta nesta promoção, bem como encaminhando cópia do TAC e da
planiha contendo a relação de todos os PA's instaurados para fiscalizar e
acompanhar o cumprimento das obrigações do TAC, na esteira dos itens l e
2 acima;

ll)Oficiar à Promotoria de Tutela Coletiva do Meio Ambiente de São
Gonçalo .em complemento e com cópia do ofício 2' PJTC n' 773/1 8 e cópia
da presente promoção, informando o que consta nesta promoção, bem como
encaminhando cópia do TAC e da planilha contendo a relação de todos os

PA's instaurados para fiscalizar e acompanhar o cumprimento das

obrigações do TAC, na esteira dos itens l e 2 acima (deverá a Assessoria

Jurídica destacar de marca texto na cópia do TAC as Obrigações que dizem
respeito diretamente ao Município de São Gonçalo)

12)0niciar às Promotorias de Tutela Coletiva do Núcleo Magé, em
complemento e com cópia do ofício 2' PJTC n' 774/18 e cópia da presente
promoção, informando o que consta nesta promoção, bem como

Página.5.dç 8
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acompanhar o cumprimento das obrigações do TAC, na esteira dos itens l e

2 acima (deverá a Assessoria Jurídica destacar de marca texto na cópia do

IAC as obrigações que dizem respeito diretamente ao Município de
ltabomí);

17)Oficiar ao Prefeito de Cachoeh'as de Macacu, em complemento e com
cópia do ofício 2' PJTC n' 78]/18, infomlando o que Consta nesta
promoção, bem como encaminhando cópia do TIAC e da planilha contendo a

relação de todos os PA's instaurados para fiscalizar e acompanhar o
cumprimento das obrigações do TAC, na esteira dos itens le 2 acima

(deverá a Assessora Jurídica destacar de marca texto na cópia do TAC as
obrigações que dizem respeito diretamente ao Município de Cachoeiras de
Macaca);

18) Oficiar ao Prefeito de São Gonçalo, em complemento e com cópia do
oficio 2' PJTC n' 782/18, infomlando o que consta nesta promoção, bem
como encaminhando cópia do TAC e da planilha contendo a relação de
todos os PA's instaurados para f\scalizar e acompanha o cumprimento das
obrigações do TAC, na esteira dos itens l e 2 acima (deverá a Assessoria

Jurídica destacar de marca texto na cópia do TAC as obrigações que dizem
respeito diretamente ao Município de São Gonçalo);

19)Oficiar à Assembleia Legislativa, na pessoa de Sua Excelência. o
Deputado Estadual Luiz Paulo, que. preside a CPI da Crise Fiscal do Rio de
Janeiro, em complemento ao e-mail enviado por este Promotor em 09/08/] 9

e com cópia da presente promoção, infomtando o que consta nesta
promoção, bem como encaminhando cópia do TAC e da planilha contendo a

relação de todos os PA's instaurados para fiscalizar e acompanhar o
cumprimento das obrigações do TAC, na esteim dos itens l e 2 acima;

20)Oficiar ao Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Rio de
Janeiro, via PGJ, com cópia da presente promoção, infomiando o que
consta nesta promoção, bem como encaminhando cópia do TAC e da
planiha contendo a relação de todos os PA's instaurados para fiscalizar e
acompanhar o cumprimento das obrigações do TAC, na esteira dos itens l e
2 acima;

21) Oficiar ao Ministério Público junto ao Tribunal de Contas do Estado do
Rio de Janeiro, via PGJ, com cópia da presente promoção, informando o

que consta nesta promoção, bem como encaminhando cópia do TAC e da

planilha contendo a relação de todos os PA's instaumdos para fiscalizar e

Página 7 de 8
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acompanhar o cumprimento das obrigações do TAC, na esteim dos itens ] e

"'::;lil==Tão devem ser cumpridos imediatamente.

ser expedidos tão logo sejam instaurados

Itaboraí, 03 de p(:tRmbro de 201 9..

'Úo~l q l /
nAdli)'Gh&ÇIÜvES 'àwi}/á GaMEs

Promotor de Jubáça

\
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Ofício 2a PITC n' 1673/19 /iaóora/1 16 de outubro de 2019.
Ref: PA 177/2019 - MPRJ 2019.00978799(Favor mencionar na resposta)

Senhor Presidente

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, pelo

Promotor de Justiça que a este subscreve, vem comunicar Vossa Senhoria da

existência do procedimento em referência que visa a apurar o cumprimento da

obrigação contida no item 5.2.5 da cláusula segunda do TAC pactuado entre o

MPRJ, a PETROBRAS, o INEA e o Estado do Rio de Janeiro nos autos da ação civil

pública n9. 0009919-12.2018.8.19.0023. A PETROBRAS, no item 5.2.5) Em relação

à condicionante 34, da cláusula segunda, obrigou-se a "(...)comprovar em CD

eletrânico, no prazo de 60 (sessenta) dias contados da homologação do TAC, o

repasse de recursos realizados até o momento para fins de construção de

sistemas de esgotamento sanitário em ltaboraí e Maricá, bem assim apresentar
os convênios celebrados com a SEAS e a Fundação Bio-Rio"

,'''\\

Outrossim, no uso de suas atribuições legais que Ihe confere o art.

129, inciso 111 da Constituição Federal, bem como o artigo 8g da Lei 7.347/85 e o

artigo 69, l, "b", da Lei 8.625/93, além do artigo 35, da Lei Complementar
106/2003, vem este Órgão Ministerial solicitar que, findo o prazo estabelecido na

obrigação, cujo cumprimento ora se fiscaliza, qual seja, de 60 (sessenta) dias

contados da homologação do TAC, seja remetida a esta Promotoria

(preferencialmente já fazendo referência ao presente PA) as informações e
documentos probatórios do adimplemento da obrigação em te a.

.''''''\

.:l: :glH13111E IHilB
Centro - !taboraí, ÊJ - Brasil

CEP 24800-113 - Telefone: {21) 2645-69SO

E mai1= 2PJtc itaborai@rTlprj.mp br
]
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Seguem anexas cópias da Portaria de Instauração e do Relatório

Inicial de Investigação para fins de contextualização dos fatos.

AOSENHORPRESIDENTE
PETROBRAS- PETRÓLEO BRASILEIRO S/A NO RIO DE JANEIRO
Avenida República do Chile, nQ 65, Centro - RI
CEP:20031-912
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Ministério Público do Estado do Río de Janeiro

2a Pfemotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcíec ltaboraí
Edifício Double Peace Office, Rua Jaão Caetano, ng 207, salas 606/607

Centro - !taboraí, RJ - Brasli

CEP 24800-113 - Telefone: (21) 2645-6950
E-mail: 2pjtc itaborai@nlpij mp br

MPQJ
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Ofício 2a PJTC n' 1674/19 /Íaóora/1 16 de outubro de 2019.
Ref: PA 177/2019 - MPRJ 2019.00978799(Favor mencionar na resposta)

Senhor Secretário

O MINIS'SÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, pelo
Promotor de Justiça que a este subscreve, vem comunicar Vossa Senhoria da

existência do procedimento em referência que visa a apurar o cumprimento da

obrigação contida no item 5.2.5 da cláusula segunda do TAC pactuado entre o

MPRJ, a PETROBRAS, o INEA e o Estado do Rio de Janeiro nos autos da ação civil

pública n9. 0009919-12.2018.8.19.0023. A PETROBRAS, no item 5.2.5) Em relação

à condicionante 34, da cláusula segunda, obrigou-se a "(...)comprovar em CD

eletrâníco, no prazo de 60 (sessenta) dias contados da homologação do TAC, o
repasse de recursos realizados até o momento para fins de construção de

sistemas de esgotamento sanitário em ltaboraí e Maricá, bem assim apresentar
os convênios celebrados com a SEAS e a Fundação Bio-Rio"

Outrossim, no uso de suas atribuições legais que Ihe confere o art.

129, incisa 111 da Constituição Federal, bem como o artigo 8e da Lei 7.347/85 e o

artigo 6g, l, "b", da Lei 8.625/93, além do artigo 35, da Lei Complementar

106/2003, vem este C)rgão Ministerial solicitar que informe se o compromissado
atendeu satisfatoriamente à obrigação assumida, sendo certo que a resposta do
ente estadual deve vír instruída com as informações e documentos exigidos nas

cláusulas 6.2.1, 6.2.2 da cláusula terceira do TAC. Fixa-se o prazo de 30 (trinta)
dias para resposta.

.}

Ministério Público do Estado do Rio de Jalteiro
21 Promotoria de Justiça de Tutela Caletiva do Núcleo ltabaraí

Edifício Double Place Office, Rua Jogo Caetano, ng 207, salas 606/607
Centro - ltaboraÍ, RJ - Brasil

CEP 24800-113 - Telefone: {21) 2645-6950

E-mai1= 2PJrc ]taboral(@mpr].mp br
l
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Seguem anexas cópias da Portaria de Instauração e do Relatório

Inicial de Investigação para fins de contextualização dos fatos.

PROMOTOR DEIUSTIÇA

AO SENHOR SECRETÁRIO
SECRETARIA DEESTADO DEAMBIENTE
ESTADO DO Ri0 DEJANEiKO
Av. Venezuela, 110 - Saúde, Rio de Janeiro
CEP:20081-312

N

Ministério Pública do Estado de Rio de Janeiro

Zê ProMotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo ltaboraí
Edifício Double Place Office, Rua Joga Caetano, ng 207, salas 606/607,

Centro - itaboraí, RJ - Brasil
CEP 24800-ili - Telefone: (211 264S-69SO

E-mail: 2pjtc Itaboral(@mpr] mp br
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Ofício 2e PJTC n' 1675/19 /faóoraí 16 de outubro de 2019.
Ref: PA 177/2019 - MPRI 2019.00978799(Favor mencionar na resposta)

Senhor Presidente

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, pelo

Promotor de Justiça que a este subscreve, vem comunicar Vossa Senhoria da

existência do procedimento em referência que visa a apurar o cumprimento da
obrigação contida no item 5.2.5 da cláusula segunda do TAC pactuado entre o

MPRJ. a PETROBRAS, o INEA e o Estado do Rio de Janeiro nos autos da ação civil

pública ng. 0009919-12.2018.8.19.0023. A PETROBRAS, no item 5.2.5) Em relação

à condicionante 34, da cláusula segunda, obrigou-se a "(...)comprovar em CD

eletrânico. no prazo de 60 (sessenta) dias contados da homologação do TAC, o

repasse de recursos realizados até o momento para fins de construção de

sistemas de esgotamento sanitário em ltaboraí e Maricá, bem assim apresentar
os convênios celebrados com a SEAS e a Fundação Bio-Rio"

Outrossim, no uso de suas atribuições legais que Ihe confere o art.

129, inciso 111 da Constituição Federal, bem como o artigo 8g da Lei 7.347/85 e o

artigo 6g, l, "b", da Lei 8.625/93, além do artigo 35, da Lei Complementar

106/2003, vem este (1)rgão Ministerial solicitar que informe se o compromissado

atendeu satisfatoriamente à obrigação assumida, sendo certo que a resposta do
ente estadual deve vir instruída com as informações e documentos exigidos nas

cláusulas 6.2.1, 6.2.2 da cláusula terceira do TAC. Fixa-se o prazo de 30 (trinta)
dias para resposta.

IUlnistério Público do Estado do nio de Janeiro
2g Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo ltaboraí

Edifício Double Placa Office, Rua Joga Caetano, ng 207, salas 606/607,
Centro - !tabQràí, Ri - Brasil

CEP 24800-113 - Telefone: (211 264S-6950

E-mail: 2pjtç ítaborai@mpll !np br
!
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Seguem anexas cópias da Portaria de Instauração e do Relatório

Inicial de Investigação para fins de contextualização dos fatos.

PROMOTOR DEJUSTiÇA

AOSR.
PRE$1DENTt DOINEA
Avenida Venezuela, nQ llO
CEP:20081-312

Centro N

Mittístério público do Estado do Ria de Janeiro

22 Promotoría de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo ltaboraí
Edifício Double Placa Office, Rua Joga Caetano, ng 207, salas 606/607,

Centro - itabaraí, Ri - Brasil
CEP 24800-113 - Telefone: l2i) 2645-69SO

E mail: 2pJtc itaborai(@mpq mp br

MPWJ
2



Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro

+'ü I' IW 6 'x':a $

, ,$:,:.;:: :



EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR PROMOTOR PÚBLICO DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO - TIAGO GONÇALVES VERÁS GOMES

TACdoCOMPERJ

Referência: ACP n' 000991 9-12.2018.8.1 g.0023

S.A. - PETROBRAS, devidamente qualificada
--a ayav u-"-- puullçó çlííia lrlalcaaa, !ggpg!!gggDÊDlg,.vem por meio da presente
comprovar o cumprimento da obrigação constante do TAC do COMPERJ. da
cláusula segunda, item 5.2.5, que assim estabelecem respectivamente: -- '-'

.'''\

CLÁUSULA SEGUNDA: Sem prquízo de outras obrigações previstas na legislação pertinente
e das exigências legalmente feitas pelo órgão licenciador, a PETROBRAS compromete-se a
promover as obrigações de fazer e de pagar abaixo especificadas e a apresentar no bojo do
processo de licenciamento ambiental e nos autos da presente ação civil pública ao MP e a este

Juízo o que segue, nos pmzosrconstainss doeCronograma de Execução das Ações, que é o
.}

5.2.5) Em relação à condicionante 34 - Comprovar em CD eletrânico. no

prazo de 60 (sessenta) dias contados da homologação do TAC, o repassa
de recursos realizados até o momento para fins de construção de sistemas
de esgotamento sanitário em ltaboraí e Maricá, bem assim apresentar os
convênios celebrados com a SEAS e a Fundação Bio-Rio.

( )

' \

A fim de atestar o devido cumprimento no prazo acordado de 60 dias
contados da homologação do TAC, estão sendo enviados l (ums) CD's
devidamente identificado e individualizado. *' ''

Nestes Termos.
Pedejuntada

Rio de Janeiro, ll de outubro de 2019

Gerência Jurídica d© E)ireêêa AmbienÊaÊ

Av. República d© ChÊl©, $$, 2G' andar, Centra, Ri© de Janeiro
'feg©fones: (023} 32249399 /3224834$ © FAX: 3224-$q49
comÊençÊasopatrõbras@!petrabras.çam.

CEP 20Q3]-$3 2 $APEq347E



PKOCUKAÇÃosASTAnTXQUKPAz:
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. -- na forma abaixo

CERTIDÃO

LiVRa ®42 FLS $96/W8 DATA 16.0}.2®}9

S A l B A M quantos e«e público substabelecimento de prwtaação bastante virem que na ano
dois mil e dezanove, ms dezasseis(16) do mês dejaniro, nesbC dado do Rio deJaneiro. Estado
do Rio de Janeiro, neste Cutório do 13' Oâcio de Notas, sito â Av. Rio Brinco n' 135/3' aildn.
perante mim, MARIA DE LURDES DA SILVA MARQUEI, Substituta, maüicu]a 094/]349
Compareceu como Outoigante PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS.
dom+ante denominada OUTORGANTE ou simplesmente PETROBRAS, Sociedade de
Economia Mista, com sede nesta Cidade, na Av. República do Chile, Ro 65, inscrita no
CNPJ/MF sob o n' 33.000. 167/0001-01, neste ato mpnsentada par seu Presidente
ROBERTO DA CUNHA CASTELLO BRANCO, brasileiro, natural da Cidade São Luas
(MA), casado, monomista, nascido em 20/07/1944, filho de José do Prado Castello Banco
e de Mana da Concepção Cunha Castelão Branco, Nsidente e domiciliado nesta Cidade, com
escritório na Av. Heníique Valadores, n' 28, Tom A, 1 8' andar, Centro, CEP 20.23 ]-030.
portador da carteira de identidade n' 01.895.832-2, expedida pelo DETRAN/RJ, em
23/10/2010, inscrito no CPF/MF sob o n' 031.389.097-87, com endereço eleüõnico:
presidentéC@petrobras.com.br. A pnsente nconhecida como a própria por mim e pelos
documentos apresentados, inclusive seu Pnsidente também por mim identificado como o
piópno e.de que suei comunicar a presente ao competente distribuidor dentro do prazo legal.
Então pela OUTORGANTE, aüavés de seu representante, Êoi-me dito que, por este público
instrtanento, nomeia e constitui, na âonna do artigo 26 do Estahto Social da PETROBRAS.

seus bastantes procuradons: TAIPA OLIVEIRA MACIEL, brasileira, casada, advog.da,
nascida em 26/02/] 977, fillla de Ademar Luiz Maciel e Nam Gemi de Oliveira Maciel. inscrita

na OAB/RJ sob o n. 118.488 e no CPF/MF sob o n. 032. 182.566-74, na qualidade de Gerente
Executiva do Jurídico da PETROBRAS; ]IELIO biQUEiRA JÚNIOR, brasileiro, viúvo,
advogado, niascido em 05/12/1963, filho de Hélio Siqueira e Leda Peneira Siqueim, hscúto
na O.AB/RJ sob o n. 62.929 e no CPF/MF sob o n. 768.013.577-00, na qualidade de Gerente
Geral de Matêriw do Jurídico da PETROBRAS; VIVIANE DO NASCIMENTO
PEREIRA SÁ, brasileira, casada, advogada, nascida em 26/06/1975, õzlha de Amara
Belamiino Pereim Filho e Vicilene Nazaié Do Nascimento Ferir% inscrita na OAB/RJ sob
o n. 130.645 e no CPF/MF sob o n. 037.522.417-30, na qualidade de Gerente (;eram de
Atendimento do Jurídico da PETROBRAS; e MARCO AURÉLIO FERREIRA
MARTINS, brui]eim, casado, advogado, nascido em ]9/07/1979, filho de Jaime
Domingues Martins e Káha ApamcidaFerreimMaitins, inscrito na OAB/SP sob o n. ]94.793
e no CPF/MF sob o n. 265.262.708-24, na qualidade de(;erente de G«tão de Escritórios
Jurídicos da PETROBRAS; fados com endereço ele&ânico:
contenciosopetrobias@petmbras.com.br e profissional na Av. República do Child, n' 65, 20'
andar, Centro, CEP 20031-9]2, Rio de Janeiro(RJ), doravante denominados
OUTORGADOS, aos quais outorga os podeis das cláusulas ad/udicla ef Cura. pam, em
conjunto ou individualmente, em qualquer Juízo, Instância ou Tribunal, npresentu a
OUTORGANTE, inclusive pam propor prwedimento junto ao Conselho Naciona! de
Justiça, podendo propor confia quem de dimih, 8s ações competentes e defendo-la nas
contrárias, seguindo umas e outras, até final decisão, usando os recursos legais e
acompanhando-os, conferindo-hes ainda, pajens especiais, pam nwber citação, çonüessw,
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reconhecer a procedência do pedido, transigir, desistir, íenuncim ao direito sobra que se
funda a ação, fímiar compromissos ou acordos, observada a tabela de limite de competência
da PETROBRAS vigente na data da assinatwa do documento conespondente pelas partes,
nceber e dar quitação, eâeülar depósito como gamnüa de instância ou levanta-los. íequenr
cancelamento de proesto de título, ajuizar ações rescisórias e impetrar mandado(s) de
segurança, apresentar queixa-crime, protocolizar, requerer e íetimr documentos, quaisquer
certidões, extmlos, relatórios e cópias de processos administrativos e judiciais, ainda que
submetidos ao sigilo nncal, podendo agir em Juízo ou fom dele, ficando, outrossim,
investidos dos poderes pam representar a PETROBRAS na íàse de conciliação, ncebendo
intimações pam compamcer como npwsenMnte da parte às audiências de insaução e
jügamento, nelas podendo negociar, acorda e transigir, com o que ãcam os
OUTORGADOS qualificados pam apresentar e defender a PETROBRAS e Empmsas
Subsidiárias/Controladas ou Coli@.das, se necessário for, mediante outor@. de Podeis das
referidas empnsas integrames do Sistema PetrobTas, diretamente aos OUTORGADOS, em
juízo e perante quaisquer pessoas naturais ou jurídicas, de diwito público ou de dinito
privado, intimo ou extemo, bem como peímte a União Federal, o Distrito Federal e os
Municípios, por seus diversos órgãos e entidades da Administração Diíeta ou Indireta, em
especial pera1lte o Ministério da Fazenda e seus órgãos, inclusive Receita Federal do Biasil,
bem coma diante da Procuradoria da Fazenda Naciona] e do ]nstituto Nacional de Seguridade
Socia[ e também do ]nstituto Nacional de Propriedade ]nte]ectua](]NP]), com vistas a obter
e manter a püoteção de dimitos de propriedade intelectual da PETROBRAS, tais como
depositar pedido de patente ou de modelo de utilidade; depositar pedido de registro de
desenho industrial, de marcas, de programas de computador e de indicações geográficas,
Balizar buscas de anterioridade, cumprir exigências, apresentar oposições, subsídios,
ncursos, pedidos de nulidade administrativa, caducidade e apresenür quaisquer outras
petições, transigir, desistir e renunciar, efétuar e nceber pagamentos; dar e receber quitações;
apresentar todas as medidas impeditivas conta prmessos de terceiros, nqueier anotações,
certidões e aveTbações de quaisquer çontíaíos que envolvam propriedade intelectual, requemr
alterações dos dados da PETROBRAS, requerer [egistro das obras no campo do Dinito
Automl e apresentar petições ms órgãos de mgistro e a renovação de nomes de domínio, no
Bmsil e no Exterior, podendo repiesentu a PE'lROBRAS em arbitragens e mediações,
especialmente percute o Cetüro de Arbitragem e de Mediação da Organização Mundial da
Propriedade intelectual(OMPI) em asas de disputas relativas a nomes de domínio,
praticando, estes casos, todos os aros em nome da PETROBRAS mcessários pam o bom e
fiel cumprimento do presente mandato, incluindo apresentar aclamações e defesas,
quaisquer petições, provras, pagar taxas adminisüativas, fazer declamações em nome da
PETROBRAS, propor e aceitar transações, promover nodfícações, interpelações e protestos
extmgudiciais e mais quaisquer outros ates em deÊua dos intensses da PETROBRAS e
responder as notificações de terceiros, facultando-se aos OUTORGADOS Substabelecer os
podeis om recebidos, no todo ou em parte, com reserva de iguais pam si. Lavmda sob minuta
apresentada. Foi consulta da infomtação sobre registro de óbito mâennte ao Outor@nte,
junto ao Sistema de Módulo de Apoio ao Serviço - MAS, consulta está fila em 16.01 2019
que recebeu o n' 0713-RGS-00477355 - e cujo o nsultado foi negativo. Certifica que as
custas deste ato saião recolhidas ao Cartório, de acordo com a portaria 2357/2018 da
Conegedoria Gemi de Justiça do Rio de Janeiro, da seguinte comia: custas R$ 254,20
(tab.7,2,d); alas gmtuilos e PMCMV no valor de R$ 5,84; comunicação ao distribuidor
R$ 12,46; Recolhido o acréscimo de 20 % no valorde RS 53,33 devido ao FETJ e o acréscimo
de 5% instituído pela Lei 4664/2005, no valor de R$ 13,33 devido ao FUNDPERJ e o
mréscimo de 5% insütüdo pela Lei Complementar ll 1/2006 no valor de R$ 13,33 detido
ao FUNPERJ, e o acréscimo de 4% instituído peia Lei Estadual 628]/2012 no valor de

RS l0,66 devido ao FUNARPEN, mais o acréscimo de R$ 14,03 devidaao ISS; Distribuição
na valor de R$ 31,82 e Certidões no valor de R$ 57,30. Assim o disse do que dou fé, me

\-,
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pediu lavasse nestas Notas, o presente instrumento, o que fiz, livrei, li, aceitou, outorga e
assina, tendo sido dispensadas as testemunhas, coiúomie Provimento da Conegedoria Geral
de Justiça deste Estado do Rio de Janeiro, 92/84. E, eu E, eu MARIA DE LURDES DA
SALVA MARQUES, Substituta, lavei, li o presente ato colhendo as assinaturas. E, eu LUIZ
FERNAF{BOC.
e subscrevo.{A/
HOJE. E, eu
subscrevo e as:
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ALAR Aria\M;LDO CANALI GUEDEg. OAB/PR 49:6#8; é OAB/$C 34.1Q6.A. CPF
302.698.52B-75; ARMO APOLINARIO JÚNIOR. OABIPR 15.;812 e OAB/SC 1 2.791.A. C,PF 500.403.679-91 : DABfÊLA TOLLEMACHE. OAB/PR
37.529 e OAB/SC 34,103-A, CPF 033.0$5.129-97; JULIANA LAGO. OAB/PR 34.256: CPF Q15.034.269-12:: ;PAUta ROBeRTO CHIQuITA:
OAB/PR 13.241 B OAB/SC 12.957-A. CPF 253.178.B19-00; todos braslldros e com escdtürto no REPOR. Radovta do Xl8to. BR-476. km 16.

; CANDICE V. FAT?ORI, OAB/RS 53.974. CPF 962.®5.®O.$1; 1MRINA KORB;Ê$rOAB/RS 64.428, CPF

38.938. CPF 034,906,479-20: BRUMA UAsciüEN:ro. OA8/R.f 1 26.70{ . CPF 082.806.077.06; éKisVtNA MAIA DE MELLO PORTO, OAB/RJ
118.205. CPF 394.609.162-87; .DANIEL $OBRAL LAVAR:E$. OAB/RJ 130.762. CPF 082.566.357-11; DANILO $OUZA CHAVES, OAB/ES
l0.713. CPF 087.097.127-12: ' D10NIT0 DA $!:LVA :MACtllADO JUNl0R. 0A:8/RJ 1 3Q.986. CPF Q52.682.847:84: aEaJEL BN..FaJR LEW.
(AB/RJ ®.574. CPF 704.689.407.82: FABIAN1 OLIVEIRA DE :MED IRAS. 0A;B/RJ 12Q.748. CPF Q52.768.687.54 i FAB10 MACHA:DO GRILO.
OAB/ES 14.100, CPF IO1.999.287-54; FERRANDO LOUR;ENÇÕ DE $:OUÇA, OAB/RJ 1 26.742, CPF M3.055.657.81; 1RAN CALVO $TEFANI.
OAB/RJ 87.037, CPF 370.624.097-15; JORNA: CH:EtBUB::FIQUE:;RODO. OA8/RJ 130.76g. CPF Q92.063.467-25; JOGO DE CAMPOS GAMES.
eA.B/RJ 64.984. CPF 786.618.$47-68: JULIANA A$$1$ $AN'í0$. 0AB/RJ 148.;082, CP:F IQ3.3Q4.927-13: LEANDRO RACHADO DE

3TRO. OAB/RJ 198.?86. CPF 226.813.518-71= LUelANA CHAMUSCA FÊRREl:RA ;$iU;ERRA. OAB/8A 19.720. CPF 792.890.875-49;
MARGARE?H MiCHEL$ BILH:ALVA. OAB/RJ 171.623* CPF 675.338.920-2Q; KiLitON ANIFaNIO DE AL:MEIGA , OAB/RJ 67.460. CPF
492.926.767-68: PAUta CÉ$AR CABRAL F}LtlO. OÀ,8/RJ 61.746. CPF 766.276,677'20: REBELA DE $OUZA, OAB/RJ i20229. CPF
084.996.457-12: RENA'fO GAMES FABIANO ALVE$. OAB/RJ 152.675, CPF 105.989.737-70; RICARDO BEIVILACQUA DA MA'nA PENEIRA
DE VASCONCE'LLO$. OAB/RJ 166.418. CPF 099.108.807-76; RÓMULO FARIA FERREIRO, OAB/RJ 182.653, CPF 1 14.245.147-03; SÉRVIO

Am substabdecidos JULIANA GEMELLI. RODRIGO DE ALMEIDA AMOU. MARINA KORBE$, RICARDO DA $1LVA GAMA, outorgam-se
d® padeKW das cláusulas edludlcla 8 0t extra. tarrbémos de recobK dtaçõw. ndticaçón e lãünuçõw;





PETROBRAS

SU BSTABELECIMENTO

Conforme substabelecimento que me foi passado na data de 12.02.2019, originário da
procuração outorgada por PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS. lavrada no
Livro 0942, Folhas 096/098, Ato 025, e.m 16.01.2019, do 13' Ofício de Notas da

U

0942, Folhas 096/098, Ato 025. em
Comarca da Capital. do Estado do Rio de Janeiro, ambos anexos, substabeleço, com
reserva, dentro dos limites impostos pela Lei n' 8906/94, e única e exclusivamente para
consultar, fazer carga de autos. vista e/o

16.01.2019

rovidenciar cópias reprográficas de autos
que tramitem perante a primeira e segunda instâncias da Justiça Estadual, do Trabalho
e Federal, no ministério Público Estadual, Federal e do Trabalhos a Polícia Estadual
(Civil e Mil tar) e. Federall a Agência Nacional de Transportes Aquaviários (ANTAQ);
Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA) e os Órgãos'Públicos da União
Estados e Municípios e respectivas administrações indiretas no âmbito exdusivo do
Estado do Rio de Janeiro, aos estagiários, JOGO PAULO AZEVEDO DE CASTRO
SANTOS, nascido em 25.02.1994, brasileiro, solteiro, CPF 122.195.477-60. OAB
213.809-E e término de estágio previsto para 31.07.2019, cessando os efeitos deste
substabelecimento no primeiro dia subsequente, MARIANA RODRIGUES DA SILWA.
nascida em 23.05.1982. brasileira, casada, CPF 056.912.087-05, OAB 216.552-E e
término de estágio previsto para 04.01.2020, cessando os efeitos deste
substabelecimento no primeiro dia subsequente, RAFAEL DA SILVA SANTOS. nascido
em 09.01.1986, brasileiro, casado, CPF 106.086.817-25, OAB 214.691-E e término de
estágio previsto para 01.11.2019, cessando os efeitos deste substabelecimento no
pnmeiro dia subsequente e RAYSSA RODRIGUES CARNEIRO DA SILVA. nascida em
27.11.1997, brasileira, solteira, CPF 152.595.927-19, OAB 218.149-E e término de
estágio previsto para 04.01 .2020, cessando os efeitos deste substabelecimento no
primeiro dia subsequenteque terão atuação no escritorio situado na avenida Republica
do Chile, n' 65/20' andar, Centro/Rio de Janeiro/RJ/CEP: 20031 -912. ' '

Rio de Janeiro, 20 de agosto de 201 9
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Governo do Estado do Rio de Janeiro

Secretaria de Estado do Ambiente e Sustentabilidade

OfSEAS/OUV SEI N'72
Ouvidoria

Rio de Janeiro, 10 de dezembro de 2019

limo. Sr. Promotor
Dr. Trago Gonçalves Verás Gomes

2' Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo ltaboraí
RuaJoãoCactano,n'207, sala606. Centro ' --
ltaboraí/RJ, CEP: 24800- 1 13

'' \+

g'a
cordialmente. em aten,.ân -.. ' -. -. ,., . :.lgCumprimentando-o em atenção

r'd

Em razão disso, solicitamos dilação.de . para apresentação de resposta aos ofícios
g

Obtivermos resposta, encaminhá-

esse

desse órgão, nos
las imediatamente

comprometendo desde assim que

que se fa'.am nec'ssá-.:--o momento, colocamo-nos à disposição para quaisquer outros esclarecimentos
consideração.' " »aiius, aprovenanao o ensejo para renovar nossos protestos de elevada estmla e

Atenciosamente

Cláudia Estellita
Duvidará

ID Funcional 50977]0-5
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informando o código verificados 2269969 e
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Secretaria de Estado do Ambiente e Sustentabilidade
Instituto Estadual do Ambiente

OuVidoria

OF INCA/C)UVID n' cgG 44 /19 Rio de Janeiro, {l©i de CI(ljll,X''n l
8

8

8
8
R

!:;..3

E

limo. Senhor
Dt'. Trago Goltçdlves Vel'as Gon'tes
Pi'ol'nolol de Justiça

2 ' P]'ol'nolol ic de Justiça de Tutela Colelivct do Núcleo ltàbol'ai

}iF;t:;Ç:ii,U",.':"' 'l::'r''' '.'« ', ''.«-. ' ::' :$* Ti':,'''«'-'«!:«
ltübo],a{/RJ.

-'''\.

; .'

/''~\:

Senhor Promotor

Cumprimentando-o cordialmente, e em atenção aos ofícios em epígrafe:, referentes

ao citados p.doce:dimentos, instaurados para apurar o cumprimento de obrigação cont-ida em

diversos itens do Termo de Ajustamento de Conduta, pactuado entre esse i. /'a/-gue/, a

[os da: Ação Cjvj] Pública HoPETROBRAS, este INEA e o: Estado do Rio,de Janeiro, nos au

0009919-12 2{)]8.8.19.0023, foj solicitado o ehctaminliaMento de informações e documentos

in à ã::n :g;; $11/: : ãiiíã;... IGl8gi#j$®.
""" '' ''"-«:;. ."' - ;;": ' '.::=H: « -- ~:.& ;iê;=;-:'-L ' l;i;;;;;
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RÊ©QeJ.âNEIRÓ
Secretaria de Estado do Ambientee Suster\tabilidade

Instituto Estadual do Ambiente
oüv dó:íiá

probatórios do adimblemento das c)brigações descritas no .indigitado procedimento, tendo lido

concedidos variados prazos, eln sua maio.ria, contados a partir da homologação :do TAC,

ocorrida no dia ] 3/08/2019, e com o .mesmo prazo de resposta do concedido- no próprló custe,

pêra atendimento da obrigação-

' Neste sentido, após o recebimento da demanda em questão, :que perfaz o volume

. :A e. a Secretaria de Estado do Àlnbiente:ede 34- ofícios, endereçados a este ÍN '

Susto.ntabilidade , e. em que pese a solicitaçjão,i eú alguns .deles, encontrar.se

duplicada eotre este INEA e q SEIS, ih.formamos qtíe o aéoúpanhamento densas rêquisiçõés

envolve mais de um setór de cada instituição, abertura dé prclcegsos administrativos de

acoinpanhaqento de cada procedimento dêflagrado, registro: ..em planil;ha dó conteúdo.

tramitação iJiternai sem embargo. de .que o: TAC ep questão constitui ingt.jumento complexo

de ser contra:l-ado, eü razão das inútmeras obrigações qéle pactuadas, cóm escopos bem
djstiütos.

.\.

Assim:.sendo, sem embargo d:a grande demanda desta érgãó ambiental, e os

aços envidados no sentido de harmonizar as altHbuiçõeg institucionais com d atendi.mento

tempestlvo às requisições fomiuladas por esse- il: /'a/'gzze/, dóm todas as vêniag devidas, vimos

rogar a V.Sa. se digne ,determinar dilação dé prazo :por pais 60 (sessenta) dias; para cada

prazo Concedido,l:objetivahdo o l cumprimento de cada: umq dás requisições oriundos nos

ofícios shpiacitados, a. contar. da . data do présentb ófícjó; tendo êü vista .que

. '

inúmeras

dei-nandãs tiveram o prazo ibiciâdo a contar da data dal homologação do a.fuste:"qual seja, no

13/08/2019,. tendo; sido, éh razão disso, protocoizldas neste Instituto cóm o prazo para
atendi:m.entojáexpirado. , , . . :. : : , .'

INEA , quQ perfazem. a quantia de r103 ofícios,: dizem..respeito ao Mesmo TAC, ém suá

maioria,. inclusive, cona le14çiío;ã sua Cláusula Séguhdq, tendo iidó deflRgtàdas por esse: i.

Pcz/'gzler um f)rbccldihepto adlbinistratiüo para c;4da uúa, fato este que geíoç. uin c(inSiderável

l ::?!f;??lli:li l ü::l :@l: w$.
"":""q-«-; :l'-:;"' '.:Ei=u ü: ;ai;ú ü «;aix;
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Secretaria de Es.tad.o do Ambiente e Sustentabilidade
Instituto Estadual do Ambiente
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impacto nos procedimentos internos dêste órgão de cadastro, e encaminhamento

demanda para b setor competente, qual seja, ao (.coordenador do indigitado ajuste

+.

''i:; ' ":".l ,:-l: l -;. -i:ii

de cada

Assim seíidQ, considerando a extensa demanda proveniente de outras promotorias,

no âmbito federà[ :e estadual, tendo em vista o permanente interesse público deste Instituto em

atender têmpéstivaqente e, a contento, -todas. as requisições hinisteriai$ formu14das, dentro

dos limites dà razoabilidade, e caiu observância ao princípio da eficiência,.inSculpido nó art.

37 da Constituição Federal, vimos rogar a .V.Sa., com todas ás vêüias devidas, a inca)rporação

de todas . as dei-nándas em u].n único proceditnento; objetivando, dessa ,firma, o atendimento.

cóm êxito. e celeridade de todos; os questiõnament;os

l)iante do exposto, :e sem

elevada estima e considetacão.

'''":h.
.l\"'

l\:$.

ito, renovamos os protestos de

..'''''\

:-.:"
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Ref.: Procedimento Administrativo n'. 177/2019 (MPRJ n. 20]9.0097879

Diante do que consta nos autos, à Secretaria, para efetivo e integral
nto das diligências especificadas abaixo: '

DeHro o pedis. OHicie-se em resposta; 48 e f]s. 49/5 ] por mais de 60

2- Após. a obtenção de resposta e/ou decurso do prazo concedido. abra-se
a vista.

9)

cumprime

latamente no],ime

TIAGdGONÇALV
Promotor

f

J

..--'Hh"-\

Autos devolvidos do G.4binete do PTQmdtoi e recebidos

Secretaria na presente data\ . :,a '@l@:

it,bÜ«Í,Zg..içy.

Ministério Púb$é(o da Estado de RÍ© de 3aüe r

2Q?',salas 60g.
(

'fêlEnfonc: {23.) .2$#.$-óy.
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Ofício 2e PJTC n' 211/2020 /fabona/1 24 de janeiro de 2020.
Ref: PA 177/2019 - MPRJ 2019.00978799(Favor mencionar na resposta)

Senhor Presidente.

O MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, pelo
Promotor de Justiça que a este subscreve, vem comunicar Vossa Senhoria da

existência do procedimento em referência que visa a apurar o cumprimento da

obrigação contida no item 5.2.5 da cláusula segunda do TAC pactuado entre o

MPRJ, a PETROBRAS, o INEA e o Estado do Rio de Janeiro nos autos da ação civil

pública nQ. 0009919-].2.2018.8.19.0023. A PETROBRAS, no item 5.2.5) Em relação

à condicionante 34, da cláusula segunda, obrigou-se a "(...)comprovar em CD
eletrânico, no prazo de 60 (sessenta) dias contados da homologação do TAC, o

repasse de recursos realizados até o momento para fins de construção de

sistemas de esgotamento sanitário em ltaboraí e Maricá, bem assim apresentar
os convênios celebrados com a SEAS e a Fundação Bio-Rio"

Outrossim, no uso de suas atribuições legais que Ihe confere o art.

129, inciso 111 da Constituição Federal, bem como o artigo 8Q da Lei 7.347/85 e o

artigo 6P, l, "b", da Lei 8.625/93, além do artigo 35, da Lei Complementar

106/2003, vem este (1)rgão Ministerial acusar o recebimento do Of. INEA/ouv. Ng

2614/19, deferindo o pedido de dilação de prazo por mais 60(sessenta) dias
,/r

''''x
"'\...

Seguem a

Inicial de Investigação, de
contextualização dos fatos

do Relatório

para fins de
"'x

AO SR.
PRESIDEN'H DO IN
Avenida Venezuela
CEP:20081-312
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Presidência

ofnqEA/ASSPRE SEI N'013/2020 Rio de Janeiro, 07 de fevereiro de 2020

limo. Senhor
Dr. Trago Gonçalves Varas Gomos
Promotor" de Justiça
2' Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo ltaborai
Rua Jogo Caetano, 207, sala 606, Centro orai/RJ-- CEP. 24800-113

kcf'.: Ofício 2' PJTC n' 1675/201 9
-PA 177/2019 - MPRJ 2019.00978799

l

Senhor Promotor,

n:BRl:$H#W
solicitado o encaminhamento de infomlações e documentos probatórios do adimplemento das obrigações
descritas no mdigitado procedimento, neste sentido vimos apresentar as informações a seguir: '

m;.:%:iilRIHI,l:=1 1E H:i.IBH;RH !gG
Para acompanhamento do TAC foi aberto o processo administrativo n' E07/026.228/20] g

) ambito da SEIS/IN EA, e todos os documentos protocolados pela Petrobrás estão sendo anexados nesse
.. processo. Informamos ainda, que o referido TAC recebeu a numeração intema de "TAC.INEA.02/] 9''.

: n :XIE H: IEll=UHBB=,:u ;a!
Ademais, foi infomiado pela Petrobras que todos os arquivos enviados ao Inca foram

concomitantemente enviados ao Ministério Público nas mesmas datas de atendimento ao TAC. sendo
assim e considerando o tamanho dos referidos arquivos, não estamos reenviando esses documentos

No referido ofício, foi solicitada a análise do INEA nos termos dos itens 6.2.1 e 6.2.2 da
Cláusula Terceira do TAC, porém não vislumbramos como realizar vistoria in loco e uma análise detida da
obrigação, uma vez que a mesma consistia apenas na apresentação de comprovantes de repasses de
recursos financeiros. Neste sentido, vimos questionar se podemos dar esse item 5.2.5 como atendido

que tange ao item 6.9 da Cláusula Terceira, vimos encaminhar cópia dos três
processos administrativos abertos no âmbito da SEAS referente aos convênios firmados para
cumprimento por parte da Petrobrás das condicionantes 32 e 34 da Licença de Instalação 'n'
IN001540, e informar que foi aberto processo de sindicância para esclarecer os fatos dos referidos
convénios e apurar responsabilidades, conforme Resolução SEIS n' 026/2019.

Segue a relação dos processos ora encaminhados:

1) Processo n' E-07/000.017/2012 - convênio n' 6000.0074450.12.4;



2) Processo n' E-07/000.016/2012 - convênio n' 6000.00.74451.12.4

3) Processo n' E-07/000.015/2012 - convênio n' 6000.0074452.12.4;

Sem mais no momento, colocamo-nos à disposição para quaisquer outros esclarecimentos

que se façam necessários, aproveitando o ensejo para renovar nossos protestos de elevada estima e
consideração.

Mana Helena da Costa Chianca
Coo éden ad o!!pg,TAC.INEA.02/1 9

Documento assinado eletronicamente por Mana Helena da Costa Chianca, Assessora, em

07/02/2020, às 18:00, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21g e 22Q do
Decrel9..ng.4Ê:ZW,.de..2.du99sl9..de..29]S-

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site

o código verificador3120876 e

o código CRC FA814E83

Avenida Venezuela,, l lO Bairro Saúde, Rio de Janeiro/RJ, CEP 2008 1-3 12
Telefone:

 
 

 



@
Governo do Estado do Rio de Janeiro
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ATADEREUNIÃO

63.01.01.01

ATA da 461' Reuüão Onlínária de Assuntos Gerais doCondir do dia 09/0]/2020

Aos nove dias do mês de janeiro de dois mil e vinte, às dez horas e trinta minutos, em sua sede na Avenida
Venezueja, cento e dez, segundo andar, na sala de reuniões da presidência do Instituto Estadual do An)biente
(INCA), na cidade do Rio de Janeiro, realizou-se a quadringentésima sexagésinn prümlra Reunião Ordülária
'} Assuntos Gerais do Conselho Diretor do INEA (CONDIR), na R)mn instituída pelo Decreto Estadual n'
46.6 1 9, de dois de abd] de dois mi] e dezanove. Na Reunião, estavam presentes os Senhores Conseheiros:
Cardos Henrique Nego Vaz, Presidente; Márcio de Azevedo Beranger, Diretor Adjunto de Biodiversidade
Áreas Pmtegidas e Ecossistemas (DIBAPE); Fecundo Gouveia de Holanda, Diretor Adjunto de Gente e
Gestão (DK]GES);. Fabio Dahnasso Coutinho, Diretor de Licenciarmnto Ambiental (DILAM); Juba Kkhida
Bochner. Diretora Adjunta de Pós-Lkença (DIPOS); e Renata da Matta dos Santos, Diretora Adjunta de
Segurança Hídrica e Qualidade Anlbienta] (DISEQ). 1 . Abertum: Abrindo os trabahos. o Presidente
cumprimentou a todos e deu início à reunião. ll. .Realied11K11©: Definição dos segundos substitutos eventuais

da DILAM e da DIRAM para as reuniões do CONDOR. Deci$ãa: O Conselho Dietor detemlinou que os
segundos substitutos evenhais das Diretorias para as reuniões do CONDIR serão: Cauê Bielschowsky, id.
íimcional 435941 2-3, da DILAM e Renata de Ohveha e Oliveira, id. fimcional 5097894-2, da DlJ{AM lll
E-07/026.228/19 - Solicitação de Informação. .jlÊgliClij11K11a: Sokitação de substiuição da servidora
Flávia de Olheira, id. íimcioru1 580926-6, na coordenação do Grupo de Trabalho criado por indo da
Resohlção CoÜunta SEIS/INEA 12/]9 e alterado pela Resolução Conjunta SEAS/INEA 14/]9. de
1 4/] 1/1 9, para.acompanhar o cumpriímnto do Temia de Ajustamento de Conduta (TAC.INEA.02/1 9ii
celebrado em 09/08/1 9 entre o Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro (MPRJ), o Estado do Rio de

-hne#o, representado pela Secretaria de Estado do Ambiente e Sustentabilidade (SEAS) e pelo Governador
.o Estado do Rio de Janeiro, o Instituto Estadual do Ambiente(INEA) e a empresa Petróleo Brasileiro S.A

-..(Petrobrás), re$erentc ao COMPERJ, honmjog]do peh juíza em 13/08/20]9. .Dggjgãa: Conforme
considerações do Presidente, os Conselheiros deHberaram por nolmar a servidora Mana melena da Costa
Chianca, id. fimcional 442321 0- 1 , como coordenadora do re$erldo TAC. O CONDOR determinou, ainda, a
alteração da composição do Grupo de Trabalho criado por brio da Resohição Conjunta SEAS/INEA n' 12,
de 23/09/19, alterada pela Resohição Conjunta SEAS/'INEA n' 14, de 19/11/19, para: (i) exchú os
servidores Pierre Alex Domiciano Batista, id ficcional 5 10 1278-2 e Fjávia de Oheha Teixeira. id fimcbnal
580926-6; (ü) ülchú os servidores a segui: Mana melena da Costa Chianca, id. âmcional 4423210- 1 . como
coordenadora, FJavio Dias Wanderley Valente, id. íimcional 4347916-2; Vector Abriu de Arauto, id. Racional
4461242-7; A]exandre Cruz, id. âmciona] 4351452-9; Paujina Mana Porto Sirva Cavajcanti, id. Rmcional
2151026-1, Ricardo Marmelo da Sirva, id. íimcional 4459432-1, Cjáudio Nogueira Vignoli, id. fimcional
4326641-0 e Fjávia de Carvaho Dias Monteiro, id. 4315394-1; e (iü) nnnter os servidores Cauê
Biejschowsky, id fimciona] n' 4359412-3, Cristiane Femandes Nunes Moragas Madeira, id funcional n'
4366903-4 e Gisejle Fundão de Menezes Longada, id ficcional Ho 4347792-5. Essa alteração do GT será
realizada por nulo de Resolução Conjunta SEAS/TNEA, a ser publkada no Diário Oâcial do Estado. IV.
Encen"amento: Nada mais havendo a tratar, o Presidente agadeceu a participação de todos. Em seguida,
lavrou a presente ata que vai assinada por ele e por todos os Conselheüos do Instituto Estadual do Anbiente
presentes nesta data.



CARLOSHENRIQUENE'lTOVAZ
Presidente

Id.f 5101549-8

MJ(RC10 DE AZEVEDO BERANGER

Diretor Adjmto de Bbdiversidade, Áreas Protegidas e Ecossistenns

Id.f 4348049-7

FERN.4NDOGOUVEIADEHOLANDA

Diretor Adjunto de Gente e Gestão

Id.f 4355791-0

FABIO DALMASSO COU'LINHO

Diretor de Licenciaínrnto Ambiental

Id.f 570451-0

JULIAKISllIDABOClINER

Diretora Adjunta de Pós-Licença

Id.f 4347935-9

RENATA DA MATTA DOS SANTOS

Diretora Adjunta de Segurança Hídrica e Qualidade Ambiental

Id.f 4276575-7

\ ,-''

Documento assinado eletronicamente por Renata da Matta dos Santos, Diretora Adjunta, em
13/01/2020, às 11:00, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 219 e 22Q do

Documento assinado eletronicamente por Fernando Gouveia de Holanda, Diretor Adjunto, em
13/0]./2020, às 11:23, conforme horário oficial de Brasí]i.a, com fundamento nos art. 2].g e 229 do



Documento assinado eletronicamente por Carlos Henrique Netto Vaz, Presidente, em
14/01/2020, às 18:50, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 219 e 22P do

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site

acao=documento

2657435 e o código CRC E5F45BAF
informando o código verificador

Referência: Proces s o ng SEI -070002/000163/2020 SEI ne 26S7435
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Swtet&ia de Esiadó do Ambiwte e $wkntabiiídade
Gabinete da $wretária

]iESOLUÇÃO SMAS N'. 026 DE OI DE AGOSTO DE 2019

A SECRETÁRIA DE ESTADO DO AMBIENTE E SUSTENTABILl])ADE, no wo

=l=H'::l:l':::'= ::" -, '. "««- '. ;-.«.:';;===;

RE$©LVe

Art. 2a - A Comissão
presidência do primeiro:

será composta pelos servidores abaixo nlacionados. sób a

Sidnei Nazare de Oliveira -- ID Funcional n' 5029166-1

Tatiana Almeida dos Santos Cantinho -- ]D Funcional n'
Eduardo Games da Silvo -- ID Funcional n' 5097716-4

$}00}46-2

Art. 3o - A comissão teü o prazo de 30(trinta) dias a contar da data da publicação da
presente Resolução, para aposentar a conclusão dos tmbaüos. '--

Art. 4o - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 01 de agosto de 2019

ANAÍÚCIASANTORO
Secretária de Estado do Ambiente e Sustentabilidade

ID Funcional: 5097813-6

$

Avmlda Venezueb. TIO - Saúde - Rio de .ianeün - RJ - CEP; 20081-312 - ]el,: 2332-5609
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Govemc do Egtádó do Ria de Janéifo

Swretaria de Estada do Ambim e e Sustentabiiidâde
Gabinete da Swretária

©

A Dintoria Gemi de Administração e Finanças DGAF/$EAS

Em prosseguimento, encaminhadas o presente expediente pam coiüecimento e providências

acerca da publicação da Resolução em questão.

Rio de Janeiro, 01 de agosto de 2019

il»' "-:

@ aaYE+NO Do';gR'fADa

e-o

AvenidaVen6mêta. llO --Saúde Rio de Janeiro -- RJ -- CEP: 20081-312 -- Tet.: 2332-5609
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Assunto: Atendimento à Obrigação 5.2.5. do Tento de Aji
Conduta - TAC do Comporj.

}tamento de

Refez'ência: Processo Ro E-©7/026.228/20'1 9

PrezadoSenhar,

Em rotbrlência ao Processo n' E-07/026.228/20'19, segue evidência de
atendimento à obrigação 5.2.5. do TAC do Compeq, referente à Condicionante
34 - Comprovar õm CD ele&õnica, no prazo de 60 {sessonta) dias cariados da
homologação d© TAC, o repassa de recta os realizados até o momento pam
nn8 de constmção de sistemas de esgotamento sanitário am }tabamí e Nlaricá,
bem assim aposentar 08 convénios celebrad09 com a SEIS e a Fuítdação
8io-Rio.

Em atendimento ao$
Maricá, a Petrobms naiizou
Fundação Bio-Rio. Qs

Convénios
depósitos dos valom$ acordadas na conta da

bançád08

do Esgotamento Sanitário ©m itaborai ©

--''q' \

refBnnü 1, It @ao$ convénios seguem no$ A.nexos
rastnabilidade, enviamos tabela relacionando o$ valores com a iden$ficação
das evidências (Anexo iV).

eomprovantee d@ depóeita8 ®

111. Para melhor

Ademais, seguem também os convénios celebrados para o Esgotamento
Sanitário de Marieá {ANexo V) e Esgotamento Sanitário de $tabofaí {Artexo V!).

No mais, ülcamos à disposição para dúvidas © osclarecimantos

Atenciosamente,
DEiv6 APARECIDO DE ARAUTO

Gerente de Unndamento Âínbimta{

sli9.AREÜKac,,' "';; (\;,:l.,,,,(.ú&«<,
Daniele Lomba Zaneti Puelker
Gerente Geral de Licenciamento Ambiental e Relacionamento Externo
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Anexoes): Evidência de Atendimento à Obrigação 5.2.5 do TAC da
ComPeq,
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]2/02/2020 SEI/ERJ - 3182828 - Ofício - NA

©
Govemo do Estado do Rio de Janeiro

Secretaria de Estado do Ambiente e Sustentabilidade

Subsecretaria Execul:íva

Of.SEIS/SUBEXEC HEIN'89 Rio de Janeiro, 1 1 de fevereiro de 2020

Exmo. Sr. ©
©
3
R
E

g

ã
©

E
g
W
H
$

Dr. Trago Gonçalves Verás Gomes

Promotor de Justiça

2' Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo ltaboraí

Rua Jogo Cactano, n' 207, sala 606, Centro

ltaboraí/RJ, CEP.: 24800-1 13

, \

Referência: Ofício 2' PJTC n' 1 674/19.

PA 1 77/2019 - MPRJ 2019.00978799

Senhor Promotor,

Cumprimentando-o cordialmente, em cumprimento à obrigação contida no itemj.2.5 da Cláusula Segunda
do Termo de Ajustamento de Conduta - TAC celebrado entre o MPRJ, a SEAS, o INEA e a Petrobrás, homologado nos
autos da Ação Civil Pública n' 0009919-12.2018.8.19.0023, foi apresentado no dia l l/l0/2019 pela Petrobrás ao Instituto
Estadual do Ambiente - INEA a carta SMS/LARE 0209/2019, de cópia em anexo, a qual, segundo informado por aquele
Instituto, veio instruída com média digital contendo os documentos citados nela.

No ofício ministerial, foi solicitada que a resposta apresentada fosse encaminhada contendo os documentos
mencionados nos itens 6.2. 1 e 6.2.2 da Cláusula Terceira do TAC. No entanto, foi infom)ado por aquele Instituto que não se
vislumbra como realizar vistoria /pz /oco e uma análise detida da obrigação, uma vez que a mesma consistia apenas na
apresentação de comprovantes de repasses de recursos financeiros.

Dessa temia, inquire-se quanto a possibilidade de entendermos que houve atendimento da solicitação
ministerial

Sem mais no momento, colocamo-nos à disposição para quaisquer outros esclarecimentos que se façam

necessários, aproveitando o ensejo para renovar nossos protestos de elevada estima e consideração

Atençiosamente,

EDUARDO PIREX GAMELEIRO
Subsecretário Executivo

Secretaria de Estado do Ambiente e Sustentabilidade
ID. Funcional 32}9466-8

Documento assinado eletronicamente por Eduardo Pires Gameleiro, Subsecretário de Estado, em 11/02/2020, às
19:23, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21P e 22g do Desrela.ng.4ê:Z3Q,.de..9..da39eslQ.de
201

ages: .eXleLne=6, informando o cód go veriHcador 3182828 e o código CRC
BCOA34D3

b.{.#n+.. //na; fó ,aa ri nn« hr/cni/rnntrnladnr nhn?acao=documento imprimir web&acao.origem=arvore.visualizar&id.documento=3844055&infra . 1/2



1 202/2020

Avenida Venezue[a,, n' ] ]O
Telefone

SEI/ERJ - 3182828 - Oficia - NA

Bairro Saúde, Rio de Janeiro/RJ, CEP 2008 1 -3 J 2
- http://www.r].gov.br/web/sea

https://seí.fazenda.rj.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento imorimir WRh&annn



Rio de Janeiro, 9 de outubro de 20'19
SMS/LAJE Q209/2019

INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE - INEA
Coordenação de Estudos Ambientais - CEAM
Av. Venezueta, 4 'í0, 2' andar - Saúde
Ria de Janeiro - RJ - CEP: 2008'1-312

Ao

AfC: limo Sf. Jogo Eu8táquio Naeif Xavier
Coordenador

''''''\

Atendimento à Obrigação 5.2.5. do Tentto de Ajustamento de
Conduta - TAC do CompaÜ.

Reféíêncía: Processo n' E-07/026.228/2019

Prezado Senhor,

Em rBtbréncia ao Processo n' E-07/026.228/2019, segue evidência de
atendimento à obrigação 5.2.5. do TAC do Comped, fefbnnü: à condicionante
34 - Comprovar 8m CD elo&õnico, no prazo de 60 ($ess nta) dias

cantados da

=:;'"ügHHÇlhR
Bia-Rio.

Maficá, a Peü'obras nalizou depósitos dos
Fundação Bio-Rio. Os eampro'Fartos de

©

©

ateadímeítto Convênioe d® Esgotamento Sanitário
valores acordados na conta

dop6eitos

©m ilabomi

baítcáfios
da

r@B'@g%gêã#8 %g%; W #vw$89ww wwWww--*

rastnabilidade, enviamos tabela relacionando os valores com R idend$cação
das evidências (Anexo !V).

1 , ©©

Ademais, seguem também o$ canvênios celebrados
Santtádo de Maricá (Anexo V) e Esgobmento Sanitário

para a Esgotamento
e ttabofaí {Anexa VI).

No mais, ülcamo$ à disposição para dúvidas e esclawcimentas.
DEiV6 APARECIDO DE ARAUJO

Gerente de lkeílciamnento AmHeatd

SWUKEHnNC
hbtuh 2alZW

./ '..''.:'";;
'/

Ab.nciosamente,

Genn@ Gemi do LicenciamenU Ambiental e Relacionamento Exümo

;,©;,::i;"'' :i#:;;;%.""f©T
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Anexofs): Evidência de Atendimento à Obrigação 5.2.5 do TAC do
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Ref. PA 177/2019 - MPRJ 2019.00978799 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

TERMO DE VISTA 
 

Nesta data, faço vista destes autos ao 
Exmo. Promotor de Justiça. 

 
 
 

Itaboraí, 17 de outubro de 2022 
 

Thaís Vieira dos Santos 
Matrícula 7787 
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Segue abaixo link para acesso ao conteúdo da mídia de fl. 101 – 47 – 60 : 

 

MÍDIA PÁG. 101 

 

MÍDIA PÁG. 47 

 

MÍDIA PÁG. 60 

https://mprj.sharepoint.com/:f:/s/2pjtcoitb/EosssPkYlYVPopae1zWZVh4BOqyzBiLvPQumEaJj-Lakgw?e=UCmmXq
https://mprj.sharepoint.com/:f:/s/2pjtcoitb/EvLbjA-S5KNKkztfLf1MlKQB7sLeYXWM37h6HBoPXwtHbA?e=NDgUEx
https://mprj.sharepoint.com/:f:/s/2pjtcoitb/EjguyaQas5pOq1B7or45-VEB63suofwX-21eKUH2CcisdQ?e=VICA87
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Ref.: Procedimento Administrativo n. 177/2019 (MPRJ n. 2019.00978799) 
 
 
 
 

PROMOÇÃO DE PRORROGAÇÃO NA TRAMITAÇÃO DE   
PROCEDIMENTO ADMNISTRATIVO 

 

Trata-se de procedimento instaurado para apurar o cumprimento da obrigação 

contida no item 5.2.5 da cláusula segunda e item 6.9 da cláusula terceira do TAC pactuado 

entre o MPRJ, a PETROBRAS, o INEA e o Estado do Rio de Janeiro nos autos da ação civil 

pública nº. 0009919-12.2018.8.19.0023. A PETROBRAS, no item 5.2.5) Em relação à 

condicionante 34, da cláusula segunda, obrigou-se a “(...)comprovar em CD eletrônico, no 

prazo de 60 (sessenta) dias contados da homologação do TAC, o repasse de recursos 

realizados até o momento para fins de construção de sistemas de esgotamento sanitário em 

Itaboraí e Maricá, bem assim apresentar os convênios celebrados com a SEAS e a Fundação 

Bio-Rio”. O INEA e/ou a SEAS obrigou-se a “(...) apresentar, no prazo de 180 (cento e 
oitenta) dias da homologação do TAC, informações referentes às ações realizadas a partir dos 

pagamentos já efetuados pela PETROBRAS dos valores oriundos das condicionantes 32 e 34 

da IN001540, bem como se obriga(m) a apresentar novas informações sobre os pagamentos 

complementares na forma da cláusula segunda do item 3 deste TAC, no prazo de (noventa) 

dias, a contar de cada parcela faltante a ser paga” 

 

Portaria de aditamento de PA à fl. 02-A, estando o Relatório Inicial de 

Investigação às fls. 02A-verso/04A-verso, instruído de documentos de fls. 05/37. 

 

Os ofícios preliminares foram expedidos às fls. 38/40. 

 

Ofício da Petrobras à fl. 42, instruído de fls. 43/46, contendo mídia digital (fl. 

47), informando sobre o cumprimento da obrigação contida no item 5.2.5 da cláusula segunda 

do TAC I. 

 

Ofício da SEAS à fl. 48, solicitando dilação de prazo. 

 

Ofício do INEA às fls. 49/51, solicitando dilação de prazo. 

 

Ofício do INEA à fl. 54, instruído de fls. 55/59, contendo mídia digital (fl. 60), 

informando que foi aberto o Processo Administrativo nº E07/026.228/2019 no âmbito da 
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SEAS/INEA. No que tange ao item 6.9 da cláusula terceira foi aberto processo de sindicância 

para esclarecer os fatos dos referidos convênios e apurar responsabilidades. 

 

Ofício da SEAS às fls. 61/62, informando que não se vislumbra a possibilidade 

de vistoria in loco e uma análise detida da obrigação, uma vez que a referida obrigação 

consistia apenas em apresentação de comprovantes de repasses de recursos financeiros. 

 

Ofício da SEAS à fl. 75, instruído de fls. 76/116, remetendo cópia do processo 

administrativo E-07/026/295/2019 e dos convênios Reduc n. 1050.0077961.12.4 e n. 

1050.0077962.12.4. 

 

Ofício da SEAS à fl. 122, solicitando dilação de prazo. 

 

Ofício da SEAS à fl. 123, instruído de fls. 124/124, informando, em síntese, 

que o processo E-07/026/295/2019, o qual versa sobre sindicância acerca das obras de 

saneamento ambiental nas localidades de Maricá, Itaboraí e Barragem do Guapiaçu se 

encontra em fase de finalização, pendente de parecer conclusivo da Assessoria Jurídica da 

SEAS. 

 

É o relatório. 
 

CONSIDERANDO que a presente investigação já tramita há mais de um ano; 

 

CONSIDERANDO que a Resolução GPGJ n. 2.227/18, em seu art. 35 dispõe 

que: “O procedimento administrativo deverá ser concluído no prazo de 1 (um) ano, podendo 

ser prorrogado quantas vezes forem necessárias, a cada decisão que determinar a realização 

ou conclusão de diligências imprescindíveis para a sua conclusão”, sendo certo que 

“Anualmente, o membro do Ministério Público dará ciência ao Conselho Superior do 
Ministério Público dos inquéritos que se encontrem em tramitação há mais de 12 (doze) 

meses (...)”, nos termos do 25, parágrafo único, aplicável por força do art. 33, ambos da 

Resolução GPGJ n. 2.227/18;  

 

CONSIDERANDO que o art. 9º, da Resolução n. 23 de 2007, do Conselho 

Nacional do Ministério Público, aplicável por força do art. 33 da Resolução GPGJ n. 

2.227/18, estabelece que “O inquérito civil deverá ser concluído no prazo de 01 (um) ano, 

prorrogável pelo mesmo prazo e quantas vezes forem necessárias, por decisão 

fundamentada de seu Presidente, à vista da imprescindibilidade da realização ou conclusão 

de diligências, dando-se ciência ao Conselho Superior do Ministério Público, à Câmara de 

Coordenação e Revisão ou à Procuradoria Federal dos Direitos do Cidadão”; 
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A Promotora de Justiça em exercício, que ora preside o procedimento em 

referência, resolve PRORROGAR formalmente a tramitação deste procedimento 

administrativo, tendo em vista a necessidade de realização e conclusão de diligências 

imprescindíveis para a investigação e formação adequada e fundamentada de opinio, as quais 

estão especificadas abaixo. 

 

Diante do exposto, à Secretaria, para efetivo e integral cumprimento das 

seguintes diligências: 

 

 

1- Acusando o recebimento do ofício de fls. 123/124, oficie-se à SEAS 
solicitando informar e comprovar se o processo E-07/026/295/2019, o 

qual versa sobre sindicância acerca das obras de saneamento ambiental 

nas localidades de Maricá, Itaboraí e Barragem do Guapiaçu se encontra 

finalizado;  
 

2- Com a obtenção de resposta e/ou decurso do prazo concedido, abra-se 

imediatamente a vista.  

 

Oficie-se ao egrégio Conselho Superior do Ministério Público, para ciência, 

na forma do art. 9º, da Resolução n. 23/2007, do CNMP, art. 25, da Resolução GPGJ n.º 

2.227/2018 e art. 61, §4º, do Regimento Interno do CSMP/RJ.  

 

 

Itaboraí, 18 de outubro de 2022. 

 

(assinado eletronicamente)  

TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES 
Promotor de Justiça 
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Autos devolvidos do Gabinete do 
Promotor de Justiça e recebidos nesta 

Secretaria na presente data. 
 

Itaboraí, 25 de outubro de 2022 
 

Thaís Vieira dos Santos 
Matrícula 7787 
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           Ofício 2ª PJTC n° 948/2022                     Itaboraí, 28 de abril de 2022.

Ref.: Relação de Inquéritos Civis e Procedimentos Administrativos que tramitam há mais de um ano
da 2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo Itaboraí

 

Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral,
 
Cumprimentando-o, valho-me do presente para remeter ao Conselho Superior do Ministério Público a
relação de todos os procedimentos que tramitam nesta 2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do
Núcleo Itaboraí há mais de um ano, 343 (trezentos e quarenta e três) inquéritos civis e 146 (cento e
quarenta e seis) procedimentos administrativos, conforme planilha em anexo, em atenção ao disposto no
art. 25, parágrafo único, da Resolução GPGJ nº 2.227/2018.
Ressalta-se que todos os procedimentos estão aguardando o resultado de diligências imprescindíveis para a
conclusão das investigações. Tais diligências estão devidamente especificadas na planilha, bem como nas
promoções de prorrogação de cada procedimento (em anexo), as quais também podem ser consultadas
pelo sistema MGP.
Ao ensejo renovo protestos de elevada estima e distinta consideração, colocando-me à disposição para
eventuais esclarecimentos complementares, caso necessário.
 
 

TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES
PROMOTOR DE JUSTIÇA

 
 
A Sua Excelência
Doutor LUCIANO OLIVEIRA MATTOS DE SOUZA
Presidente do Egrégio Conselho Superior
Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro
Av. Marechal Câmara, n° 370 - Centro - Rio de Janeiro – RJ

Documento assinado eletronicamente por TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES, Promotor de
Justiça, em 29/04/2022, às 12:46, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.mprj.mp.br/sei/controlador_externo.php?
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acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1438938 e o
código CRC 5C31556B.

20.22.0001.0022125.2022-67 1438938v3



31/10/2022 SEI/MPRJ - 1907782 - Ofício

https://sei.mprj.mp.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=2078621&infra_siste… 1/2

 

OFÍCIO

Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro
2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo Itaboraí 

Edifício Double Place Office, Rua João Caetano, nº 207, salas 606/607,
Centro - Itaboraí, RJ - Brasil

CEP 24800-113 - Telefone: (21) 2645-6950
E-mail: 2pjtcoitb@mprj.mp.br

 

         Ofício 2ª PJTC nº 2567/2022                     Itaboraí, 27 de outubro de 2022.

Ref.: PA 177/2019 – MPRJ 2019.00978799 (Favor mencionar na resposta)

 

Excelentíssimo Senhor Secretário,
 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, pelo Promotor de Justiça que a
estesubscreve, vem comunicar Vossa Excelência a existência do procedimento em epígrafe que visa a
apurar o cumprimento da obrigação contida no item 5.2.5 da cláusula segunda do TAC pactuado
entre o MPRJ, a PETROBRAS, o INEA e o Estado do Rio de Janeiro nos autos da ação civil pública
nº. 0009919-12.2018.8.19.0023. A PETROBRAS, no item 5.2.5) Em relação à condicionante 34, da
cláusula segunda, obrigou-se a “(...)comprovar em CD eletrônico, no prazo de 60 (sessenta) dias contados
da homologação do TAC, o repasse de recursos realizados até o momento para fins de construção de
sistemas de esgotamento sanitário em Itaboraí e Maricá, bem assim apresentar os convênios celebrados
com a SEAS e a Fundação Bio-Rio”.
 
Outrossim, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 129, inciso III da
ConstituiçãoFederal,bem como o artigo 8º da Lei 7.347/85 e o artigo 6º, I, “b”, da Lei 8.625/93, além do
artigo 35, daLei Complementar 106/2003, vem esta Promotoria de Justiça acusar o recebimento do
Of.SEAS/SUBEXE SEI Nº 631, solicitando que informe e comprove se o processo E-
07/026/295/2019, o qual versa sobre sindicância acerca das obras de saneamento ambiental nas
localidades de Maricá, Itaboraí e Barragem do Guapiaçu se encontra finalizado. Fixa-se o prazo de
60 (sessenta) dias para resposta.
 
Seguem anexas cópias da portaria de intauração e do relatório inicial de investigação do presente
procedimento para fins de contextualização dos fatos.

 

(assinado eletronicamente)
TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES

PROMOTOR DE JUSTIÇA
 
 

AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR SECRETÁRIO
SECRETARIA DE ESTADO DE AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE - SEAS ESTADO DE RIO DE
JANEIRO



31/10/2022 SEI/MPRJ - 1907782 - Ofício

https://sei.mprj.mp.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=2078621&infra_siste… 2/2

Av. Venezuela, 110 - Saúde, Rio de Janeiro – RJ
CEP: 20081-312

Documento assinado eletronicamente por TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES, Promotor de
Justiça, em 31/10/2022, às 12:22, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.mprj.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1907782 e o
código CRC A06DF86A.

20.22.0001.0015857.2021-41 1907782v3



 
 

 
 

 

Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro  

2ª Promotoria de Justiça Coletiva Núcleo Itaboraí 

Edifício Double Place Office, Rua João Caetano, nº 207, salas 606/607, 

Centro - Itaboraí, RJ - Brasil  

CEP 24800-113 - Telefone: (21) 2645-6950 

E-mail: 2pjtcoitb@mprj.mp.br 

 

 
Ref.: PA 177/2019 – MPRJ 2019.00978799 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

TERMO DE EXPEDIÇÃO 
 

Nesta data, procedo à expedição do 
Ofício 2ª PJTC nº 2567/2022, via e-mail. 

 
 

Itaboraí, 31 de outubro de 2022 
 

Thaís Vieira dos Santos 
Matrícula 7787 

 



Governo do Estado do Rio de Janeiro

Secretaria de Estado do Ambiente e Sustentabilidade

Gabinete do Secretário

Of.SEAS/OUVI  Nº93                           Rio de Janeiro, 22 de dezembro de 2022

Ilmo. Sr. Promotor

Dr. Tiago Gonçalves Veras Gomes

Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro

2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo Itaboraí

Edifício Double Place Office, Rua João Caetano, nº 207, salas 606/607

Centro - Itaboraí, RJ - Brasil

Referência: Ofício 2ª PJTC n° 2567/2022 - PA 177/2019 

Excelentíssimo  Promotor de Justiça,

Com os cumprimentos de estilo e, em atenção à solicitação exposta no ofício em epígrafe, informo que

estamos providenciando, junto aos órgãos específicos desta Secretaria, elementos para instruir a resposta a

ser encaminhada a esse Ministério Público.

No entanto,  considerando a  grande quantidade de  demandas  desta  Secretaria  de  Estado e  os  esforços

envidados  no  sentido  de  harmonizar  as  atribuições  institucionais  com  o  atendimento  tempestivo  às

requisições formuladas por esse i. Parquet, solicitamos a prorrogação do prazo para resposta, concedido

inicialmente pelo Ministério Público Estadual, por mais 60 (sessenta) dias.

Diante do exposto, sem mais no momento, renovo os protestos de elevada estima e consideração.

Atenciosamente,

Ana Beatriz Cárdenas 

SEAS/Ouvidoria

ID 51095564

Documento assinado eletronicamente por Ana Beatriz Cardenas dos Santos, Assistente II, em

22/12/2022, às 11:30, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do

Decreto nº 46.730, de 9 de agosto de 2019.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.fazenda.rj.gov.br

/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o

código verificador 44639260 e o código CRC F55C9500.



Referência: Caso responda este O�cio, indicar expressamente o Processo nº SEI-07/026/004704/2019 SEI nº 44639260

Avenida Venezuela, nº 110, 5º andar - Bairro Saúde, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20081-312

Telefone: (21) 2332-5622 - http://www.rj.gov.br/web/sea 











Procedimento Administrativo n. 05.22.0005.0005975/2023-03

INTERNO

Nesta data, faço vista destes autos ao Exmo. Dr. Tiago Veras.

Itaboraí, 25 de Maio de 2023  
 
 

CRISTINA ALFRADIQUE ETCHARTE  
Servidor(a) - Mat. 8002277

2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO ITABORAÍ 
Edifício Double Place Office, Rua João Caetano, nº 207, salas 606/607, Centro - Itaboraí, RJ - Brasil CEP 24800-113 

Email: 2pjtcoitb@mprj.mp.br - Telefones: (21) 2645-6950



Procedimento Administrativo n. 05.22.0005.0005975/2023-03

DESPACHO

Ref.: Procedimento Administrativo n. 177/2019 (MPRJ n. 2019.00978799)

Diante do que consta nos autos, à Secretaria, para efetivo e integral cumprimento 
das diligências especificadas abaixo:

 

Acusando o recebimento do ofício de fls. 123/124, oficie-se à SEAS solicitando 
informar e comprovar se o processo E-07/026/295/2019, o qual versa sobre 
sindicância acerca das obras de saneamento ambiental nas localidades de Maricá, 
Itaboraí e Barragem do Guapiaçu se encontra finalizado;

I. 

Após a obtenção de resposta e/ou decurso do prazo concedido, abra-se 
imediatamente nova vista.

II. 

Itaboraí, 05 de Junho de 2023  
 
 

TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES  
Promotor(a) de Justiça - Mat. 3226

2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO ITABORAÍ 
Edifício Double Place Office, Rua João Caetano, nº 207, salas 606/607, Centro - Itaboraí, RJ - Brasil CEP 24800-113 

Email: 2pjtcoitb@mprj.mp.br - Telefones: (21) 2645-6950



2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO ITABORAÍ

Ofício nº 785/2023-2PJTCOITB  
Documento id. 00623976
Referência: Procedimento Administrativo n° 05.22.0005.0005975/2023-03
Investigado(s): ESTADO DO RIO DE JANEIRO, INSTITUTO ESTADUAL DO 
AMBIENTE - INEA, PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS
Assunto: PA 177/2019 - MPRJ 2019.00978799.
Destinatário: Secretaria de Estado do Ambiente e Sustentabilidade - SEAS
E-mail: ouvidoria.seas@ambiente.rj.gov.br

OFÍCIO ELETRÔNICO

Excelentíssimo Senhor Secretário, 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, pelo Promotor de 
Justiça que a este subscreve, vem comunicar Vossa Excelência a existência do 
procedimento em epígrafe que visa a apurar o cumprimento da obrigação contida no 
item 5.2.5 da cláusula segunda do TAC pactuado entre o MPRJ, a PETROBRAS, o 
INEA e o Estado do Rio de Janeiro nos autos da ação civil pública nº. 0009919-
12.2018.8.19.0023. A PETROBRAS, no item 5.2.5) Em relação à condicionante 34, da 
cláusula segunda, obrigou-se a “(...)comprovar em CD eletrônico, no prazo de 60 
(sessenta) dias contados da homologação do TAC, o repasse de recursos realizados 
até o momento para fins de construção de sistemas de esgotamento sanitário em 
Itaboraí e Maricá, bem assim apresentar os convênios celebrados com a SEAS e a 
Fundação Bio-Rio”.

Outrossim, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 129, inciso III 
da Constituição Federal, bem como o artigo 8º da Lei 7.347/85 e o artigo 6º, I, “b”, da Lei 
8.625/93, além do artigo 35, da Lei Complementar 106/2003, vem esta Promotoria de 
Justiça solicitar que informe e comprove se o processo E-07/026/295/2019, o qual versa 
sobre sindicância acerca das obras de saneamento ambiental nas localidades de 
Maricá, Itaboraí e Barragem do Guapiaçu se encontra finalizado. Fixa-se prazo de 30 

Edifício Double Place Office, Rua João Caetano, nº 207, salas 606/607, Centro - Itaboraí, RJ - Brasil CEP 24800-113 
Email: 2pjtcoitb@mprj.mp.br - Telefones: (21) 2645-6950



(trinta) dias para a resposta. 

Seguem anexas cópias da Portaria de Instauração e do Relatório Inicial de 
Investigação do presente procedimento para fins de contextualização dos fatos.

Itaboraí, 16 de junho de 2023  
 
 

TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES  
Promotor(a) de Justiça - Mat. 3226

Edifício Double Place Office, Rua João Caetano, nº 207, salas 606/607, Centro - Itaboraí, RJ - Brasil CEP 24800-113 
Email: 2pjtcoitb@mprj.mp.br - Telefones: (21) 2645-6950



2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO ITABORAÍ

Procedimento Administrativo n° 05.22.0005.0005975/2023-03 
Documento id. 00642138

INTERNO

Em 20/06/2023, procedi à expedição do ofício 785/2023, via e-mail.

Itaboraí, 21 de junho de 2023  
 
 

CRISTINA ALFRADIQUE ETCHARTE  
Servidor(a) - Mat. 8002277

Edifício Double Place Office, Rua João Caetano, nº 207, salas 606/607, Centro - Itaboraí, RJ - Brasil CEP 24800-113 
Email: 2pjtcoitb@mprj.mp.br - Telefones: (21) 2645-6950



Governo do Estado do Rio de Janeiro

Secretaria de Estado do Ambiente e Sustentabilidade

Subsecretaria Executiva

Of.SEAS/SUBEXE  Nº758                           Rio de Janeiro, 24 de julho de 2023
 
 
Ilmo. Sr.
Dr. Tiago Gonçalves Veras Gomes
Promotor de Justiça
2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo Itaboraí
Rua João Caetano, nº 207, sala 606, Centro
Itaboraí/RJ, CEP: 24800-113
 
 
Referência: Ofício nº 785/2023-2PJTCOITB
PA 177/2019 - MPRJ 2019.00978799.

 
 

Senhor Promotor,

 

Cumprimentando-o cordialmente, em atenção aos termos do ofício em epígrafe, que visa apurar o
cumprimento da obrigação contida no item 5.2.5 da Cláusula Segunda do Termo de Ajustamento de Conduta
- TAC celebrado entre o MPRJ, a SEAS, o INEA e a Petrobrás, homologado nos autos da Ação Civil Pública
nº 0009919-12.2018.8.19.0023, servimo-nos do presente para encaminhar os esclarecimentos apresentados
pela Subsecretaria de Infraestrutura Ambiental- SUBINFRA, bem como o Parecer nº 10/2023 – MSMH –
ASSJUR/SEAS, elaborado pela Assessoria Jurídica da SEAS e a manifestação da Comissão de Sindicância
presente nos autos do processo E-07/026/295/2019.

Sem mais no momento, colocamo-nos à disposição para quaisquer outros esclarecimentos que se
façam necessários, aproveitando o ensejo para renovar nossos protestos de elevada estima e consideração.

Atenciosamente,

 

 

 
JOSÉ RICARDO FERREIRA DE BRITO 

Subsecretário Executivo 
ID Funcional nº. 5086921-3

 



 

Documento assinado eletronicamente por José Ricardo Ferreira de Brito, Subsecretário de Estado,
em 27/07/2023, às 15:06, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do
Decreto nº 46.730, de 9 de agosto de 2019.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.fazenda.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador 56322222
e o código CRC 96486F87.

Referência: Caso responda este O�cio, indicar expressamente o Processo nº SEI-07/026/004704/2019 SEI nº 56322222

Avenida Venezuela, nº 110, 5º andar - Bairro Saúde, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20081-312
Telefone: (21) 2332-5622 - http://www.rj.gov.br/web/sea 

http://www.fazenda.rj.gov.br/sei/documentos/legislacao/decretos/Decreto_46_730.pdf
http://sei.fazenda.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6


Governo do Estado do Rio de Janeiro

Secretaria de Estado do Ambiente e Sustentabilidade

Subsecretaria de Infraestrutura Ambiental

 
À SEAS/SUBINFRA

Sr. Subsecretário, em análise, ainda que detida, destes autos, os quais foram encaminhados
a esta SEAS/SUBINFRA, verifica-se do ID 55241796 que a SEAS/ASPPAM roga informações acerca do
processo E-07/026/295/2019 , que versa sobre sindicância nos processos de convênios entabulados junto à
PETROBRAS para obras de saneamento nos municípios de Maricá, Itaboraí e Cachoeiras de Macacu. 

A solicitação visa informar ao MPRJ se "...o processo...o qual versa sobre sindicância
acerca das obras de saneamento ambiental nas localidades de Maricá, Itaboraí e Barragem do Guapiaçu se
encontra finalizado.".

Pois bem, aditando-se as informações já contantes do ID 46400420 , é possível se verificar
que no processo acima mencionado fora encartado parecer da Assessoria Jurídica (53576719) e
manifestação da Comissão de Sindicância (54172356) , com entendimetno de que, com os elementos que
instruiram os autos do processo de sindicância, tais  como depoimentos e documentos, com a expertise
limitada dos componentes, não foi possível identificar a configuração de dano ao erário, sem prejuízo de
que, à luz de eventuais fatos novos, a Administração opte pela instauração de auditoria, quer seja pública,
quer privada.

Por fim, esclarece-se que, s.m.j., o processo de sindicância se encontra no Gabinete do
Secretário aguardando a homologação de todo o processado, desde junho passado. 

 
É o que se cumpria esclarecer. 
 

Atenciosamente,    
 

     
  SIDNEI N. DE OLIVEIRA  

Analista Executivo Público
 SEAS - SUBINFRA  

ID 5029166-1
Rio de Janeiro, 06 de julho de 2023

Documento assinado eletronicamente por Sidnei Nazaré de Oliveira, Analista Execu�vo, em
13/07/2023, às 11:01, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do
Decreto nº 46.730, de 9 de agosto de 2019.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.fazenda.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador 55331843
e o código CRC 5FA77CCD.

Referência: Processo nº SEI-07/026/004704/2019 SEI nº 55331843

Avenida Venezuela, nº 110, 5º andar - Bairro Saúde, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20081-312
Telefone: (21) 2332-5622 - http://www.rj.gov.br/web/sea  

https://sei.fazenda.rj.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=61235772&id_procedimento_atual=2434744&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110241400&infra_hash=eef2507315cd676231e8c419ce3bd15f7993dd3ab9c0dbd71a24a256c3f6f98c
https://sei.fazenda.rj.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=18995670&id_procedimento_atual=2434744&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110241400&infra_hash=488ff0e5c1098cb47894b0d174095b97248b12198460fe456e63567ef4bb062c
https://sei.fazenda.rj.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=51538290&id_procedimento_atual=2434744&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110241400&infra_hash=c641cb0ea88c45485fffaa426079b255fa04117e8a5629928777d1d57d15598f
https://sei.fazenda.rj.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=59466879&id_procedimento_atual=2434744&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110241400&infra_hash=9e6499ab970b2e9bb36adb1d8bd2d4a9bb169ef2a11798abc5aa7daac9bfebbb
https://sei.fazenda.rj.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=60105432&id_procedimento_atual=2434744&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110241400&infra_hash=86d0994a678e13cee1516ec5bfb7a6ef1b0a7994c114aeb5ba7b69c1bec4e133
http://www.fazenda.rj.gov.br/sei/documentos/legislacao/decretos/Decreto_46_730.pdf
http://sei.fazenda.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6
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Governo do Estado do Rio de Janeiro

Secretaria de Estado do Ambiente e Sustentabilidade

Assessoria Jurídica

Parecer nº 10/2023 – MSMH – ASSJUR/SEAS

Processo E-07/026/295/2019

 
SINDICÂNCIA. SERVIÇO PÚBLICO. APU RAÇÃO SUMÁRIA DE
IRREGULARIDADES. DECRETO-LEI Nº 220/1975. MANUAL DO
SINDICANTE, APROVADO PELO DECRETO ESTADUAL Nº 7.526/84.
DECRETO ESTADU AL Nº 2.479/79. ORIENTAÇÕES JURÍDICAS
SOBRE O PROCEDIMENTO. COMISSÃO DE SINDICÂN CIA.
RELATÓRIO CONCLUSIVO. DECISÃO POR PARTE DA
AUTORIDADE QUE INS TAUROU A SINDICÂNCIA.

I – RELATÓRIO

Trata-se de processo administrativo encaminhado à Assessoria Jurídica da Secretaria de Estado do Ambiente e Sustentabilidade – Assjur/Seas para
análise e manifestação jurídica acerca da sindicância referente aos contratos nº 6000.0074450.12.4, nº 6000.0074451.12.4 e nº 6000.0074452.12.4,
correspondentes aos convênios da construção da barragem do Rio Guapiaçu, sistema de esgotamento sanitário de Itaboraí e sistema de esgotamento sanitário de
Maricá.

De acordo com a CI SEAS/SUBSAN Nº. 049/2019 (doc. 16781483, p. 5), que solicitou a instauração da sindicância, o procedimento envolve
convênios formalizados entre a PETROBRÁS, o Estado do Rio de Janeiro, por intermédio da Seas, e o Instituto Estadual de Ambiente – Inea, com participação
da fundação BIO-RIO. Também se extrai do referido documento que os ajustes foram pactuados para o atendimento de condicionantes do licenciamento
ambiental do Comperj.

A solicitação da sindicância pelo então Subsecretário da Subsecretaria de Saneamento Ambiental – Subsan se deu no intuito de subsidiar futura
manifestação institucional perante o Poder Judiciário em ação judicial, bem como com vistas a orientar o gestor quanto às medidas a serem adotadas em termo
de ajuste de conduta – TAC que viria a ser firmado entre a PETROBRÁS e o Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro – MPE/RJ (doc. 16781483, p. 6).

É o relatório.

II – FUNDAMENTAÇÃO

II.1 – ADVERTÊNCIA PRÉVIA

Ressalta-se que cabe à Assjur prestar consultoria sob o prisma estritamente jurídico, não lhe competindo adentrar na análise da conveniência e
oportunidade dos atos praticados pelo gestor, nem analisar os aspectos de natureza eminentemente técnica ou administrativa.

Nesse contexto, registra-se que embora esta Assjur tenha sido instada a se manifestar acerca da sindicância em questão, não lhe compete proferir
qualquer tipo de opinamento jurídico sobre o mérito do procedimento.

Este pronunciamento limitar-se-á ao apontamento de aspectos exclusivamente jurídicos que possam repercutir no exame da sindicância e
decisão sobre o seu mérito pela autoridade competente.

II.2 – DA DISCIPLINA NORMATIVA ESTADUAL RELATIVA AO PROCEDIMENTO DE SINDICÂNCIA

O Estatuto dos Funcionários Públicos Civis do Poder Executivo estadual prevê a sindicância como o instrumento de apuração sumária de
irregularidades praticadas no serviço público, estando a autoridade que tomar ciência da irregularidade obrigada a promove-la (art. 61 do Decreto-Lei nº

220/1975)
[1]

.
Em igual sentido dispõe o art. 1º do Manual do Sindicante, aprovado pelo Decreto Estadual nº 7.526/84. Já o art. 2º do referido Manual define quais

são as finalidades do procedimento. In verbis:
Art. 2° - O procedimento de sindicância tem por finalidade o levantamento de todos os dados e informações capazes de esclarecer o fato irregular e
de identificar as pessoas nele envolvidas.

Quanto à competência para determinar a apuração sumária de irregularidades no serviço público, o Decreto Estadual nº 2.479/79 (ato regulamentar
do Estatuto dos Funcionários Públicos) estabeleceu que são competentes os dirigentes de unidades administrativas até o nível de Chefe de Seção (art. 314).
Ademais, a sindicância poderá ser realizada por um único funcionário ou por uma comissão de 3 (três) servidores, preferivelmente efetivos (parágrafo único do
art. 311).

Nos termos do art. 315 do ato regulamentar, cabe ao sindicante ou à comissão de sindicância as seguintes atribuições:
Art. 315 – O sindicante deverá colher todas as informações necessárias, ouvindo o denunciante, à autoridade que ordenou a sindicância, quando
conveniente; o suspeito, se houver; os servidores e os estranhos eventualmente relacionados com o fato, bem como procedendo à juntada do
expediente de instauração da sindicância e de quaisquer documentos capazes de bem esclarecer o ocorrido.

Ao servidor suspeito, é assegurado se manifestar ou juntar documentos que considere úteis, sendo dispensada a sua citação para tal fim, uma vez que
a sindicância possui natureza de apuração sumária (art. 316).

O sindicante ou a comissão de sindicância deverá elaborar e apresentar relatório de caráter expositivo, contendo, exclusivamente, de modo claro e

E-07/026/295/2019

https://sei.fazenda.rj.gov.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&acao_origem=protocolo_visualizar&id_procedimento=18995670&id_documento=59466879&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110241400&infra_hash=0b038222360656cd6d870a36c909e0e8cf8c47180e01594c7f8a3108b8d16f1c
https://sei.fazenda.rj.gov.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&acao_origem=protocolo_visualizar&id_procedimento=18995670&id_documento=59466879&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110241400&infra_hash=0b038222360656cd6d870a36c909e0e8cf8c47180e01594c7f8a3108b8d16f1c


Governo do Estado do Rio de Janeiro

Secretaria de Estado do Ambiente e Sustentabilidade

Subsecretaria Executiva

 

RELATÓRIO DE SINDICÂNCIA

 
Da: Comissão de Sindicância
Ao: Secretário de Estado do Ambiente e Sustentabilidade do Estado do Rio de janeiro
Assunto: Relatório de Sindicância.
Referência: Processo n° E-07/026/295/2019
 
Ilmo Sr. Secretário,

Esta Comissão de Sindicância, instituída pela Resolução SEAS nº 146 de 26 de dezembro de 2022 do Exmo. Sr. Secretário de Estado do
Ambiente e Sustentabilidade, para dar continuidade aos trabalhos iniciados pela Comissão de Sindicância instituída pela Resolução SEAS 026/2019 de 1º de
agosto de 2019, é composta pelos seguintes membros:

 
Filipe Filgueiras Jacome de Araujo- ID funcional: 502.9168-8- Presidente
Wanessa Macedo- ID funcional: 434.7116-1 - Secretária
Carla Ribeiro - ID funcional: 502.9171- 8 - Vogal
 
1- HISTÓRICO
 
No dia 02 de agosto de 2019 foi instituída em DOERJ, Comissão de Sindicância para esclarecer os fatos, termos do convênio nº

6000.0074450.12.4, convênio n° 6000.0074451.12.4 e convênio nº 6000.0074452.12.4 formalizado entre Petrobrás e o Estado do Rio de Janeiro, através da
Secretaria de Estado do Ambiente e Sustentabilidade- SEAS e do Instituto Estadual do Ambiente - INEA, com a participação da Fundação Bio-Rio para
atendimento de condicionantes do licenciamento ambiental do COMPERJ e apurar responsabilidade da ocorrência apontada no processo E-07/026/295/2019.
A comissão foi composta pelos seguintes servidores:

 

Sidnei Nazaré de Oliveira, Id. Funcional nº 502.9166-1 (Presidente);
Tatiana Almeida dos Santos Coutinho, Id. Funcional nº 5100146-2 (membro); 
Eduardo Gomes da Silva – id funcional nº 5097716-4 (Membro).

A comissão original, supracitada, limitou o objeto de seu trabalho à análise documental dos processos em que os convênios foram firmados e o
confrontamento de tais informações com os depoimentos prestados pelas pessoas intimadas, descritas e qualificadas nas fls. 24-25 e 47, relatórios de fotos,
bem como pela a análise superficial das prestações de contas. Tal abordagem foi justificada como sendo a mais efetiva, para atingir os fins deste
procedimento sumário.

 
Foi informado ainda às fls.76 que os membros da comissão mantiveram suas análises restritas às suas áreas de conhecimento no que toca aos

documentos analisados, fotografias e depoimentos, evitando assim dúvidas acerca da juridicidade de sua constituição. Sendo assim, foram
intimados/convidados para deporem sobre o tema o Interventor judicial da Fundação Bio-Rio à época, o Sr. José Eduardo de Barros Tostes (fls.25), a
Superintendente de Engenharia Sanitária à época, Sra. Edilane Rose Pereira de Alcântara Souza (Fl. 24) e a Gerência de implantação operacional da
Petrobrás, à época na pessoa do Sr. Sergio Valle (fls.48/50)

 
No dia 12 de dezembro de 2019 foi elaborado o RELATÓRIO DE SINDICÂNCIA às fls. 73/93 (SEI nº 16781962) concluindo que não

foram encontradas irregularidades formais nos documentos e processos analisados, ressalvando-se que não coube à presente comissão realizar a análise
da movimentação financeira ocorrida na conta corrente dos citados convênios.

 
No dia 19 de maio de 2021, a Assessoria Jurídica desta Secretaria - SEAS/ASSJUR através de despacho SEI nº (17192393), solicitou, para

reforço da instrução processual, antes da emissão de parecer jurídico conclusivo, a juntada aos autos dos documentos referidos pelos depoentes (p. ex.
relatório da auditoria realizada pela Controladoria-Geral da União – CGU) e demais provas que embasaram a conclusão adotada pela Comissão de
Sindicância (em especial as prestações de contas relativas aos convênios objetos da presente apuração sumária).

 
Em seguida à solicitação foram juntados aos autos os Relatórios de Auditoria Anual de Prestação Contas (18708975, 18709991 e 18710351)
 
A SEAS/ASSJUR em despacho SEI nº 20054918 se manifestou no sentido de que a juntada do documento supracitado seria “insuficiente para

a elucidação dos fatos. Primeiro porque ele, apesar de fazer menção ao objeto, partícipes, valor e vigência dos ajustes, não deixa claro que as informações
referem-se aos convênios nos 6000.0074451.12.4, 6000.0074452.12.4 e 6000.0074450.12.4” e que “reforça-se a necessidade de instrução do feito com os
documentos que foram, de fato, objeto de averiguação pela Comissão de Sindicância e fundamentaram a conclusão adotada”.

 
Importante ressaltar, que em nenhum momento o Relatório da Comissão de Sindicância às fls. 73/93, foi questionado em sua

materialidade, sendo, portanto, veículo válido de apuração dos fatos. O que foi de fato apontado, entretanto, pela Assessoria Jurídica, foi a insuficiência
da juntada de documentos probatórios aos autos

E-07/026/295/2019

https://sei.fazenda.rj.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=18995670&id_procedimento_atual=18995670&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110241400&infra_hash=9bebbeac721bb72361c994c61a73f9cb839e8f855dcb25bad4bae8ee23093797
https://sei.fazenda.rj.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=19008455&id_procedimento_atual=18995670&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110241400&infra_hash=c54cbf5aed4755a80e1834974899450f509052100f879bfcdd52a2100561bd02
https://sei.fazenda.rj.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=19460168&id_procedimento_atual=18995670&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110241400&infra_hash=82673cb9ae013a313a5cf7eaf52933042aa97f9326b9b8dd2338a3776c39920c
https://sei.fazenda.rj.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=21071887&id_procedimento_atual=18995670&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110241400&infra_hash=af2cf6ee5c3d5e2e95f5a2d5f083d7406c524a77467cb8ef6bd98f3fe265c589
https://sei.fazenda.rj.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=21072922&id_procedimento_atual=18995670&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110241400&infra_hash=4e45a37bf34a4c0385412697aaa7ab54a79eb0532edb2a29d414defeb21ebb6e
https://sei.fazenda.rj.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=21073662&id_procedimento_atual=18995670&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110241400&infra_hash=ef7ce4aa749847fcc3694634d6aefcea1a25d0632f373739ec15d385a5d5c501
https://sei.fazenda.rj.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=22489763&id_procedimento_atual=18995670&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110241400&infra_hash=c1816487908fa15bb6d4142a30317acfdf5cc9181b202c00f0185357d2aa8550
https://sei.fazenda.rj.gov.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&acao_origem=protocolo_visualizar&id_procedimento=18995670&id_documento=60105432&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110241400&infra_hash=1b25ab7d5c210c1b781e76747f1f690ce4f978eb0ba8acc34f576c3225cb1aae
https://sei.fazenda.rj.gov.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&acao_origem=protocolo_visualizar&id_procedimento=18995670&id_documento=60105432&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110241400&infra_hash=1b25ab7d5c210c1b781e76747f1f690ce4f978eb0ba8acc34f576c3225cb1aae


2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO ITABORAÍ

Procedimento Administrativo n° 05.22.0005.0005975/2023-03 
Documento id. 00954564

DESPACHO DE PRORROGAÇÃO

Ref.: Procedimento Administrativo n. 177/2019 (MPRJ n. 2019.00978799)

Trata-se de procedimento instaurado para apurar o cumprimento da obrigação 
contida no item 5.2.5 da cláusula segunda e item 6.9 da cláusula terceira do TAC 
pactuado entre o MPRJ, a PETROBRAS, o INEA e o Estado do Rio de Janeiro nos 
autos da ação civil pública nº. 0009919-12.2018.8.19.0023. A PETROBRAS, no item 
5.2.5) Em relação à condicionante 34, da cláusula segunda, obrigou-se a “(...)comprovar 
em CD eletrônico, no prazo de 60 (sessenta) dias contados da homologação do TAC, o 
repasse de recursos realizados até o momento para fins de construção de sistemas de 
esgotamento sanitário em Itaboraí e Maricá, bem assim apresentar os convênios 
celebrados com a SEAS e a Fundação Bio-Rio”. O INEA e/ou a SEAS obrigou-se a “(...) 
apresentar, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias da homologação do TAC, 
informações referentes às ações realizadas a partir dos pagamentos já efetuados pela 
PETROBRAS dos valores oriundos das condicionantes 32 e 34 da IN001540, bem como 
se obriga(m) a apresentar novas informações sobre os pagamentos complementares na 
forma da cláusula segunda do item 3 deste TAC, no prazo de (noventa) dias, a contar 
de cada parcela faltante a ser paga”

Portaria de aditamento de PA à fl. 02-A, estando o Relatório Inicial de Investigação 
às fls. 02A-verso/04A-verso, instruído de documentos de fls. 05/37.

 

Os ofícios preliminares foram expedidos às fls. 38/40.
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Ofício da Petrobras à fl. 42, instruído de fls. 43/46, contendo mídia digital (fl. 47), 
informando sobre o cumprimento da obrigação contida no item 5.2.5 da cláusula 
segunda do TAC I.

Ofício da SEAS à fl. 48, solicitando dilação de prazo.

Ofício do INEA às fls. 49/51, solicitando dilação de prazo.

Ofício do INEA à fl. 54, instruído de fls. 55/59, contendo mídia digital (fl. 60), 
informando que foi aberto o Processo Administrativo nº E07/026.228/2019 no âmbito da 
SEAS/INEA. No que tange ao item 6.9 da cláusula terceira foi aberto processo de 
sindicância para esclarecer os fatos dos referidos convênios e apurar 
responsabilidades.

Ofício da SEAS às fls. 61/62, informando que não se vislumbra a possibilidade de 
vistoria in loco e uma análise detida da obrigação, uma vez que a referida obrigação 
consistia apenas em apresentação de comprovantes de repasses de recursos 
financeiros.

Ofício da SEAS à fl. 75, instruído de fls. 76/116, remetendo cópia do processo 
administrativo E-07/026/295/2019 e dos convênios Reduc n. 1050.0077961.12.4 e n. 
1050.0077962.12.4.

Ofício da SEAS à fl. 122, solicitando dilação de prazo.

Ofício da SEAS à fl. 123, instruído de fls. 124/124, informando, em síntese, que o 
processo E-07/026/295/2019, o qual versa sobre sindicância acerca das obras de 
saneamento ambiental nas localidades de Maricá, Itaboraí e Barragem do Guapiaçu se 
encontra em fase de finalização, pendente de parecer conclusivo da Assessoria Jurídica 
da SEAS.

Ofício da SEAS de índex 00547079, solicitando dilação de prazo.

Ofício da SEAS de índex 00567364, informando que a Comissão que apura a 
sindicância acerca das obras de saneamento ambiental nas localidades de Maricá, 
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Itaboraí e Barragem do Guapiaçu, necessitou de atualização dos membros que a 
constitui. Contudo, o processo E07/026/295/2019 já se encontra em fase de finalização.

Ofício da SEAS de índex 00769453, informando, em suma, que fora encartado 
parecer da Assessoria Jurídica e manifestação da Comissão de Sindicância, com 
entendimento de que, com os elementos que instruíram os autos do processo de 
sindicância, tais como depoimentos e documentos, com a expertise limitada dos 
componentes, não foi possível identificar a configuração de dano ao erário, sem prejuízo 
de que, à luz de eventuais fatos novos, a Administração opte pela instauração de 
auditoria, quer seja pública, quer privada.

É o relatório.

CONSIDERANDO que a presente investigação já tramita há mais de um ano;

CONSIDERANDO que a Resolução GPGJ n. 2.227/18, em seu art. 35 dispõe que: 
“O procedimento administrativo deverá ser concluído no prazo de 1 (um) ano, podendo 
ser prorrogado quantas vezes forem necessárias, a cada decisão que determinar a 
realização ou conclusão de diligências imprescindíveis para a sua conclusão”, sendo 
certo que “Anualmente, o membro do Ministério Público dará ciência ao Conselho 
Superior do Ministério Público dos inquéritos que se encontrem em tramitação há mais 
de 12 (doze) meses (...)”, nos termos do 25, parágrafo único, aplicável por força do art. 
33, ambos da Resolução GPGJ n. 2.227/18; 

CONSIDERANDO que o art. 9º, da Resolução n. 23 de 2007, do Conselho 
Nacional do Ministério Público, aplicável por força do art. 33 da Resolução GPGJ n. 
2.227/18, estabelece que “O inquérito civil deverá ser concluído no prazo de 01 (um) 
ano, prorrogável pelo mesmo prazo e quantas vezes forem necessárias, por 
decisão fundamentada de seu Presidente, à vista da imprescindibilidade da realização 
ou conclusão de diligências, dando-se ciência ao Conselho Superior do Ministério 
Público, à Câmara de Coordenação e Revisão ou à Procuradoria Federal dos Direitos 
do Cidadão”;

A Promotora de Justiça em exercício, que ora preside o procedimento em 
referência, resolve PRORROGAR formalmente a tramitação deste procedimento 
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administrativo, tendo em vista a necessidade de realização e conclusão de diligências 
imprescindíveis para a investigação e formação adequada e fundamentada de opinio, as 
quais estão especificadas abaixo.

Diante do exposto, à Secretaria, para efetivo e integral cumprimento das seguintes 
diligências:

Acusando o recebimento do ofício de índex 00769453, oficie-se à SEAS 
solicitando informar se o compromissado atendeu satisfatoriamente à obrigação 
assumida, sendo certo que a resposta do ente estadual deve vir instruída com as 
informações e documentos exigidos nas cláusulas 6.2.1, 6.2.2 da cláusula terceira 
do TAC;

1. 

Com a obtenção de resposta e/ou decurso do prazo concedido, abra-se 
imediatamente a vista. 

2. 

Oficie-se ao egrégio Conselho Superior do Ministério Público, para ciência, na 
forma do art. 9º, da Resolução n. 23/2007, do CNMP, art. 25, da Resolução GPGJ n.º 
2.227/2018 e art. 61, §4º, do Regimento Interno do CSMP/RJ. 

Prazo de prorrogação: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dia(s).
 

Itaboraí, 11 de setembro de 2023  
 
 

TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES  
Promotor(a) de Justiça - Mat. 3226
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OFÍCIO

Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro
2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo Itaboraí
Edifício Double Place Office, Rua João Caetano, nº 207, salas 606/607,

Centro - Itaboraí, RJ - Brasil
CEP 24800-113 - Telefone: (21) 2645-6950

E-mail: 2pjtcoitb@mprj.mp.br
 

           Ofício 2ª PJTC n° 488/2023                     Itaboraí, 27 de abril de 2023.

Ref.: Relação de Inquéritos Civis que tramitam há mais de um ano da 2ª
Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo Itaboraí

 

Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral,

 

Cumprimentando-o, valho-me do presente para remeter ao Conselho Superior do
Ministério Público a relação de todos os inquéritos civis que tramitam nesta 2ª
Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo Itaboraí há mais de um ano, no
total, 299 (duzentos e noventa e nove), conforme planilha em anexo, em atenção ao
disposto no art. 25, parágrafo único, da Resolução GPGJ nº 2.227/2018.

Ressalta-se que todos os procedimentos estão aguardando o resultado de
diligências imprescindíveis para a conclusão das investigações. Tais diligências
estão devidamente especificadas na planilha, bem como nas promoções de
prorrogação de cada procedimento (em anexo), as quais também podem ser
consultadas pelo sistema MGP.

Ao ensejo renovo protestos de elevada estima e distinta consideração, colocando-
me à disposição para eventuais esclarecimentos complementares, caso necessário.

 

 

TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES
PROMOTOR DE JUSTIÇA

 
 
A Sua Excelência
Doutor LUCIANO OLIVEIRA MATTOS DE SOUZA
Presidente do Egrégio Conselho Superior
Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro
Av. Marechal Câmara, n° 370 - Centro - Rio de Janeiro – RJ

Documento assinado eletronicamente por TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES,
Promotor de Justiça, em 27/04/2023, às 12:44, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Ofício 2337100         SEI 20.22.0001.0024323.2023-82 / pg. 1



A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.mprj.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código
verificador 2337100 e o código CRC 2281C744.

20.22.0001.0024323.2023-82 2337100v4
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2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO ITABORAÍ

Ofício nº 1666/2023-2PJTCOITB  
Documento id. 00973239
Referência: Procedimento Administrativo n° 05.22.0005.0005975/2023-03
Investigado(s): ESTADO DO RIO DE JANEIRO, INSTITUTO ESTADUAL DO 
AMBIENTE - INEA, PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS
Assunto: PA 177/2019 - MPRJ 2019.00978799.
Destinatário: SECRETARIA DE ESTADO DE AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE - 
SEAS.
E-mail: ouvidoria.seas@ambiente.rj.gov.br

OFÍCIO ELETRÔNICO

Excelentíssimo Senhor Secretário, 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, pelo Promotor de 
Justiça que a este subscreve, vem comunicar Vossa Excelência a existência do 
procedimento em epígrafe que visa a apurar o cumprimento da obrigação contida no 
item 5.2.5 da cláusula segunda do TAC pactuado entre o MPRJ, a PETROBRAS, o 
INEA e o Estado do Rio de Janeiro nos autos da ação civil pública nº. 0009919-
12.2018.8.19.0023. A PETROBRAS, no item 5.2.5) Em relação à condicionante 34, da 
cláusula segunda, obrigou-se a “(...)comprovar em CD eletrônico, no prazo de 60 
(sessenta) dias contados da homologação do TAC, o repasse de recursos realizados 
até o momento para fins de construção de sistemas de esgotamento sanitário em 
Itaboraí e Maricá, bem assim apresentar os convênios celebrados com a SEAS e a 
Fundação Bio-Rio”.

Outrossim, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 129, inciso III 
da Constituição Federal, bem como o artigo 8º da Lei 7.347/85 e o artigo 6º, I, “b”, da Lei 
8.625/93, além do artigo 35, da Lei Complementar 106/2003, vem esta Promotoria de 
Justiça acusar o recebimento do Ofício SEAS/SUBEXE n. 758/2023, solicitando informar 
se o compromissado atendeu satisfatoriamente à obrigação assumida, sendo certo que 
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a resposta do ente estadual deve vir instruída com as informações e documentos 
exigidos nas cláusulas 6.2.1, 6.2.2 da cláusula terceira do TAC. Fixa-se prazo de 60 
(sessenta) dias para a resposta. 

Seguem anexas cópias da Portaria de Instauração e do Relatório Inicial de 
Investigação do presente procedimento para fins de contextualização dos fatos.

Itaboraí, 19 de setembro de 2023  
 
 

TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES  
Promotor(a) de Justiça - Mat. 3226
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2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO ITABORAÍ

Procedimento Administrativo n° 05.22.0005.0005975/2023-03 
Documento id. 00994178

Documento enviado em 20 de setembro de 2023:  
Ofício 1666/2023-2PJTCOITB

INTERNO

Via e-mail.

Itaboraí, 22 de setembro de 2023  
 
 

CRISTINA ALFRADIQUE ETCHARTE  
Servidor(a) - Mat. 8002277
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ENC: SOLICITAÇÃO DE CÓPIAS DOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS - TAC COMPERJ
I e II
Fabiana De Aquino Azedias <fabiana.azedias@mprj.mp.br>
Sex, 15/09/2023 17:50
Para:Cristina Alfradique Etcharte <cgalfradique@mprj.mp.br>

4 anexos (5 MB)
PLANILHA PA COMPERJ TAC I TIMBRADO.pdf; PLANILHA PA COMPERJ TIMBRADO TAC II (1).pdf; PROMOÇÃO COM
REGISTRO DE REUNIÃO.pdf; Promoção - Ref. E-mail da Águas do Rio solicitando cópias dos Processos Administrativos -
TAC COMPERJ I E II pedido de cópia .pdf - assinado.pdf;

De: 2ª Promotoria de Jus�ça de Tutela Cole�va do Núcleo Itaboraí <2pjtcoitb@mprj.mp.br> 
Enviado: quinta-feira, 17 de agosto de 2023 15:43 
Para: Tiago Gonçalves Veras Gomes <�agogvg@mprj.mp.br> 
Cc: Fabiana De Aquino Azedias <fabiana.azedias@mprj.mp.br> 
Assunto: ENC: SOLICITAÇÃO DE CÓPIAS DOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS - TAC COMPERJ I e II
 
Dr. Tiago, boa tarde,

Segue abaixo pedido de cópia feito por Águas do Rio, solicitando cópia integral dos PA's do
COMPERJ.
Podemos solicitar a atualização do portal RAP e informar que todos os procedimentos estão
disponíveis para acompanhamento no referido portal?

Atenciosamente,

Thaís Vieira dos Santos
Técnico Administra�vo
Matr. 7787

2ª Promotoria de Jus�ça Cole�va Núcleo Itaboraí
Edi�cio Double Place Office, Rua João Caetano, nº 207, salas 606/607,                              
Centro - Itaboraí, RJ - Brasil
CEP 24800-113 - Telefone: (21) 2645-6950

De: Julia Pinheiro da Silva <julia.psilva@aguasdorio.com.br> 
Enviado: quinta-feira, 17 de agosto de 2023 14:44 
Para: 2ª Promotoria de Jus�ça de Tutela Cole�va do Núcleo Itaboraí <2pjtcoitb@mprj.mp.br> 
Cc: Marcelo de Pontes Cavaco <marcelo.cavaco@aguasdorio.com.br> 
Assunto: SOLICITAÇÃO DE CÓPIAS DOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS - TAC COMPERJ I e II
 
Prezados,
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Júlia Pinheiro da Silva
Assistente Jurídico

+55 21 97155-0129

Av. Rodrigues Alves / Armazén 2 - Saúde
Rio de Janeiro/RJ 
CEP 20081-250

http://www.aguasdorio.com.br

 

Em nome da Águas do Rio gostaria de receber informações quanto ao procedimento de obtenção das cópias
dos processos administra�vos listados nos anexos. Tratam-se de procedimentos instaurados por este
Ministério Público para acompanhar o cumprimento das obrigações do TAC COMPERJ I e II pela Petrobrás. A
Águas do Rio já foi autorizada receber as referidas cópias conforme promoção em anexo.
 
Obrigada desde já, abraços.
 
A�.;
 
 

 
 

http://www.aguasdorio.com.br/
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Ref.: E-mail da Águas do Rio solicitando cópias dos Processos Administrativos - TAC 
COMPERJ I E II 
 
 

PROMOÇÃO  
 

 

Diante do que consta nos autos, à Secretaria, para efetivo e integral 

cumprimento das diligências especificadas abaixo: 

 

 

1. Juntar cópia da presente promoção e do e-mail em anexo aos 

Procedimentos Administrativos do TAC COMPERJ I E II;  
 

2. Defiro o pedido de cópia integral dos Procedimentos Administrativos do 

TAC COMPERJ I E II, com exceção dos procedimentos que forem 
sigilosos, com as cautelas de estilo; 

 

3. Não incidirá a cobrança pelo fornecimento de cópias digitais de 

documentos, processos ou procedimentos quando eles já estiverem em 

suporte digital e quando a entrega do material solicitado puder ser 

realizada por correio eletrônico ou por mera gravação no dispositivo de 

armazenamento disponibilizado pelo solicitante, conforme art. 5º, § 3º da 

Resolução GPGJ nº 2365/2020. Proceda-se a entrega virtual integral do 

Procedimentos Administrativos do TAC COMPERJ I E II, com exceção 
dos procedimentos que forem sigilosos, digitalizado, conforme 

solicitado. 
 

Itaboraí, 15 de setembro de 2023. 

 

(assinado eletronicamente) 

TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES 
Promotor de Justiça 

 
 

TIAGO GONCALVES 

VERAS 

GOMES:08913853710

Assinado de forma digital por 

TIAGO GONCALVES VERAS 

GOMES:08913853710 

Dados: 2023.09.15 17:49:15 

-03'00'



Governo do Estado do Rio de Janeiro

Secretaria de Estado do Ambiente e Sustentabilidade

Gabinete do Secretário

Of.SEAS/OUVI  Nº119                           Rio de Janeiro, 14 de novembro de 2023

Ilmo. Sr. Promotor

Dr. Tiago Gonçalves Veras Gomes

Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro

2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo Itaboraí

Edifício Double Place Office, Rua João Caetano, nº 207, salas 606/607

Centro - Itaboraí, RJ - Brasil

 

Referência: Ofício nº 1666/2023-2PJTCOITB - PA 177/2019 - MPRJ 2019.00978799

Excelentíssimo Promotor de Justiça,

Com os cumprimentos de estilo e, em atenção à solicitação exposta no ofício em epígrafe, informo que

estamos providenciando, junto aos órgãos específicos desta Secretaria, elementos para instruir a resposta a

ser encaminhada a esse Ministério Público.

No entanto, considerando a grande quantidade de demandas desta Secretaria de Estado e os esforços

envidados no sentido de harmonizar as atribuições institucionais com o atendimento tempestivo às

requisições formuladas por esse i. Parquet, solicitamos a prorrogação do prazo para resposta, concedido

inicialmente pelo Ministério Público Estadual, por mais 60 (sessenta) dias.

Diante do exposto, sem mais no momento, renovo os protestos de elevada estima e consideração.

 

Atenciosamente,

Ana Beatriz Cárdenas 

SEAS/Ouvidoria

ID 51095564

Documento assinado eletronicamente por Ana Beatriz Cardenas dos Santos, Assistente II, em

14/11/2023, às 11:10, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do

Decreto nº 48.209, de 19 de setembro de 2022.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site

http://sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?

acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador 63338693 e

o código CRC D246F3A0.

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº SEI-07/026/004704/2019 SEI nº 63338693

Avenida Venezuela, nº 110, 5º andar - Bairro Saúde, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20081-312

Telefone: (21) 2332-5622 - http://www.rj.gov.br/web/sea 

Ofício - NA 119 (63338693)         SEI SEI-07/026/004704/2019 / pg. 1



2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO ITABORAÍ

Procedimento Administrativo n° 05.22.0005.0005975/2023-03 
Documento id. 01450510

DESPACHO

Ref.: Procedimento Administrativo nº 177/2019 - MPRJ 2019.00978799

Diante do que consta nos autos, à Secretaria, para efetivo e integral cumprimento 
das diligências especificadas abaixo:

Defiro o pedido de dilação de prazo do ofício de índex 01231170 por mais 60 
(sessenta) dias, oficie-se em resposta; 

1. 

Após a obtenção de resposta e/ou decurso do prazo concedido, abra-se 
imediatamente nova vista. 

2. 

Itaboraí, 11 de janeiro de 2024  
 
 

TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES  
Promotor(a) de Justiça - Mat. 3226

Edifício Double Place Office, Rua João Caetano, nº 207, salas 606/607, Centro - Itaboraí, RJ - Brasil CEP 24800-113 
Email: 2pjtcoitb@mprj.mp.br - Telefones: (21) 2645-6950



Governo do Estado do Rio de Janeiro

Secretaria de Estado do Ambiente e Sustentabilidade

Subsecretaria Executiva

Of.SEAS/SUBEXE  Nº25                           Rio de Janeiro, 15 de janeiro de 2024
 
  Ilmo. Sr.
Dr. Tiago Gonçalves Veras Gomes
Promotor de Justiça
2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo Itaboraí
Rua João Caetano, nº 207, sala 606, Centro
Itaboraí/RJ, CEP: 24800-113
 
 
Referência: Ofício nº 1666/2023-2PJTCOITB
PA 177/2019 - MPRJ 2019.00978799.

 
 

Senhor Promotor,

    

        Cumprimentando-o cordialmente, em atenção aos termos do ofício em epígrafe, que visa apurar
o cumprimento da obrigação contida no item 5.2.5 da Cláusula Segunda do Termo de Ajustamento de
Conduta - TAC celebrado entre o MPRJ, a SEAS, o INEA e a Petrobrás, homologado nos autos da Ação Civil
Pública nº 0009919-12.2018.8.19.0023, servimo-nos do presente para encaminhar os esclarecimentos
apresentados pela Comissão de Acompanhamento, Gestão e Fiscalização do Contrato SEAS nº 001/2023
firmado com a Empresa Trial (Rio) Tecnologia Ambiental Ltda, sobre o andamento dos trabalhos referentes à
execução da Auditoria Externa das obrigações dos TACs do COMPERJ.

          Sem mais no momento, colocamo-nos à disposição para quaisquer outros esclarecimentos que
se façam necessários, aproveitando o ensejo para renovar nossos protestos de elevada estima e consideração.

          Atenciosamente,

 
JOSÉ RICARDO FERREIRA DE BRITO 

Subsecretário Executivo 
ID Funcional nº. 5086921-3

 
 



Documento assinado eletronicamente por José Ricardo Ferreira de Brito, Subsecretário de Estado,
em 16/01/2024, às 12:46, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do
Decreto nº 48.209, de 19 de setembro de 2022.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador 66906592 e
o código CRC AE468218.

Referência: Caso responda este O�cio, indicar expressamente o Processo nº SEI-07/026/004704/2019 SEI nº 66906592

Avenida Venezuela, nº 110, 5º andar - Bairro Saúde, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20081-312
Telefone: (21) 2332-5622 - http://www.rj.gov.br/web/sea 

https://portalsei.rj.gov.br/documentos/legislacao/decretos/Decreto_SEI_consolidado.pdf
http://sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6
http://sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6


Governo do Estado do Rio de Janeiro

Secretaria de Estado do Ambiente e Sustentabilidade

Subsecretaria de Infraestrutura Ambiental

 

À Ouvidoria da SEAS

À Assessoria de Planejamento em Políticas Ambientais

 

Assunto: Informações sobre às obrigações dos TACs do COMPERJ
 
Em resposta ao Ofício nº 1666/2023-2PJTCOITB (SEI nº 60019806) do Ministério Público do Rio de
Janeiro, onde este órgão solicita informações sobre o cumprimento das exigências do item 5.2.5 da
cláusula segunda do TAC, informamos o seguinte:

 
1. Dada à complexidade e volume das obrigações a serem auditadas, solicitamos que as
respostas demandadas ao Ministério Público estejam sincronizadas e respeitem o cronograma
de entregas, registradas no Plano de Trabalho aprovado no SEI nº62225925 e juntado aos autos
no SEI-070026/002308/2023.
O Plano de Trabalho aprovado estabelece as etapas e prazos para a realização da Auditoria Externa.
Para garantir a qualidade e a confiabilidade das informações, é importante que as respostas sejam
fornecidas de forma coordenada e que respeitem o cronograma estabelecido.
 
2. Em função da diversidade de temas, multiplicidade de equipes técnicas envolvidas e volume
das documentações a serem analisadas, informamos que o Plano de Trabalho aprovado poderá
sofrer adequações ao longo do tempo e receber ajustes necessários para o cumprimento do
contrato.
A Auditoria Externa é um contrato de grande porte, que envolve diversos temas e equipes técnicas. É
natural que, ao longo da execução do trabalho, sejam identificadas necessidades de ajuste no Plano de
Trabalho. Essas adequações serão registradas no SEI, para que o Ministério Público esteja ciente de
toda e qualquer mudança que possa ocorrer.
 
3. Reafirmamos o nosso compromisso com a transparência e o esclarecimento.
Estamos à disposição para responder a quaisquer dúvidas que o Ministério Público possa ter sobre o
andamento dos trabalhos referentes à execução da Auditoria Externa das obrigações dos TACs do
COMPERJ.

 
Atenciosamente,
 

Waldir Ruggieri Peres
Gestor do Contrato de Auditoria Externa dos TACs do COMPERJ

Subsecretaria de Infraestrutura Ambiental
Secretaria de Estado do Ambiente e Sustentabilidade

ID 2714834-3

https://sei.rj.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=68892099&id_procedimento_atual=2434744&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110241400&infra_hash=f1b738170f6df015a5f36c200ad3259ebd52cfe58f4c4659bcc582ec766d3d75
https://sei.rj.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=68754826&id_procedimento_atual=2434744&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110241400&infra_hash=8b005ceadf2cd40fe06ae2b7989bf1585f0b6f5f3f0ea11a7c1297ab400f5b24


 
 

Rio de Janeiro, 11 de janeiro de 2024

Documento assinado eletronicamente por Waldir Ruggieri Peres, Assessor, em 11/01/2024, às 14:21,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do Decreto nº 48.209, de 19
de setembro de 2022.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador 66758954 e
o código CRC 6DB9D781.

Referência: Processo nº SEI-07/026/004704/2019 SEI nº 66758954

Avenida Venezuela, nº 110 - Bairro Saúde, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20081-312
Telefone: - http://www.rj.gov.br/web/sea  

Criado por waldirrp, versão 2 por waldirrp em 11/01/2024 14:21:10.

https://portalsei.rj.gov.br/documentos/legislacao/decretos/Decreto_SEI_consolidado.pdf
https://portalsei.rj.gov.br/documentos/legislacao/decretos/Decreto_SEI_consolidado.pdf
http://sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6
http://sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6


2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO ITABORAÍ

Ofício nº 058/2024-2PJTCOITB  
Documento id. 01458510
Referência: Procedimento Administrativo n° 05.22.0005.0005975/2023-03
Assunto: PA 177/2019 - MPRJ 2019.00978799.
Destinatário: Secretaria de Estado do Ambiente e Sustentabilidade do Rio de Janeiro
E-mail: ouvidoria.seas@ambiente.rj.gov.br

OFÍCIO ELETRÔNICO

Excelentíssimo Senhor Secretário, 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, pelo Promotor de 
Justiça que a este subscreve, vem comunicar Vossa Excelência a existência do 
procedimento em epígrafe que visa a apurar o cumprimento da obrigação contida no 
item 5.2.5 da cláusula segunda do TAC pactuado entre o MPRJ, a PETROBRAS, o 
INEA e o Estado do Rio de Janeiro nos autos da ação civil pública nº. 0009919-
12.2018.8.19.0023. A PETROBRAS, no item 5.2.5) Em relação à condicionante 34, da 
cláusula segunda, obrigou-se a “(...)comprovar em CD eletrônico, no prazo de 60 
(sessenta) dias contados da homologação do TAC, o repasse de recursos realizados 
até o momento para fins de construção de sistemas de esgotamento sanitário em 
Itaboraí e Maricá, bem assim apresentar os convênios celebrados com a SEAS e a 
Fundação Bio-Rio”.

Outrossim, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 129, inciso III 
da Constituição Federal, bem como o artigo 8º da Lei 7.347/85 e o artigo 6º, I, “b”, da Lei 
8.625/93, além do artigo 35, da Lei Complementar 106/2003, vem esta Promotoria de 
Justiça informar sobre o deferimento do pedido de dilação de prazo para resposta por 
mais 60 (sessenta) dias.

Seguem anexas cópias da Portaria de Instauração e do Relatório Inicial de 
Investigação do presente procedimento para fins de contextualização dos fatos.

Edifício Double Place Office, Rua João Caetano, nº 207, salas 606/607, Centro - Itaboraí, RJ - Brasil CEP 24800-113 
Email: 2pjtcoitb@mprj.mp.br - Telefones: (21) 2645-6950



Itaboraí, 18 de janeiro de 2024  
 
 

TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES  
Promotor(a) de Justiça - Mat. 3226

Edifício Double Place Office, Rua João Caetano, nº 207, salas 606/607, Centro - Itaboraí, RJ - Brasil CEP 24800-113 
Email: 2pjtcoitb@mprj.mp.br - Telefones: (21) 2645-6950



2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO ITABORAÍ

Procedimento Administrativo n° 05.22.0005.0005975/2023-03 
Documento id. 01502180

Documento enviado em 22 de janeiro de 2024:  
Ofício 058/2024-2PJTCOITB

INTERNO

Via e-mail.

Itaboraí, 31 de janeiro de 2024  
 
 

CRISTINA ALFRADIQUE ETCHARTE  
Servidor(a) - Mat. 8002277

 



2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO ITABORAÍ

Procedimento Administrativo n° 05.22.0005.0004473/2023-11 
Documento id. 01693683

DESPACHO

Ref.: Procedimento Administrativo n. 207/2019 - MPRJ 2019.00978605 e 
Procedimento Administrativo n. 62/2020 – (MPRJ 202000174156) e todos os PA’s 
que acompanham o cumprimento dos dois TACs do COMPERJ[1]

Como se sabe, o TAC I DO COMPERJ (referente à integralidade dos pedidos da 
ACP 0009919-12.2018.8.19.0023 e a pedidos relacionados sobretudo à recuperação 
florestal das demais ACP's) foi assinado no dia 09/08/19, em solenidade no Palácio 
Guanabara com a presença de Suas Excelências, o Procurador-Geral de Justiça do 
MPRJ, o Governador do Estado, o Presidente da Petrobras e demais autoridades 
interessadas na questão, sendo certo que o acordo foi homologado pelo juízo da 1ª 
Vara Cível de Itaboraí, no dia 13/08/2019.

No dia 18/02/2020, foi assinado o TAC II COMPERJ no bojo das citadas ACPs 
0009869-83.2018.8.19.0023, 0009859-39.2018.8.19.0023, 0009884-52.2018.8.19.0023, 
0009897-51.2018.8.19.0023, em solenidade com a presença do Secretário de Estado 
do Ambiente e Sustentabilidade do Rio de Janeiro, dos Gerentes Gerais da Petrobras e 
demais autoridades interessadas na questão, sendo homologado em 19/02/2020. 

Os citados TAC I e II COMPERJ possuem mais de uma centena de obrigações de 
fazer a serem cumpridas pelos compromissários PETROBRAS, ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO e INEA, além de mais de uma dezena de obrigações de pagar pela 
PETROBRAS, sendo certo que toda verba prevista no TAC já tem uma destinação 
previamente especificada naquele instrumento. 

Isto posto, incumbe ao MPRJ, por meio desta Promotoria, fiscalizar o regular 

Edifício Double Place Office, Rua João Caetano, nº 207, salas 606/607, Centro - Itaboraí, RJ - Brasil CEP 24800-113 
Email: 2pjtcoitb@mprj.mp.br - Telefones: (21) 2645-6950



cumprimento de todas as obrigações constantes nos TACs, bem como suscitar a 
transparência e o controle social na área ambiental. 

Tramita nesta Promotoria de Justiça o procedimento administrativo nº 207/2019 – 
(MPRJ 2019.00978605) para apurar o cumprimento da obrigação contida no item 6.2 da 
cláusula terceira do TAC pactuado entre o MPRJ, a PETROBRAS, o INEA e o Estado 
do Rio de Janeiro nos autos da ação civil pública nº. 0009919-12.2018.8.19.0023. A 
PETROBRAS, no item 6.2 da cláusula terceira, obrigou-se a “(...)depositar o valor de R$ 
1.740.000,00 (um milhão, setecentos e quarenta mil reais), em até 60 (sessenta) dias da 
homologação do TAC, para viabilizar a contratação de auditoria externa independente a 
ser contratada pelo ERJ, por meio de depósito em conta específica a ser indicada, com 
antecedência mínima de 35 (trinta e cinco) dias, pelo INEA ou pela SEAS e referendada 
pela Secretária de Estado do Ambiente e Sustentabilidade. A auditoria independente 
terá como fim exclusivo a avaliação do cumprimento das obrigações do presente TAC e 
deverá elaborar relatório de auditoria no prazo de 60 dias do recebimento de cada 
obrigação, que deverá ser entregue imediata e simultaneamente ao INEA/SEAS, 
PETROBRAS e MPRJ”.

Noutro giro, esta Promotoria de Justiça instaurou procedimento administrativo n. 
62/2020 – (MPRJ 202000174156) instaurado para apurar o cumprimento da obrigação 
contida no item 1 da cláusula sétima do TAC II COMPERJ pactuado entre o MPRJ, a 
PETROBRAS, o INEA e o Estado do Rio de Janeiro nos autos das ações civis públicas 
nos. 0009884-52.2018.8.19.0023 (Emissário Terrestre e Submarino), 0009897- 
51.2018.8.19.0023 (Sistema de Dutos e Terminais do COMPERJ), 0009869- 
83.2018.8.19.0023 (UPGN/ULUB) e 0009859-39.2018.8.19.0023 (Linhas de 
Transmissão 345kV): A PETROBRAS, no item 1, da cláusula sétima, obrigou-se a 
“(...)depositar o valor de R$ 720.000,00 (setecentos e vinte mil reais), em até 60 
(sessenta) dias da homologação do TAC, para viabilizar a contratação de auditoria 
externa independente pelo ERJ, por meio de depósito em conta específica a ser 
indicada, com antecedência mínima de 35 (trinta e cinco) dias, pelo INEA ou pela SEAS 
e referendada pela Secretária de Estado do Ambiente e Sustentabilidade”.

Estamos diante do maior TAC ambiental já celebrado no ERJ e um dos maiores na 
história do Brasil. O ERJ e INEA têm o dever de PROMOVER A TRANSPARÊNCIA 

Edifício Double Place Office, Rua João Caetano, nº 207, salas 606/607, Centro - Itaboraí, RJ - Brasil CEP 24800-113 
Email: 2pjtcoitb@mprj.mp.br - Telefones: (21) 2645-6950



ATIVA SOBRE AS INFORMAÇÕES ACERCA DOS TACs DO COMPERJ para que a 
população possa acompanhar o andamento do cumprimento das obrigações pelo INEA, 
ERJ e a Petrobras.

Considerando que o STJ no RECURSO ESPECIAL n. 1857098 - MS 
(2020/0006402-8) firmou a tese que: “(...) O direito de acesso à informação no Direito 
Ambiental brasileiro compreende: i) o dever de publicação, na internet, dos documentos 
ambientais detidos pela Administração não sujeitos a sigilo (transparência ativa) (...)”

 

O Princípio 10 da Declaração do Rio visa conferir acesso à informação, conferindo 
participação de todos os cidadãos nas questões ambientais. Assi, deverá ser fomentado 
a participação a participação do público, colocando a informação à disposição de todos.  
No âmbito da América Latina e Caribe, o Acordo de Escazú dispõe sobre a matéria. 
Embora não internalizado, pendente de ratificação, o direito nacional reflete princípios 
semelhantes por todo o ordenamento, desde o nível constitucional, que se espalham em 
variadas leis federais.

O direito de acesso à informação possui duas perspectivas: o direito do particular 
de ter acesso a informações públicas requeridas (transparência passiva) e dever estatal 
de dar publicidade às informações públicas que detém (transparência ativa). Dessa 
maneira, em função do direito de participação social na coisa pública, inerente às 
democracias, embora constitua-se simultaneamente como direito autônomo.

O Princípio da Máxima Divulgação disciplina que a publicidade é regra, e o sigilo, 
exceção. O Estado possui o dever de demonstrar razões consistentes para negar a 
publicidade ativa e ainda mais fortes para rejeitar o atendimento ao dever de 
transparência passiva.

A transparência ativa deve antecipar-se ao direito do cidadão em reclamar a 
transparência passiva. Quando o Estado deixa de realizar a publicação espontânea e 
geral de informações públicas abre ao cidadão o direito de reclamar, individualmente, 
acesso às informações públicas não publicadas pelo Estado.

Ressalta-se que a transparência na Administração consiste em: i) atender o dever 

Edifício Double Place Office, Rua João Caetano, nº 207, salas 606/607, Centro - Itaboraí, RJ - Brasil CEP 24800-113 
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de publicidade e veicula de forma geral e ativa as informações públicas, na internet; ii) 
desatendido o dever de transparência ativa, mediante provocação de qualquer pessoa, 
a Administração presta a informação requerida, preferencialmente via internet; iii) 
descumprido o dever de transparência passiva, aciona-se, em último caso, a Justiça. 
Contudo, não é porque se pode requerer acesso à informação que a Administração está 
desobrigada, desde o início, de publicá-la, ativamente e independentemente de 
requerimento anterior.

A publicação (especialmente a eletrônica) de informações públicas, não se trata de 
ato discricionário. A não publicação das informações na internet devem ter motivações 
concretas, de caráter público e republicano, aptas a afastar a regra da transparência 
ativa. Para negar-se a atender a transparência passiva, os motivos do Administrador 
devem ser ainda mais graves, conforme normas de sigilo taxativamente previstas na Lei 
de Acesso à Informação (LAI). No Brasil o pretexto de discricionariedade quando se 
trata de transparência, é vedada, devendo a negativa ser sempre fundamentada em 
decisão pública, sujeita a revisão administrativa e controle judicial.

No que tange a transparência ambiental, o ordenamento brasileiro reforça o dever 
do Estado, impondo inclusive a produção da informação ambiental. 

O Princípio da Informação está cada vez mais fortalecido na esfera ambiental. O 
intercâmbio de informações sobre o meio ambiente encontra previsão legal em diverso 
diplomas legais, conforme se demonstra a seguir: 

O Art. 8º, 12.527/2011, § 1º e § 2º dispõem que: “(...) é dever dos órgãos e 
entidades públicas promoverem, independentemente de requerimentos, a divulgação 
em local de fácil acesso, no âmbito de suas competências, de informações de interesse 
coletivo ou geral por eles produzidas ou custodiadas. § 1º Na divulgação das 
informações a que se refere o caput, deverão constar, no mínimo: (...) V - dados gerais 
para o acompanhamento de programas, ações, projetos e obras de órgãos e entidades; 
(...) § 2º Para cumprimento do disposto no caput, os órgãos e entidades públicas 
deverão utilizar todos os meios e instrumentos legítimos de que dispuserem, sendo 
obrigatória a divulgação em sítios oficiais da rede mundial de computadores (internet). 
(...)
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A Lei n. 10.650/2003, estabelece que: (...) acesso público aos documentos, 
expedientes e processos administrativos que tratem de matéria ambiental e a fornecer 
todas as informações ambientais que estejam sob sua guarda, em meio escrito, visual, 
sonoro ou eletrônico, especialmente as relativas a: I - qualidade do meio ambiente; II - 
políticas, planos e programas potencialmente causadores de impacto ambiental; III - 
resultados de monitoramento e auditoria nos sistemas de controle de poluição e de 
atividades potencialmente poluidoras, bem como de planos e ações de recuperação de 
áreas degradadas (...). 

A Lei da Política Nacional de Resíduos Sólidos – Lei n° 12.305/10, artigo 6°, inciso 
X, esclarece que: “São princípios da Política Nacional de Resíduos Sólidos: X - o direito 
da sociedade à informação e ao controle social”.

A Lei de Política Nacional de Recursos Hídricos - Lei n. 9.433/1997, art. 26, III, 
elucida que: “São princípios básicos para o funcionamento do Sistema de Informações 
sobre Recursos Hídricos: (...) III - acesso aos dados e informações garantidos à toda a 
sociedade”.

Em que pese a existência de aparato legal determinando o acesso público a 
documentos e informações, ainda se faz necessário a efetiva aplicação desse direito 
fundamental, tendo em vista a falta de transparência prepondera nos órgãos públicos, 
principalmente no que concerne às questões ambientais.

A omissão de informações não mais atende aos anseios dos cidadãos. Uma das 
formas de atender às demandas da sociedade de forma efetiva, e ao mesmo cobrar 
atuação eficiente dos órgãos públicos, consiste na conscientização de que a informação 
pública pertence ao cidadão e que cabe ao Estado provê-la de forma tempestiva, 
compreensível e com qualidade.

Indubitavelmente a defesa do meio ambiente ganha força quando o acesso à 
informação é combinado com mecanismos de participação e cooperação entre os 
órgãos públicos.

Nessa toada, o MPRJ registra que, com objetivo de conferir a máxima publicidade 
possível dos dados de acompanhamento e monitoramento dos TAC´s, visando: (i) aos 
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controles social, interno e externo desta Promotoria de Justiça e do próprio MPRJ; (ii) à 
colaboração com os demais órgãos de controle, mediante troca de informações; (iii) 
levar ao conhecimento da sociedade e do poder público o percentual de avanço no 
cumprimento das obrigações pela Petrobras, SEAS e INEA, o MPRJ mantém o site 
http://rj.rap.gov.br/, no qual consta informações sobre o cumprimento das obrigações 
contidas nos TAC’s I e II do COMPERJ promovendo transparência ativa ambiental, a fim 
de também cumprir seu dever legal de transparência, publicidade, acesso à informação 
e accountability.

Ressalta-se que esta Promotoria de Justiça em 20 de dezembro de 2023, 
determinou a expedição de ofício à SEAS/INEA, no qual solicitou em termos de 
transparência ativa que seja publicizado no sítio eletrônico do INEA e da SEAS, em local 
próprio, uma aba sobre informações acerca do cumprimento das cláusulas do TAC do 
COMPERJ para que a população possa acompanhar o andamento do cumprimento das 
obrigações pelo INEA, ERJ e a Petrobras, bem como uma aba própria para que o INEA, 
a SEAS e o ERJ possam receber denúncias, críticas e sugestões em relação ao 
acompanhamento do TAC. Todavia, no dia 21 de dezembro de 2023, em resposta ao 
ofício expedido, a SEAS solicitou dilação de prazo por 60 (sessenta) dias. 

É o breve relatório.

Diante do que consta nos autos, à Secretaria, para efetivo e integral cumprimento 
das diligências especificadas abaixo:

Expeça-se imediatamente recomendação ao Presidente do INEA e ao 
Secretário Estadual de Meio Ambiente e Sustentabilidade - INEA, com 
fundamento no artigo 34, inciso IX, da Lei Complementar nº 106, de 02 de janeiro 
de 2003, art. 27, inciso IV, da Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993 e arts. 
51/61, da Resolução GPGJ n. 2.227/2018, a fim de que: em termos de 
transparência ativa, que seja publicizado no sítio eletrônico do INEA e/ou da 
SEAS, em local próprio, uma seção (ou local similar) que leve à página 
contendo informações acerca do cumprimento de todas as cláusulas do TAC 
do COMPERJ, para que a população possa acompanhar o andamento do 
cumprimento das obrigações pelo INEA, ERJ e Petrobras, bem como um 
campo próprio para que o INEA, a SEAS e o ERJ possam receber denúncias, 

I. 
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críticas e sugestões dos cidadãos em relação ao acompanhamento do TAC. 
O não atendimento da recomendação ensejará a adoção de medidas judiciais 
cabíveis;

Juntar cópia da presente promoção e da recomendação expedida em todos os 
Procedimentos Administrativos (em andamento) do TAC COMPERJ I e II; 

II. 

Após a obtenção de resposta e/ou decurso do prazo concedido, abra-se 
imediatamente nova vista. 
 

III. 

[1] TAC I e II: PA 150/2019 – MPRJ n. 2019.00977739; PA 151/2019 – MPRJ n. 
2019.00978524; PA 152/2019 - MPRJ 2019.00978517; PA 153/2019 - MPRJ 
2019.00978521; PA 154/2019 - MPRJ 2019.00977734; PA 155/2019 - MPRJ 
2019.00977724; PA 158/2019 - MPRJ 2019.00977717; PA 159/2019 - MPRJ 
2019.00977681; PA 160/2019 - MPRJ 2019.00978785; PA 161/2019 - MPRJ 
2019.00978783; PA 162/2019 - MPRJ 2019.0097871; PA 163/2019 - MPRJ 
2019.00978778; PA 164/2019 - MPRJ 2019.00978775; PA 165/2019 - MPRJ 
2019.00978774; PA 166/2019 - MPRJ 2019.00978764; PA 169/2019 - MPRJ 
2019.00978758; PA 171/2019 - MPRJ 2019.00978821; PA 172/2019 - MPRJ 
2019.00978813; PA 173/2019 - MPRJ 2019.00978810; PA 176/2019 - MPRJ 
2019.00978802; PA 177/2019 - MPRJ 2019.00978799; PA 179/2019 - MPRJ 
2019.00978793; PA 180/2019 - MPRJ 2019.00978685; PA 181/2019 - MPRJ 
2019.00978683; PA 183/2019 - MPRJ 2019.00978680; PA 188/2019 - MPRJ 
2019.00978818; PA 189/2019 - MPRJ 2019.00978816; PA 190/2019 - MPRJ 
2019.00978751; PA 192/2019 - MPRJ 2019.00978745; PA 193/2019 - MPRJ 
2019.00978743; PA 194/2019 - MPRJ 2019.00978740; PA 195/2019 - MPRJ 
2019.00978738; PA 196/2019 - MPRJ 2019.00978733; PA 197/2019 - MPRJ 
2019.00978731; PA 198/2019 - MPRJ 2019.00978707; PA 199/2019 - MPRJ 
2019.00978699; PA 200/2019 - MPRJ 2019.00978687; PA 201/2019 - MPRJ 
2019.00978654; PA 202/2019 - MPRJ 2019.00978628; PA 203/2019 - MPRJ 
2019.00978638; PA 204/2019 - MPRJ 2019.00978625; PA 205/2019 - MPRJ 
2019.00978623; PA 206/2019 - MPRJ 2019.00978615; PA 207/2019 - MPRJ 
2019.00978605; PA 208/2019 - MPRJ 2019.00978582; PA 209/2019 - MPRJ 
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2019.00978564; PA 210/2019- MPRJ 2019.00978560; PA 211/2019 - MPRJ 
2019.00978555; PA 06/2020 - MPRJ 2020.00174213; PA 08/2020 - MPRJ 
2020.00174210; PA 09/2020 - MPRJ 2020.00174209; PA 10/2020 - MPRJ 
2020.00174208; PA 11/2020 - MPRJ 2020.00174207; PA 12/2020 - MPRJ 
2020.00174206; PA 13/2020 - MPRJ 2020.00174205; PA 14/2020 - MPRJ 
2020.00174204; PA 15/2020 - MPRJ 2020.00174203; PA 16/2020 - MPRJ 
2020.00174202; PA 17/2020 - MPRJ 2020.00174201; PA 18/2020 - MPRJ 
2020.00174200; PA 19/2020 - MPRJ 2020.00174199; PA 20/2020 - MPRJ 
2020.00174198; PA 21/2020 - MPRJ 2020.00174197; PA 22/2020 - MPRJ 
2020.00174196; PA 23/2020 - MPRJ 2020.00174195; PA 24/2020 - MPRJ 
2020.00174194; PA 25/2020 - MPRJ 2020.00174193; PA 26/2020 - MPRJ 
2020.00174192; PA 27/2020 - MPRJ 2020.00174191; PA 28/2020 - MPRJ 
2020.00174190; PA 29/2020 - MPRJ 2020.00174189; PA 31/2020 - MPRJ 
2020.00174187; PA 32/2020 - MPRJ 2020.00174186; PA 33/2020 - MPRJ 
2020.00174185; PA 36/2020 - MPRJ 2020.00174182; PA 37/2020 - MPRJ 
2020.00174181; PA 39/2020 - MPRJ 2020.00174179; PA 41/2020 - MPRJ 
2020.00174177; PA 43/2020 - MPRJ 2020.00174175; PA 46/2020 - MPRJ 
2020.00174172; PA 47/2020 - MPRJ 2020.00174171; PA 48/2020 - MPRJ 
2020.00174170; PA 51/2020 - MPRJ 2020.00174167; PA 52/2020 - MPRJ 
2020.00174166; PA 53/2020 - MPRJ 2020.00174165; PA 54/2020 -MPRJ 
2020.00174164; PA 55/2020 - MPRJ 2020.00174163; PA 56/2020 - MPRJ 
2020.00174162; PA 57/2020 - MPRJ 2020.00174161; PA 58/2020 - MPRJ 
2020.00174160; PA 59/2020 - MPRJ 2020.00174159; PA 60/2020 - MPRJ 
2020.00174158;  PA 61/2020 -  MPRJ 2020.00174157;   PA 62/2020 - MPRJ 
2020.00174156;  PA 65/2020 - MPRJ 2020.00174153. 

Itaboraí, 01 de março de 2024  
 
 

TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES  
Promotor(a) de Justiça - Mat. 3226  
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2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO ITABORAÍ

Recomendação nº 001/2024-2PJTCOITB  
Documento id. 01694367
Referência: Procedimento Administrativo n° 05.22.0005.0004473/2023-11
Assunto: PA 62/2020 - MPRJ 202000174156; PA 207/2019 - MPRJ 2019.00978605 e 
todos os PA’s que acompanham o cumprimento dos dois TAC's do COMPERJ.
Destinatários: SECRETARIA DE ESTADO DE AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE - 
SEAS

RECOMENDAÇÃO

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 2ª 
Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo Itaboraí, através do Promotor de 
Justiça que esta subscreve e com fundamento nos artigos 34, inciso IX, da Lei 
Complementar nº 106, de 02 de janeiro de 2003, 27, inciso IV, da Lei nº 8.625, de 12 de 
fevereiro de 1993 e 53, da Resolução GPGJ nº 2227/2018, vem expedir a presente 
RECOMENDAÇÃO dirigida ao EXCELENTÍSSIMO SENHOR SECRETÁRIA DE 
ESTADO DE AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE - SEAS, pelos fatos e na forma a 
seguir expostos:

CONSIDERANDO que o TAC I DO COMPERJ (referente à integralidade dos 
pedidos da ACP 0009919-12.2018.8.19.0023 e a pedidos relacionados sobretudo à 
recuperação florestal das demais ACP's) foi assinado no dia 09/08/19, em solenidade no 
Palácio Guanabara com a presença de Suas Excelências, o Procurador-Geral de 
Justiça do MPRJ, o Governador do Estado, o Presidente da Petrobras e demais 
autoridades interessadas na questão, sendo certo que o acordo foi homologado pelo 
juízo da 1ª Vara Cível de Itaboraí, no dia 13/08/2019.

CONSIDERANDO que, no dia 18/02/2020, foi assinado o TAC II COMPERJ no 
bojo das citadas ACPs 0009869-83.2018.8.19.0023, 0009859-39.2018.8.19.0023, 
0009884-52.2018.8.19.0023, 0009897-51.2018.8.19.0023, em solenidade com a 
presença do Secretário de Estado do Ambiente e Sustentabilidade do Rio de Janeiro, 
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dos Gerentes Gerais da Petrobras e demais autoridades interessadas na questão, 
sendo homologado em 19/02/2020.

CONSIDERANDO que os citados TAC I e II COMPERJ possuem mais de uma 
centena de obrigações de fazer a serem cumpridas pelos compromissários 
PETROBRAS, ESTADO DO RIO DE JANEIRO e INEA, além de mais de uma dezena 
de obrigações de pagar pela PETROBRAS, sendo certo que toda verba prevista no TAC 
já tem uma destinação previamente especificada naquele instrumento.

CONSIDERANDO que incumbe ao MPRJ, por meio desta Promotoria, fiscalizar o 
regular cumprimento de todas as obrigações constantes nos TACs, bem como suscitar a 
transparência e o controle social na área ambiental.

CONSIDERANDO que tramita nesta Promotoria de Justiça o procedimento 
administrativo nº 207/2019 – (MPRJ 2019.00978605) para apurar o cumprimento da 
obrigação contida no item 6.2 da cláusula terceira do TAC pactuado entre o MPRJ, a 
PETROBRAS, o INEA e o Estado do Rio de Janeiro nos autos da ação civil pública nº. 
0009919-12.2018.8.19.0023. A PETROBRAS, no item 6.2 da cláusula terceira, obrigou-
se a “(...)depositar o valor de R$ 1.740.000,00 (um milhão, setecentos e quarenta mil 
reais), em até 60 (sessenta) dias da homologação do TAC, para viabilizar a contratação 
de auditoria externa independente a ser contratada pelo ERJ, por meio de depósito em 
conta específica a ser indicada, com antecedência mínima de 35 (trinta e cinco) dias, 
pelo INEA ou pela SEAS e referendada pela Secretária de Estado do Ambiente e 
Sustentabilidade. A auditoria independente terá como fim exclusivo a avaliação do 
cumprimento das obrigações do presente TAC e deverá elaborar relatório de auditoria 
no prazo de 60 dias do recebimento de cada obrigação, que deverá ser entregue 
imediata e simultaneamente ao INEA/SEAS, PETROBRAS e MPRJ”.

CONSIDERANDO que esta Promotoria de Justiça instaurou procedimento 
administrativo n. 62/2020 – (MPRJ 202000174156) instaurado para apurar o 
cumprimento da obrigação contida no item 1 da cláusula sétima do TAC II COMPERJ 
pactuado entre o MPRJ, a PETROBRAS, o INEA e o Estado do Rio de Janeiro nos 
autos das ações civis públicas nos. 0009884-52.2018.8.19.0023 (Emissário Terrestre e 
Submarino), 0009897- 51.2018.8.19.0023 (Sistema de Dutos e Terminais do 
COMPERJ), 0009869- 83.2018.8.19.0023 (UPGN/ULUB) e 0009859-39.2018.8.19.0023 
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(Linhas de Transmissão 345kV): A PETROBRAS, no item 1, da cláusula sétima, 
obrigou-se a “(...)depositar o valor de R$ 720.000,00 (setecentos e vinte mil reais), em 
até 60 (sessenta) dias da homologação do TAC, para viabilizar a contratação de 
auditoria externa independente pelo ERJ, por meio de depósito em conta específica a 
ser indicada, com antecedência mínima de 35 (trinta e cinco) dias, pelo INEA ou pela 
SEAS e referendada pela Secretária de Estado do Ambiente e Sustentabilidade”.

CONSIDERANDO que estamos diante do maior TAC ambiental já celebrado no 
ERJ e um dos maiores na história do Brasil. O ERJ e INEA têm o dever de PROMOVER 
A TRANSPARÊNCIA ATIVA SOBRE AS INFORMAÇÕES ACERCA DOS TACs DO 
COMPERJ para que a população possa acompanhar o andamento do cumprimento das 
obrigações pelo INEA, ERJ e a Petrobras.

CONSIDERANDO que o STJ, no RECURSO ESPECIAL n. 1857098 - MS 
(2020/0006402-8), firmou a tese que: “(...) O direito de acesso à informação no Direito 
Ambiental brasileiro compreende: i) o dever de publicação, na internet, dos documentos 
ambientais detidos pela Administração não sujeitos a sigilo (transparência ativa) (...)”.

CONSIDERANDO que o Princípio 10 da Declaração do Rio visa conferir acesso à 
informação, conferindo participação de todos os cidadãos nas questões ambientais. 
Assi, deverá ser fomentado a participação a participação do público, colocando a 
informação à disposição de todos. No âmbito da América Latina e Caribe, o Acordo de 
Escazú dispõe sobre a matéria. Embora não internalizado, pendente de ratificação, o 
direito nacional reflete princípios semelhantes por todo o ordenamento, desde o nível 
constitucional, que se espalham em variadas leis federais.

CONSIDERANDO que o direito de acesso à informação possui duas perspectivas: 
o direito do particular de ter acesso a informações públicas requeridas (transparência 
passiva) e dever estatal de dar publicidade às informações públicas que detém 
(transparência ativa). Dessa maneira, em função do direito de participação social na 
coisa pública, inerente às democracias, embora constitua-se simultaneamente como 
direito autônomo.

CONSIDERANDO que o Princípio da Máxima Divulgação disciplina que a 
publicidade é regra, e o sigilo, exceção. O Estado possui o dever de demonstrar razões 
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consistentes para negar a publicidade ativa e ainda mais fortes para rejeitar o 
atendimento ao dever de transparência passiva.

CONSIDERANDO que a transparência ativa deve antecipar-se ao direito do 
cidadão em reclamar a transparência passiva. Quando o Estado deixa de realizar a 
publicação espontânea e geral de informações públicas abre ao cidadão o direito de 
reclamar, individualmente, acesso às informações públicas não publicadas pelo Estado.

CONSIDERANDO que a transparência na Administração consiste em: i) atender o 
dever de publicidade e veicula de forma geral e ativa as informações públicas, na 
internet; ii) desatendido o dever de transparência ativa, mediante provocação de 
qualquer pessoa, a Administração presta a informação requerida, preferencialmente via 
internet; iii) descumprido o dever de transparência passiva, aciona-se, em último caso, a 
Justiça. Contudo, não é porque se pode requerer acesso à informação que a 
Administração está desobrigada, desde o início, de publicá-la, ativamente e 
independentemente de requerimento anterior.

CONSIDERANDO que a publicação (especialmente a eletrônica) de informações 
públicas não se trata de ato discricionário. A não publicação das informações na internet 
devem ter motivações concretas, de caráter público e republicano, aptas a afastar a 
regra da transparência ativa. Para negar-se a atender a transparência passiva, os 
motivos do Administrador devem ser ainda mais graves, conforme normas de sigilo 
taxativamente previstas na Lei de Acesso à Informação (LAI). No Brasil o pretexto de 
discricionariedade quando se trata de transparência, é vedada, devendo a negativa ser 
sempre fundamentada em decisão pública, sujeita a revisão administrativa e controle 
judicial.

CONSIDERANDO que, no que tange a transparência ambiental, o ordenamento 
brasileiro reforça o dever do Estado, impondo inclusive a produção da informação 
ambiental.

CONSIDERANDO que o Princípio da Informação está cada vez mais fortalecido na 
esfera ambiental. O intercâmbio de informações sobre o meio ambiente encontra 
previsão legal em diverso diplomas legais, conforme se demonstra a seguir:
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O Art. 8º, 12.527/2011, § 1º e § 2º dispõem que: “(...) é dever dos 
órgãos e entidades públicas promoverem, independentemente de 
requerimentos, a divulgação em local de fácil acesso, no âmbito de suas 
competências, de informações de interesse coletivo ou geral por eles 
produzidas ou custodiadas. § 1º Na divulgação das informações a que se 
refere o caput, deverão constar, no mínimo: (...) V - dados gerais para o 
acompanhamento de programas, ações, projetos e obras de órgãos e 
entidades; (...) § 2º Para cumprimento do disposto no caput, os órgãos e 
entidades públicas deverão utilizar todos os meios e instrumentos legítimos 
de que dispuserem, sendo obrigatória a divulgação em sítios oficiais da rede 
mundial de computadores (internet). (...)

CONSIDERANDO que a Lei n. 10.650/2003 estabelece que: (...) acesso público 
aos documentos, expedientes e processos administrativos que tratem de matéria 
ambiental e a fornecer todas as informações ambientais que estejam sob sua guarda, 
em meio escrito, visual, sonoro ou eletrônico, especialmente as relativas a: I - qualidade 
do meio ambiente; II - políticas, planos e programas potencialmente causadores de 
impacto ambiental; III - resultados de monitoramento e auditoria nos sistemas de 
controle de poluição e de atividades potencialmente poluidoras, bem como de planos e 
ações de recuperação de áreas degradadas (...).

CONSIDERANDO que a Lei da Política Nacional de Resíduos Sólidos – Lei n° 
12.305/10, artigo 6°, inciso X, esclarece que: “São princípios da Política Nacional de 
Resíduos Sólidos: X - o direito da sociedade à informação e ao controle social”.

CONSIDERANDO que a Lei de Política Nacional de Recursos Hídricos - Lei n. 
9.433/1997, art. 26, III, elucida que: “São princípios básicos para o funcionamento do 
Sistema de Informações sobre Recursos Hídricos: (...) III - acesso aos dados e 
informações garantidos à toda a sociedade”.

CONSIDERANDO que, em que pese a existência de aparato legal determinando o 
acesso público a documentos e informações, ainda se faz necessário a efetiva 
aplicação desse direito fundamental, tendo em vista a falta de transparência prepondera 
nos órgãos públicos, principalmente no que concerne às questões ambientais.
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CONSIDERANDO que a omissão de informações não mais atende aos anseios 
dos cidadãos. Uma das formas de atender às demandas da sociedade de forma efetiva, 
e ao mesmo cobrar atuação eficiente dos órgãos públicos, consiste na conscientização 
de que a informação pública pertence ao cidadão e que cabe ao Estado provê-la de 
forma tempestiva, compreensível e com qualidade.

CONSIDERANDO que, indubitavelmente, a defesa do meio ambiente ganha força 
quando o acesso à informação é combinado com mecanismos de participação e 
cooperação entre os órgãos públicos.

CONSIDERANDO que, com objetivo de conferir a máxima publicidade possível 
dos dados de acompanhamento e monitoramento dos TAC´s, visando: (i) aos controles 
social, interno e externo desta Promotoria de Justiça e do próprio MPRJ; (ii) à 
colaboração com os demais órgãos de controle, mediante troca de informações; (iii) 
levar ao conhecimento da sociedade e do poder público o percentual de avanço no 
cumprimento das obrigações pela Petrobras, SEAS e INEA, o MPRJ mantém o site 
http://rj.rap.gov.br/, no qual consta informações sobre o cumprimento das obrigações 
contidas nos TAC’s I e II do COMPERJ promovendo transparência ativa ambiental, a fim 
de também cumprir seu dever legal de transparência, publicidade, acesso à informação 
e accountability.

CONSIDERANDO que esta Promotoria de Justiça, em 20 de dezembro de 2023, 
determinou a expedição de ofício à SEAS/INEA, no qual solicitou em termos de 
transparência ativa que seja publicizado no sítio eletrônico do INEA e da SEAS, em local 
próprio, uma aba sobre informações acerca do cumprimento das cláusulas do TAC do 
COMPERJ para que a população possa acompanhar o andamento do cumprimento das 
obrigações pelo INEA, ERJ e a Petrobras, bem como uma aba própria para que o INEA, 
a SEAS e o ERJ possam receber denúncias, críticas e sugestões em relação ao 
acompanhamento do TAC. Todavia, no dia 21 de dezembro de 2023, em resposta ao 
ofício expedido, a SEAS solicitou dilação de prazo por 60 (sessenta) dias.

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 2ª 
Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo Itaboraí, RECOMENDA ao 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR SECRETÁRIA DE ESTADO DE AMBIENTE E 
SUSTENTABILIDADE - SEAS, com fundamento no artigo 34, inciso IX, da Lei 
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Complementar nº 106, de 02 de janeiro de 2003, art. 27, inciso IV, da Lei nº 8.625, de 
12 de fevereiro de 1993 e arts. 51/61, da Resolução GPGJ n. 2.227/2018, em termos 
de transparência ativa, que seja publicizado no sítio eletrônico do INEA e/ou da 
SEAS, em local próprio, uma seção (ou local similar) que leve à página contendo 
informações acerca do cumprimento de todas as cláusulas dos dois TACs do 
COMPERJ, para que a população possa acompanhar o andamento do 
cumprimento das obrigações pelo INEA, ERJ e Petrobras, bem como um campo 
próprio para que o INEA, a SEAS e o ERJ possam receber denúncias, críticas e 
sugestões dos cidadãos em relação ao acompanhamento do TAC, no prazo de 60 
(sessenta) dias.

O não atendimento da recomendação ensejará a adoção de medidas judiciais 
cabíveis.

Segue em anexo cópia da portaria de instauração e do relatório inicial de 
investigações dos referidos procedimentos para fins de contextualização dos fatos.

Itaboraí, 01 de março de 2024  
 
 

TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES  
Promotor(a) de Justiça - Mat. 3226  
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2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO ITABORAÍ

Recomendação nº 002/2024-2PJTCOITB  
Documento id. 01694303
Referência: Procedimento Administrativo n° 05.22.0005.0004473/2023-11
Assunto: PA 62/2020 - MPRJ 202000174156; PA 207/2019 - MPRJ 2019.00978605 e 
todos os PA’s que acompanham o cumprimento dos dois TAC's do COMPERJ.
Destinatários: PRESIDÊNCIA DO INSTITUTO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE - INEA

RECOMENDAÇÃO

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 2ª 
Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo Itaboraí, através do Promotor de 
Justiça que esta subscreve e com fundamento nos artigos 34, inciso IX, da Lei 
Complementar nº 106, de 02 de janeiro de 2003, 27, inciso IV, da Lei nº 8.625, de 12 de 
fevereiro de 1993 e 53, da Resolução GPGJ nº 2227/2018, vem expedir a presente 
RECOMENDAÇÃO dirigida ao ILUSTRÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DO 
INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE - INEA, pelos fatos e na forma a seguir 
expostos:

CONSIDERANDO que o TAC I DO COMPERJ (referente à integralidade dos 
pedidos da ACP 0009919-12.2018.8.19.0023 e a pedidos relacionados sobretudo à 
recuperação florestal das demais ACP's) foi assinado no dia 09/08/19, em solenidade no 
Palácio Guanabara com a presença de Suas Excelências, o Procurador-Geral de 
Justiça do MPRJ, o Governador do Estado, o Presidente da Petrobras e demais 
autoridades interessadas na questão, sendo certo que o acordo foi homologado pelo 
juízo da 1ª Vara Cível de Itaboraí, no dia 13/08/2019.

CONSIDERANDO que, no dia 18/02/2020, foi assinado o TAC II COMPERJ no 
bojo das citadas ACPs 0009869-83.2018.8.19.0023, 0009859-39.2018.8.19.0023, 
0009884-52.2018.8.19.0023, 0009897-51.2018.8.19.0023, em solenidade com a 
presença do Secretário de Estado do Ambiente e Sustentabilidade do Rio de Janeiro, 
dos Gerentes Gerais da Petrobras e demais autoridades interessadas na questão, 
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sendo homologado em 19/02/2020.

CONSIDERANDO que os citados TAC I e II COMPERJ possuem mais de uma 
centena de obrigações de fazer a serem cumpridas pelos compromissários 
PETROBRAS, ESTADO DO RIO DE JANEIRO e INEA, além de mais de uma dezena 
de obrigações de pagar pela PETROBRAS, sendo certo que toda verba prevista no TAC 
já tem uma destinação previamente especificada naquele instrumento.

CONSIDERANDO que incumbe ao MPRJ, por meio desta Promotoria, fiscalizar o 
regular cumprimento de todas as obrigações constantes nos TACs, bem como suscitar a 
transparência e o controle social na área ambiental.

CONSIDERANDO que tramita nesta Promotoria de Justiça o procedimento 
administrativo nº 207/2019 – (MPRJ 2019.00978605) para apurar o cumprimento da 
obrigação contida no item 6.2 da cláusula terceira do TAC pactuado entre o MPRJ, a 
PETROBRAS, o INEA e o Estado do Rio de Janeiro nos autos da ação civil pública nº. 
0009919-12.2018.8.19.0023. A PETROBRAS, no item 6.2 da cláusula terceira, obrigou-
se a “(...)depositar o valor de R$ 1.740.000,00 (um milhão, setecentos e quarenta mil 
reais), em até 60 (sessenta) dias da homologação do TAC, para viabilizar a contratação 
de auditoria externa independente a ser contratada pelo ERJ, por meio de depósito em 
conta específica a ser indicada, com antecedência mínima de 35 (trinta e cinco) dias, 
pelo INEA ou pela SEAS e referendada pela Secretária de Estado do Ambiente e 
Sustentabilidade. A auditoria independente terá como fim exclusivo a avaliação do 
cumprimento das obrigações do presente TAC e deverá elaborar relatório de auditoria 
no prazo de 60 dias do recebimento de cada obrigação, que deverá ser entregue 
imediata e simultaneamente ao INEA/SEAS, PETROBRAS e MPRJ”.

CONSIDERANDO que esta Promotoria de Justiça instaurou procedimento 
administrativo n. 62/2020 – (MPRJ 202000174156) instaurado para apurar o 
cumprimento da obrigação contida no item 1 da cláusula sétima do TAC II COMPERJ 
pactuado entre o MPRJ, a PETROBRAS, o INEA e o Estado do Rio de Janeiro nos 
autos das ações civis públicas nos. 0009884-52.2018.8.19.0023 (Emissário Terrestre e 
Submarino), 0009897- 51.2018.8.19.0023 (Sistema de Dutos e Terminais do 
COMPERJ), 0009869- 83.2018.8.19.0023 (UPGN/ULUB) e 0009859-39.2018.8.19.0023 
(Linhas de Transmissão 345kV): A PETROBRAS, no item 1, da cláusula sétima, 
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obrigou-se a “(...)depositar o valor de R$ 720.000,00 (setecentos e vinte mil reais), em 
até 60 (sessenta) dias da homologação do TAC, para viabilizar a contratação de 
auditoria externa independente pelo ERJ, por meio de depósito em conta específica a 
ser indicada, com antecedência mínima de 35 (trinta e cinco) dias, pelo INEA ou pela 
SEAS e referendada pela Secretária de Estado do Ambiente e Sustentabilidade”.

CONSIDERANDO que estamos diante do maior TAC ambiental já celebrado no 
ERJ e um dos maiores na história do Brasil. O ERJ e INEA têm o dever de PROMOVER 
A TRANSPARÊNCIA ATIVA SOBRE AS INFORMAÇÕES ACERCA DOS TACs DO 
COMPERJ para que a população possa acompanhar o andamento do cumprimento das 
obrigações pelo INEA, ERJ e a Petrobras.

CONSIDERANDO que o STJ, no RECURSO ESPECIAL n. 1857098 - MS 
(2020/0006402-8), firmou a tese que: “(...) O direito de acesso à informação no Direito 
Ambiental brasileiro compreende: i) o dever de publicação, na internet, dos documentos 
ambientais detidos pela Administração não sujeitos a sigilo (transparência ativa) (...)”.

CONSIDERANDO que o Princípio 10 da Declaração do Rio visa conferir acesso à 
informação, conferindo participação de todos os cidadãos nas questões ambientais. 
Assi, deverá ser fomentado a participação a participação do público, colocando a 
informação à disposição de todos. No âmbito da América Latina e Caribe, o Acordo de 
Escazú dispõe sobre a matéria. Embora não internalizado, pendente de ratificação, o 
direito nacional reflete princípios semelhantes por todo o ordenamento, desde o nível 
constitucional, que se espalham em variadas leis federais.

CONSIDERANDO que o direito de acesso à informação possui duas perspectivas: 
o direito do particular de ter acesso a informações públicas requeridas (transparência 
passiva) e dever estatal de dar publicidade às informações públicas que detém 
(transparência ativa). Dessa maneira, em função do direito de participação social na 
coisa pública, inerente às democracias, embora constitua-se simultaneamente como 
direito autônomo.

CONSIDERANDO que o Princípio da Máxima Divulgação disciplina que a 
publicidade é regra, e o sigilo, exceção. O Estado possui o dever de demonstrar razões 
consistentes para negar a publicidade ativa e ainda mais fortes para rejeitar o 
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atendimento ao dever de transparência passiva.

CONSIDERANDO que a transparência ativa deve antecipar-se ao direito do 
cidadão em reclamar a transparência passiva. Quando o Estado deixa de realizar a 
publicação espontânea e geral de informações públicas abre ao cidadão o direito de 
reclamar, individualmente, acesso às informações públicas não publicadas pelo Estado.

CONSIDERANDO que a transparência na Administração consiste em: i) atender o 
dever de publicidade e veicula de forma geral e ativa as informações públicas, na 
internet; ii) desatendido o dever de transparência ativa, mediante provocação de 
qualquer pessoa, a Administração presta a informação requerida, preferencialmente via 
internet; iii) descumprido o dever de transparência passiva, aciona-se, em último caso, a 
Justiça. Contudo, não é porque se pode requerer acesso à informação que a 
Administração está desobrigada, desde o início, de publicá-la, ativamente e 
independentemente de requerimento anterior.

CONSIDERANDO que a publicação (especialmente a eletrônica) de informações 
públicas não se trata de ato discricionário. A não publicação das informações na internet 
devem ter motivações concretas, de caráter público e republicano, aptas a afastar a 
regra da transparência ativa. Para negar-se a atender a transparência passiva, os 
motivos do Administrador devem ser ainda mais graves, conforme normas de sigilo 
taxativamente previstas na Lei de Acesso à Informação (LAI). No Brasil o pretexto de 
discricionariedade quando se trata de transparência, é vedada, devendo a negativa ser 
sempre fundamentada em decisão pública, sujeita a revisão administrativa e controle 
judicial.

CONSIDERANDO que, no que tange a transparência ambiental, o ordenamento 
brasileiro reforça o dever do Estado, impondo inclusive a produção da informação 
ambiental.

CONSIDERANDO que o Princípio da Informação está cada vez mais fortalecido na 
esfera ambiental. O intercâmbio de informações sobre o meio ambiente encontra 
previsão legal em diverso diplomas legais, conforme se demonstra a seguir:

O Art. 8º, 12.527/2011, § 1º e § 2º dispõem que: “(...) é dever dos 
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órgãos e entidades públicas promoverem, independentemente de 
requerimentos, a divulgação em local de fácil acesso, no âmbito de suas 
competências, de informações de interesse coletivo ou geral por eles 
produzidas ou custodiadas. § 1º Na divulgação das informações a que se 
refere o caput, deverão constar, no mínimo: (...) V - dados gerais para o 
acompanhamento de programas, ações, projetos e obras de órgãos e 
entidades; (...) § 2º Para cumprimento do disposto no caput, os órgãos e 
entidades públicas deverão utilizar todos os meios e instrumentos legítimos 
de que dispuserem, sendo obrigatória a divulgação em sítios oficiais da rede 
mundial de computadores (internet). (...)

CONSIDERANDO que a Lei n. 10.650/2003 estabelece que: (...) acesso público 
aos documentos, expedientes e processos administrativos que tratem de matéria 
ambiental e a fornecer todas as informações ambientais que estejam sob sua guarda, 
em meio escrito, visual, sonoro ou eletrônico, especialmente as relativas a: I - qualidade 
do meio ambiente; II - políticas, planos e programas potencialmente causadores de 
impacto ambiental; III - resultados de monitoramento e auditoria nos sistemas de 
controle de poluição e de atividades potencialmente poluidoras, bem como de planos e 
ações de recuperação de áreas degradadas (...).

CONSIDERANDO que a Lei da Política Nacional de Resíduos Sólidos – Lei n° 
12.305/10, artigo 6°, inciso X, esclarece que: “São princípios da Política Nacional de 
Resíduos Sólidos: X - o direito da sociedade à informação e ao controle social”.

CONSIDERANDO que a Lei de Política Nacional de Recursos Hídricos - Lei n. 
9.433/1997, art. 26, III, elucida que: “São princípios básicos para o funcionamento do 
Sistema de Informações sobre Recursos Hídricos: (...) III - acesso aos dados e 
informações garantidos à toda a sociedade”.

CONSIDERANDO que, em que pese a existência de aparato legal determinando o 
acesso público a documentos e informações, ainda se faz necessário a efetiva 
aplicação desse direito fundamental, tendo em vista a falta de transparência prepondera 
nos órgãos públicos, principalmente no que concerne às questões ambientais.

CONSIDERANDO que a omissão de informações não mais atende aos anseios 
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dos cidadãos. Uma das formas de atender às demandas da sociedade de forma efetiva, 
e ao mesmo cobrar atuação eficiente dos órgãos públicos, consiste na conscientização 
de que a informação pública pertence ao cidadão e que cabe ao Estado provê-la de 
forma tempestiva, compreensível e com qualidade.

CONSIDERANDO que, indubitavelmente, a defesa do meio ambiente ganha força 
quando o acesso à informação é combinado com mecanismos de participação e 
cooperação entre os órgãos públicos.

CONSIDERANDO que, com objetivo de conferir a máxima publicidade possível 
dos dados de acompanhamento e monitoramento dos TAC´s, visando: (i) aos controles 
social, interno e externo desta Promotoria de Justiça e do próprio MPRJ; (ii) à 
colaboração com os demais órgãos de controle, mediante troca de informações; (iii) 
levar ao conhecimento da sociedade e do poder público o percentual de avanço no 
cumprimento das obrigações pela Petrobras, SEAS e INEA, o MPRJ mantém o site 
http://rj.rap.gov.br/, no qual consta informações sobre o cumprimento das obrigações 
contidas nos TAC’s I e II do COMPERJ promovendo transparência ativa ambiental, a fim 
de também cumprir seu dever legal de transparência, publicidade, acesso à informação 
e accountability.

CONSIDERANDO que esta Promotoria de Justiça, em 20 de dezembro de 2023, 
determinou a expedição de ofício à SEAS/INEA, no qual solicitou em termos de 
transparência ativa que seja publicizado no sítio eletrônico do INEA e da SEAS, em local 
próprio, uma aba sobre informações acerca do cumprimento das cláusulas do TAC do 
COMPERJ para que a população possa acompanhar o andamento do cumprimento das 
obrigações pelo INEA, ERJ e a Petrobras, bem como uma aba própria para que o INEA, 
a SEAS e o ERJ possam receber denúncias, críticas e sugestões em relação ao 
acompanhamento do TAC. Todavia, no dia 21 de dezembro de 2023, em resposta ao 
ofício expedido, a SEAS solicitou dilação de prazo por 60 (sessenta) dias.

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 2ª 
Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo Itaboraí, RECOMENDA ao 
ILUSTRÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DO INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE - 
INEA, com fundamento no artigo 34, inciso IX, da Lei Complementar nº 106, de 02 de 
janeiro de 2003, art. 27, inciso IV, da Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993 e arts. 
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51/61, da Resolução GPGJ n. 2.227/2018, em termos de transparência ativa, que 
seja publicizado no sítio eletrônico do INEA e/ou da SEAS, em local próprio, uma 
seção (ou local similar) que leve à página contendo informações acerca do 
cumprimento de todas as cláusulas dos dois TACs do COMPERJ, para que a 
população possa acompanhar o andamento do cumprimento das obrigações pelo 
INEA, ERJ e Petrobras, bem como um campo próprio para que o INEA, a SEAS e o 
ERJ possam receber denúncias, críticas e sugestões dos cidadãos em relação ao 
acompanhamento do TAC, no prazo de 60 (sessenta) dias.

O não atendimento da recomendação ensejará a adoção de medidas judiciais 
cabíveis.

Segue em anexo cópia da portaria de instauração e do relatório inicial de 
investigações dos referidos procedimentos para fins de contextualização dos fatos.

Itaboraí, 01 de março de 2024  
 
 

TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES  
Promotor(a) de Justiça - Mat. 3226  
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2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO ITABORAÍ

Procedimento Administrativo n° 05.22.0005.0005975/2023-03 
Documento id. 01988983

DESPACHO

Ref.:  Procedimento Administrativo n. 177/2019 - MPRJ 2019.00978799

 

Diante do que consta nos autos, à Secretaria, para efetivo e integral cumprimento 
das diligências especificadas abaixo:

Acusando o recebimento do ofício de index 01477972, oficie-se à 
SEAS solicitando informar e comprovar andamento dos trabalhos referentes à 
execução da Auditoria Externa das obrigações dos TACs do COMPERJ;

1. 

Após a obtenção de resposta e/ou decurso do prazo concedido, abra-se 
imediatamente nova vista.

2. 

 

Itaboraí, 25 de abril de 2024  
 
 

TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES  
Promotor(a) de Justiça - Mat. 3226  
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2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO ITABORAÍ

Ofício nº 1170/2024-2PJTCOITB  
Documento id. 01992375
Referência: Procedimento Administrativo n° 05.22.0005.0005975/2023-03
Assunto: PA 177/2019 - MPRJ 2019.00978799.
Destinatário: Secretaria de Estado do Ambiente e Sustentabilidade do Rio de Janeiro
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OFÍCIO ELETRÔNICO

Excelentíssimo Senhor Secretário, 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, pelo Promotor de 
Justiça que a este subscreve, vem comunicar a Vossa Excelência a existência do 
procedimento em epígrafe que visa apurar o cumprimento da obrigação contida no item 
5.2.5 da cláusula segunda do TAC pactuado entre o MPRJ, a PETROBRAS, o INEA e o 
Estado do Rio de Janeiro nos autos da ação civil pública nº. 0009919-
12.2018.8.19.0023. A PETROBRAS, no item 5.2.5) Em relação à condicionante 34, da 
cláusula segunda, obrigou-se a “(...)comprovar em CD eletrônico, no prazo de 60 
(sessenta) dias contados da homologação do TAC, o repasse de recursos realizados 
até o momento para fins de construção de sistemas de esgotamento sanitário em 
Itaboraí e Maricá, bem assim apresentar os convênios celebrados com a SEAS e a 
Fundação Bio-Rio”. [1]

Outrossim, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 129, inciso III 
da Constituição Federal, bem como o artigo 8º da Lei 7.347/85 e o artigo 6º, I, “b”, da Lei 
8.625/93, além do artigo 35, da Lei Complementar 106/2003, vem esta Promotoria de 
Justiça acusar o recebimento do Of.SEAS/SUBEXE Nº25, bem como solicitar que 
informe e comprove o andamento dos trabalhos referentes à execução da Auditoria 
Externa das obrigações dos TACS do COMPERJ. Fixa-se o prazo de 60 (sessenta) dias 
para resposta.

Edifício Double Place Office, Rua João Caetano, nº 207, salas 606/607, Centro - Itaboraí, RJ - Brasil CEP 24800-113 
Email: 2pjtcoitb@mprj.mp.br - Telefones: (21) 2645-6950



Seguem anexas cópias da Portaria de Instauração e do Relatório Inicial de 
Investigação do presente procedimento para fins de contextualização dos fatos.

[1] https://www.mprj.mp.br/web/portal-rap/projetos/tac-comperj 

Itaboraí, 30 de abril de 2024  
 
 

TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES  
Promotor(a) de Justiça - Mat. 3226  
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Via e-mail.

Itaboraí, 08 de maio de 2024  
 
 

THAÍS VIEIRA DOS SANTOS  
Servidor(a) - Mat. 7787  
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